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DECRETO KJ 46.237, ~ DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 8 DE JUNHO DE 1 1

ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO N° 50.585, Dl 13 De geio
Dr 1961.

:aprova o Regimento do Departamcn-
" to Nacional da Propriedade Indus-

trial (DNPI), do 211 2nistério da In-
dústria e do Comércio, e dd outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, I, da Constituição, decretai--

_ Art. 19 Fica aprovado o Regimento
do Depeetamento Nacional da Pro-
priedade industrial que, assinado pelo
Ministro de Estado da Indústria e do
Comércio com êste baixa.

Art. 29 ¡ Ficam revogados o Decreto
1119 20,536. de 26 de Janeiro de 1946, e
o Regimento que com êle baixou; o
Decreto n" 23.067, de 12 de maio de
11947, o Decreto n9 27594, de 15 d.
deeembro de 1949, e o Regulamento
que com êle baixou. 	 -

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
tonadas as dirposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1961; 1409
Oa Independência e 73° da República.
- JáNIO Gerar aos

Arthur Remardes Filho

REGLIWENTO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE

. INDUSTRIAL

CAPITULO I

Da' finalidade
Art. 19 O Departamento Nacional

da Propriedade Industrial (D. N. P.
I.). órgão Integrante do Ministério
da Indústria e do Comércio, direta-
mente subordinado ao Ministro de
Eetado, tem por finalidade:

I — Promover e executar, na forma
da legislação em vigor e dos tratados
o convençõee a que o Brasil esteja
ligado, a proteção da propriedade in-
dustrial, em soa função econômica e
jeridica, garentindo 03 direitos da-
queles que con`ribuem paia melhor
aproveitamento ou distribuição da ri-
queza, mantendo a, lealdade da con-
corrência no comércio e na indústria,
e estimulando a iniciativa industrial,
o espirito criador e inventivo;

II — ?romover o aproveitamento
das invencr Is pela indústria nacional,
etravés dos órgãos públicos com a
tnee_ma relarionades e dos particulares
representativos dos seus enterasses,
seevinci r de intermediário entre eles
e os inventores.

CAPITULO IIe
Da organização

Art. 29 O Fepartamento Nacional
da Propriedade Industrial corripõe-se
('e:

Divisão Jurídica (D. J.)
1a , vislio de Marcas (D. MS
Divisão de Privilégios (D.13.)

Seção de Comunicações (5.C.)
Seção de Administração (S.A.)
Art. 39 O Departamento ,Nacional

da Propriedade Industrial será diri-
gido por um Diretor-Geral, e cada
Lá-visão por um Diretor,

Art. 40 O Diretor-Geral e cada Di-
retor de Divisão terão une secretário,
designado entre funclemários públicos.

1 19 O Diretor-Geral terá, tarribdm,
unt Auxiliar de Gabinete. 	 _

1 29 As Seções terão chefes designa-
dos -pelo Diretor-Geral.

f 39 As Turmas terão encarregados
designados pele Diretor-Geral.

Art. 5° 0-; órgãos do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
funcionarão perfeitamente articula-
das, em -egime de mútua colabo 'a-
ção, sob a orientação do Diretor- (3e-
rai.

Da orgnização e competência
dos DivisSeS e Seções

SECA° I
Da Divisão Jurídica

Art. 69 A Divisão Jurídica incumbe
o estudo e assessoramento do De-
partamento Nacional da Propriedade
laclustrial nos assuntos de natureza
jurídica, competindo-lhe, também,
executar tarefas de carater executivo,
como o exame dos pedidos de caduci-
dade, impugnações de uso anterior,
licenciamentos, transferências, cance-
lamentos de transferências, cancela-
mentos de patentes, desepropriaçõee e
todos os demais em que se faça ne-
cessário o exame do processo sob o
ponto de vista juridic.

Art. 7 9 A Divisão Jurídica can-Iode-
se de:

a) Seção de Exame Formal (S. E.
P.), subdividida em uma Turma de
exame formal de marcas e outra
Turma da exame formal de patentes.
t) Seção de Transferfnclas e Li-

cenças (S. T. L.).
c) Seção Legal.
Art. 89 A. Seção de Exame Formal

compete:
c) Através de Turma de exame for-

mal de marcas:
-1 — Proceder ao exame inicial dos

documentos constantes dos proceseos
de marcas, nomes comerciais, títulos
de estabelecimento, insígnias, exores-
soes ou sirait de propaganda, no atie
diz respeito à regularidade formal
dos mesmos;

— Fazer as exienclas que se tor-
narem necessárias à regularidade for-
mal dos processos;

III — Examinar as procurações
apresentadas para serem inscritas,
promovendo-lhes a inscrição.

h) Através da Turma de exame
formal de patentes:

I'— Preceder ao exame inicial dos
documentos constantes dos processes,

a) Seção de Pesquisas (S. P.),
subidividada em uma Turma de Clas-
sificação, unia Turma de Preparo de
Fichas, uma Turma de Buscas;

b) Seção de Interferências (S.I.)
c) Seção de Prorrogações (S.P.)
d) Seção- de Arquivo (S,A.)
Art. 13. A Seção de Pesquisas com-

pete:
a) Através da Turma de Classi-

ficação, proceder á classificação 'dos
produtos reivindicados nos pedidos
de registro e manter atualizada,
acompanhando o desenvolvimento da
tecnologia, a classificação e nomen-
clatura dos produtos Industriais e
artigos de comércio.

registrados ou pendentes de reg:. -.J.o,
a fim de serem apreciadas as _ir _na
fsredclas apuradas;
.II -- Verificar, nos casos de tr
ferência, ou altereedes da nom& a
existência de marcas, titulas, 1 si-
guias ou expressões de propage da
iguais ou semelhantes, ena nome da
cedente;

ixr — Proceder às buscas pie' :as
sôbre a existência de marcas, no es,
títulos, insígnias, expreSsões ou si-
nais de prapaganda -registradosou
em andamento, para o efeito de ex-
pedição de certiciõeS, quando ree le-
ndas na forma da lei.

Art. 14. A Seção de Prorroga 5es
campeie examinar e despachar os
pedidos de prorrogarão de regisi os.

Art. 15. A. Seção de Interférên ias
compete proceder ao exame comes-
rativo das anterioridades revele ..Iss
pelas buscas, indicando, nos pro 'es-
sos, para o julgamento dos pedi los
de registro, os impedimentos coasi-
derados interferentes.

Art. 18, A Seção do Arquivo ceai-
peie:

I — O arquivamento de todos os
processos de registro de marcas, e-
mes, títulos, insígnias, expressões ou
sinais de propaganda, recompera as
industriais, bern como de quaisq er
outros documentos relativos aos .--4-
suntos afetos à Divisão de Marc. s:

II — Proceder As juntadas eos
processos ou livros, quando soUch

Divisão ou pelo fretar Geral;
dos pelas Seçõee4 pelo Diretor da,

- Guardar, devidamente em
ordem e encadernados, os livros lo
exemplares de térmica de depôs'. o,
de registro e quaisquer outros aeo-
tados no serviço;

IV — Preparar e expedir as ce r-
tidões e cópias fotostáticas relativas
aoi serviços da Divisão.

•.
SE'ÇA0

Da Divisão de PrivfleVos
Art, 17. A Divisão de Privilégi

Incumbe proceder ao exame, do po.
to de vista técnico, dos pedidos et
psd'ente, bem como classificar e a. •
quivar tais processos e os documer
tos a à% relativos.

Art. 18. A Divisão de Privilégiri
compõe-se de:

a) Seção de Orientação (t Coordr •
nação (S O. C.)

1.) Seção Técnica (S.T.Y
c) Seção de Indústrias Quimicrs

Oreilnicas e Inorgânicas, Indústri es
Agrícolas e Agronómicas e Saút
Pública IS P. 1):

d) Seção de Indústrias Viétricae,
Eletrônicas, Nucleares (S. P. 2,,
aparelhos e motores elétricos e id.-
cineres-

e) Seção de Indústrias Sfecárd-
cas. máouinas em geral, inciestre-s
textels, transportes e construções (da
P. SI;

- fi Sere° de Destelhes e 11.for?ale- 9
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CAPITULO XII

no quediz respeito á regularidade
formal dos mesmos;

— Fazer as exigências que se
tornerem necessárias á regularidade
dos processos.

Art. 913 A Seção de Transferências e
Licenças compete proceder ao exame
dos pedidos de ¡transferências, ¡alte-
rações de nome e contratos de explo-
ração voluntários.	 •

Art. 10. A Seção Legal compete:
I — Proceder ao exame dos pedi-

dos - de caducidade, desistências, con-
tratos de exploração obrigatória, con-
ca:emento de tranferências, cancela-
mento de patentes, impugnações por
uso anterior e desapropriações:

XI — Preparar o expediente em
resposta aos pedidos de informações
doe Juizes e Procuradores da Repú-
blica, nos casos de ações judiciais ou
outros de interêsse da Justiça;

III — Manifestar-se, sempre que se
faça necessário, do ponto de vista ju-
iidlco, sôbre os procesos que lhe forem
encaminhados.

Seção. II
Da. Divisão de Marcas

Art, 11. A Divisão de Marcas in-
cumbe porceder ao exame, do ponto
de vista técnico, dos pedidos de regis-
tro de marcas, nomes 2omerclals, tí-
tulos de estabelecimento, insígnias,
expressões ou sinais de propaganda e
recompensas industriais, bem como
classificar e arquivar tais processos e
os documentos a éles relativos.

Art. 12. A Divisão de Marcas Com-
pae-se de:

h) Através da Turma de Prepa-
ro de Fichas, organizar, de acõedo
com a classificação 'dos artigos e se-
gundo os métodos de apuração de
colidência adotados," os ficharias das
marcas, nomes, títulos, insignias, ex-
pressões ou sinais de propaganda.

c) Através da Turma de Buscas:
I) pesquisar nos fichários e arqui-

vos próprios, de acôrdo com a alas-
sificacão e o sistenia adotados.- as
anterioridades impeditivas, 'nos casos
de reprodução ou imitação de mar-
cas, nomes, títulos. insi gnies, expree- *d e-l eo-riais e assuntos diversas (S. -
sbes ou sinais de, propaganda, lá P. 4):

e
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ASSINATURAS,

5'emestre	 Cr$
Ano 	  Cr;

50,60 Semestre , 	 	  Cr$ 39,99
96,00 Ano 	  Cr$ 76,00

L. Exterior:
. Cr$

1  	

Exterior:
136,00 Ans-is'	   Cr$ 108,00

/DIÁRIO ÕFI
	

Partí-
• 4.	 -2

*ro

'DEPARTAMENTO PE 1 PRENSA NACIONÁI:
otnnítin-Gieleid,d'?",,

ALBERTO DE BRITO PER'El A
kte sistshçedsp-.,!.'&	 ":" 14" g.:g

amara IDO *começo Da euaintik SatX	 encene DA set00 WitaciAcitél
MURILO FERREIRA ALV51$ 	 MAURO MONTEIRO

'44	 '	 A. •

DIÁRIO CSICIAL,
EÇIEI	 PAnTle	 -

4 Impresee asa (Seleta do QepertemeiSto de Imprense NieTtiiiii

m etrairn-ií-felri
-,---, --i-g.~.

Vai P-11,1tew
.	 _Nn' 4."

:4 :11 ett,r ' e expediant,..	 ... 16 . edfs atado .$. 4-0, publicaçao' nos
, rriiiiri, di'Olainente, àtà da
5 horas,..exeeto zaos sdbaclot,

quando dé.iiirão fazê-lo 'ate‘ ás
11,30 horas. 	 -
i 

..— As reclamctOes AeHinen-
t ies A matéria re.tribuida, nos
'casos de erros ou omissãss,&-
verão ser formuladas Por es-
crito, à Seção'de Redação, das
19 às 17,30 horas, no nulxitnd
.ai 72 horas após ct saida dos

NP'	 'órgãos oficiais.	 !
kt
4 .... Os originais 'dever'ão ser
'ilactilografados e autenticados,
:Fes.s.alvadas, por queinde, di-
' reito, rasuras e emendas. ,
i — Excetuadas as para ;o
exterior,- que serão sempre
anuais, as assinaturas i poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou dm ano,
,i — As assinaturas vir:cicias

'poderão ser suspenscis sem
aviso prévio.

ss.

Para facilitar aos assinantes de registro, o mês e o ano em
a verificação do prazo de vali. que findará.	 •
dada de suas assinaturas, na A fim de evitar solução 'de
parte superier do enderéço vão continuidade no recebimento
rmpressos o número do talão dos jornais, devem os assizian-

ÁtJgnlio de 1031

te: providenciar a res. pSetzrics„
ranovaçãa com antecedértekt
minima, de trinta (30) dias,„"

• •
li -•"*" As Repartzç5es PtIbhcar.t,
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 24 gel:
(evereiro. de cada ano e 44.
iniciadas, em qualquer WÏM:cf:pt
pelos órgãos competentel

fim de possibilitar'a
messa de valores acompeint(di
'dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamok,
dêem preferéncia à remeesd
por meio de cheque ou vale;
postal, emitidos a fadár
Tesoureiro , da Departamento'
di Imprensa Nacional:',-

Os suplementos 'As 'Mi.
çães dos órgãos oficiais sd só
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da aul='
natura., .	 • 	 •

— O custo de cada exeznpldr
atrasado dos órgãos oficie*
serd, ria venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, sa do mestre
ano, e de Cr$ 1,00, por agtii
decorrido.

• ••n • _et"- .40.1

ala"

g) Seção de Arquivo e Museu de
Invenoões (S.A.M.I.).	 ,1

Art. 19. A Seção de Orientação e
Coordenação compete;

I — elaborar e propor 14t expedi-
-tão do instruções ou normas' que fa-
cilitem o ' entendimento -e 'aplicaçã(
C.a.s leis em vigor ou soluciosiena
ouestões de caráter geral; relativas
e o campo de ação cia Divisão de
1 rivilegios;	 1n — orientar os inventores sobre
as formalidades e condições' exigidas
para a concessão de privilégios de
invenção;

III — colaborar, quando Licitado,
com as entidades ou pessoas que se
dediquem a pesquisas cientificas pa-
ra a descoberta de produtos ou pro-
cessos de produção que, a dritério do
Diretor-Geral, sejam considerados de
utilidade pablica;

1V — promover estudo e conferên-
cias públicas de . modo e incentivar
o espirito inventivo nacional, obje-
tivando o aperfeiçoamento técniee
nas indilstrias do pais.

.Lrt. 20. A Seção Técnica compete'
— proceder é manter 1 atualiza-

da, acompanhando o desenvolvimento
da tecnologia, a classificação e .O0-
311: iclatura das indústrias;

Ii — classi ficar, segundâ as nor-
mas regulamentares, os pedidos de
privilégios - de Uive/leão, garanti s, de
prioridade, modelo de utilidade, de-
senho ou modelo industrial;

III — classificar os modelos e amos-
t cas das invenções depositadas;

IV — distribuir os prOcessos
patentes á cada uma das Seções es-
p?cializadas, de acôrdo con a vias;
t. Meação adotada;

dirimir as questoes que se
suscitarem em tõtno da giasstficaçãq
o denominação adotadas!' para AS
marcas.

Art. 21. Ás Seções ck ; Indús!rt4
Qu'micas esganices e norgeaa&cas
IncU:strias Agrícolas e Ag onomicas é
Saúde Pública; de Indústrias Metro.
ca, Eletrônicas, Nvelea res, Apare=
'lhas e Motores Elétricosi e Nuclear
res . de Indústrias 1VIecenicas,
quinas em Geral, Incitzsists teateis.
transportes e construções; e de De-
Senhos e Modelos Industriais e As'a

g

suntos Diversos compete, soabre os
Processos que Lhes forem distribui-
dos:

I — examinar e dar parecer téc-
nico sôbre as condições de pa,tentea-
bilidade das invençoes cuja, privi-
légioe são requeridos e discutidos;

I II — examinar, corrigir e propor
a redação definitiva dos pontos ca-
racterísticos das Invenções;

— examinar e dar parecer sõ-
sre os pedidos de privilégios para
as quais é requerido sigilo das inven-
ções e, bem assim, sare os pedidos
de cancelamento de patentes, licen-
ças para exploração obrigatória a
'desapropriação;

IV — proceder a buscas e exame
de anterioridades, não só entre as
invenções constantes do Arquivo do
Departamento, orno, também, em
livros, revistas, catálogos e quaisquer
outras fontes idôneas.

§ las Os pareceres quando contrá-
rios a concessão da patente, deverão
ser devidamente fundamentados, men-
cionando especificamente as anterlo-
ridades apuradas, com indicação pre-
cisa da sua natureza e origem, de
modo que os inventores passem ple-
namente conhecê-las e identificá-las.

2? Os pareceres técnicos serão
datilografados em três vias, sendo
uma anexada ao processo. ficando as
outras à d Isposieão dos interessadon.

Art. 22. A Serão de Arouivo e Mu-
seu ,de Invenções conipete:

I — organizar , e manter o fi-
chário de patentes de Invenção, fa-
zendo constar das fichas a3 respec-
tivas caracterksticasi

— manter em ordem e devida-
mente classiftead ss todos os proces-
sos pertinentes à Divisão de PriVI-
léglos;

III — arquivar os modélos e amos-
tras das invençaés depositadas, for-
necendo-os às Seções especializadas
sempre que se tornarem necessário
ao exame;	 .

IV preparar e expedir certidões
e cópias fotostásticas requeridas sã-
bre os assuntos relativos aos servi-
ços da -DiVisào de Privilégios;

V — organizar e conservar o Mu-
seu de Invenções, mediante a sele-
ção de amostras e modelos deppl-
Sitados no Departamento.

SEÇA0 IV
,Da Seção de GoMultiCaVieS

Art. 23. A Seção de Comunicações
(S. O.), subdividida em uma Turma
de Protocolo e Informações, uma Tur-
ma de Vistas e Exigências, uma Turma
de Juntada de Documentos e outra
Turma de Taxas e Anuidades, compe-
te;

a) Através da Turma de Protocolo
e Informações:

I — receber, mediante protocolo ge-
ral, pela ordem rigorosamente crono-
lógica, todos os pedidos de privilégios
de invenção ou marcas de indústria ou
de comércio e, bem assim, quaisquer
cargos documentos a eles referentes ou
apresentados nu Departamento;

II — lavrar os termos de depósito
na forma da legislação em vigor, dos
pedidos de patentes, garantia de orlo-
ridade,. modelo de utilidade, desenho
ou modelo industrial, bem vomo dos
de registro de marcas de Indústria ou
de comércio, nome comercial, titulo
de estabelecimento, insígnia, expres-
sões ou sinais de propaganda'

III — manter os fichários dos pro-
cessos em andamento, controlando o
movimento dos mesmos em todo o De-
partamento;

IV — atender aos interessados, dan-
do-lhes tôdas as informações solie.san-
das sôbte o andamento dos osrocessoe
respectivos ou sôbre as exigências fei-
tas.

b) Através da Turma de Vistas e
Exigências:

I — fornecer vistas dos processos às
partes interessadas;

II — receber as petições de cumpri-
mento de exigências;

III — expedir avisos e notificações
escritas_ aos interessados, de acõrdo
comnft xigencias que lhes forem ,fei-
tas, fornecendo as cópias dos parece-
res tecnicos às partes.

c) Através da Turma de Juntada de
Documentos, proceder à juntada das
petições e documentos apresentados,
aos respectivos processos, nas Seções
era que se encontrarem.

d) Através .da Turma de Taxas e
Anuidades:

I — receber e controlar os pagamen-
tos de sêlas, taxas e anuidades, forne-
cendo os recibos necessários e mantens
do, para isso, as fichas a livros que
grua adotados.

SEÇAO V	 4

Da Seção de Administração

Art, 24, A Seção de Administração,
subdividida em uma Turma de Mate-
rial e Pessoal, uma Turma de Expedi.
ção de certificados e cartas- patentes o
outra Turma de EstatLstica Orça-
mento compete;

a) Através da 'numa de Material g,
Pessoal:

I — promover as medidas prelimina.,
res necessárias à administração do
pessoal, material e comunicações
cargo do Departamento de Adminis-
tração do Ministério da Indústria e da
Comércio, com o qual deverá funcio-
nar perfeitamente articulada, obser-
vando as normas e métodos de traba-
lho pelo' mesmo prescritas;

II — cuidar da correspondência da
Departamento preparando os expe-
dientes de resposta;

III — ter sob sua guarda e distri-
buir o material necessário ao expe-
diente do Departamento;

IV — controlar os trabalhos do Ga.*
binete Potostático e, bem assim, os O(
encadernação, promovendo as medis
das que se tornarem necessárias À
execução dos mesmos;

V — recolher, diariamente, os li-
vros de ponto das Seções e promove*
o levantamento geral de frequencli
dos funcionários;

VI — prepasair os Boletins de frio
quéncia, encaminhando-os à Divisa
do Pessoal,

b) Através da Turma de ExpediçãI
de Oertificadas e Cartas-Patentes, pre,
parar e submeter à assinatura dos Dl,
retores de Divisão e do Diretor Gera
os certificados de registros e as cartas.
patentes.

e) Através da Turma de EstatLs?ica
e Orçamento;

I — Executar' o serviço de estatisti.
ca do Depattarnento Nacional de Pro-
priedade Industrial, controlando todos
os depósitos feitos e todos os pagamen-
tos de taxas, bem como todos os dados
necessários a se preparar a estatísti-
ca do Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial; 	 •

II — apresentar, anualmente, ao
retos Geral, até 31 de janeiro, a estas
tática completa e pormenorizada de
ano anterior;

III — elaborar a proposta orçamens
Orla do Departamento Nacional gi
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•

Propriedade Industrial, tendo em vis-
! ta os dados estatísticas colhidos e as
necessidades do Departamento.

CAPITULO IV
• Das atribuições do Pessoal

,• Art. 25. Ao Diretor Geral incumbe:
i• I — administrar e representar o De-
partamento Nacional. da propriedade
Industrial;

II — corresponder-se diretamente
com autoridades públicas, exceto com
as dos Poderes Legislativos e Judiciais
e Ministros de Estado;

III — assegurar estreita colaboração
dos órgãos do Departamento Nacio-
nal da Propriedade Industrial entre
si e.dêstes com entidades públicas e
privadas que exercerem atividades
correlatas;

IV — resolver os assuntos relativos
is atividades do Departamento Nacio-
nal dasProprieclade Industrial, opinar
os que dependerem de decisão supe-
rior e propor ao Ministro providencias
necessárias ao andamento dos traba-
lhos quando não forem de sua com-
petência;

V — despachar pessoalmente ocom
o Ministro de Estado;

VI reunir, periõdicamente, Dire-
tores e Chefes das Seções de Comuni-
cações e de Administração, para assen-
tar providências ou discutir assuntos
de interesse do serviço;

VII — baixar portarias, instruções e
ordens de serviço;

VIII — apresentar ao Ministro de
Estado o relatório anual do Departa-
mento Nacional da Propriedade Inaus-
trial;

Iete — designar e dispensar os auxi-
liares imediatos de sua livre escolta;
bem como os substitutos eventuais
deste e os dos ocupantes da cargos em
comissão;

X — designar os ocupantes de fun-
aão de chefe de Seção;

XI — conceder vantagens na forma
da lei;

XII — distribuir e remover os fun-
cionários conforme as necessidades do

- serviço, respeitada a lotação;
eeen — elogiar 03 funcionários e

aplicar-lhes penas disciplinares até a
de suspensão por trinta (30) dias e
propôr ao Ministro as que excederem
do sua competência;

XIV — expedir os Boletins de Mere-
cimento das flincionários que lhe fo-,
rem diretamente subordinados;

XV — antecipar ou prorrogar o 15e-
riodo normal de trabalho, na forma da
legislação vigente;

XVI — autorizar ou determinar a
execução de trabalhos fora da sede;

XVII — conceder férias ao pessoal
que lhe for diretamente subordinado;

XVIII — autorizar a publicação dos
trabalhos elaborados pelo Departa-
mento;

XIX — promover, sempre que jul-
gar conveniente, a realização de con-
ferências sôbre assuntos relacionados
com o Departamento;

XX — submeter ao Ministro de Es-
tado as propostas que lhe forem apre-
sentadas para a introdução de indús-
trias novas no Pais, mediante licen-
ciamento obrigatório das patentes con-
cedidas e de adulo com as instruções
que forem expedidas a respeito;

XXI — declarar a caducidade doe
registros de marcas ou das patentes
de invenção;

XXII — reprimir, sempre que pos-
sível, pela recusa da proteção legal, as
atos manifestamente comprovados de
concorrência desleal;

XXIII — propor ao Ministro de Es-
tado a celebração, prorrogação ou de-
núncia de cOnvençoes ou tratado; in-
ternacionais relativos à propriedade
Industrial;

XXIV — propor ao Ministro de Es-
tado, por iniciativa própria ou por su-
gestão dos Encarregados do Exame
Técnico, a concessão de prêmio ao au-
tor brasileiro de invenção çue seja
reputada de grande aleareee cientifico
ou de relevante utilidade para a
economia nacional;

XXV — assinar as cartas-patentes
e os certificados de marcas.

Art. 26. Aos Diretores de Divisão
incumbe:

I — administrar a Divisão zespec-
tiva;

— manter estreita colaboração
com os' demais órgãos do Depaeta-
mento Nacional da Propriedade In-
dustrial;

III — resolver os assuntos relativos
às atividades da respectiva Divisão,
opinar sôbreas que depeaderem de
decisão superior e propor ao Diretor-
Geral providências necessárias ao an-
damento dos trabalhos que não forem
da sua competência;

IV — comparecer às reuniões pro-
movidas pelo • Diretor-Geral e reunir
periàdicamente os chefes que lhes fo-
rem subordinados, para tratar de as-
suntes de interesse do serviço;

V — baixar portarias e ordens de
serviços;

VI — apresentar ao Diretor-Geral,
mensalmente', um boletim e, anual-
mente, o relatório circunstanciado dos
trabalhos da respectiva Divisem

VII — indicar ao Diretor-Geral os
seus auxiliares e os respectivos subs-
titutos;

VIII — designar seu secretário;
IX propôr a concessão de vanta-

gens aos servidores que lhes forem sue
bordinados;

X — distribuir e' redistribuir os ser-
vidores lotados na respectiva Divisáo,
de acôrdo com as necessidades do ser-
viço;

XI — elogiar funcione:los e 21)11-
car-lhes penalidades até' . suspensão
por quinee (15) dias ou propor à au-
toridade imediata as que excederem de
sua competência;

XII-, expedir os Boletins de Me-
recimento dos funcionários que lhes
forem diretamente subordinados;

XIII — propôr às auteridades Ime-
diatas a Instauração de processo' ad-
ministrativo;

•XIV — propor_ ao Diretor-Gera) a
antecipação ou prorrogaeão remune-
rada do período normal de trabalho;

XV conceder férias ao pessoal
que lhe fôr imediatamente subordina-
do ee decidir sôbre as escalas de fé-
rias que lhes forem propostas;

• r
XVI — proferir despachos interlo-

cutórios.
Art. 27. Aos Chefes de Seção com-

pete:
I — dirigir os respectivos setores:
II — orientar a execução dos servi-

ços, determinar normas e metades de
trabalho entre os elementos da res-
pectiva seção;

_ distribuir tarefas pelos seus
subordinadas e coordenar es Caba,
lhos;

IV — tomar as providênelas neces-
sárias ao andamento dos trabalhos e
propor as que excederem de sua com-
petência;

_ reunir, peribelicamente, os seus
subordinados para troca de sugestões
sObre o aperfeiçoamento das normas e
métodos de trabalho;

VI — aplicar aos seus subordinados
as penas de advertência e repreensão
e Propor à autoridade imediata o elo-
gio dos mesmos e a aplicação de pe-
nas disciplinares que excederem de
sua alçada;

VII— expedir os Boletins de Me-
recimento dos funcionários que lhes
forem diretamenta subordinados;

VIII — propor ao respectivo supe-
rior imediato a antecipação ou a prcr-
rogação. do período normal de traba-
lho;

IX — organizar e submeter à aproe'
vação da autoridade imediata as esca-
las de férias do pessoal que lhes lôr
subordinado, bem como as alterações
subseqüentes;

X — autorizar a expedição de cer-
tidões.

Art. 28. Aos Eircarregados de Tur-
ma, com relação à Turma eesuectiva,
compete:

I — dirigir os respectivos seeoses;
II — orientar a execueeo dos servi-

coa e determinar normas e métodos
de trabalho;

III — distribuir tarefas pelos seus
subordinados e coordenar os traba-
lhos;

IV — tomar as providências neces-
sárias ao andamento dos trabalhos e
propor as que excederem de sua com-
petência;

V — reunir, periedicamente, os seus
subordinados para troca de sugestóes
sôbre o aperfeiçoamento das normas e
métodos de trabalho.

Art. 29. Aos Secretários compete:
— atender às pessoas que deseja-

rem comunicar-se com os respectivos
Diretores, encaminhando-as ou dan-
do-lhes conhecimento do assunto a
tratar;

II — representar os Diretezes gean-
do para isso forem designa ecs;

III — redigir a correspondência pes-
soal dos Diretores.

Art. 30. Aos Encarregados do exa-
me técnico de patentes lotados na
Divisão de Privilegios do Departa-
mento Nacional da Propriedade In-
dustrial, compete:

I — proceder ao exame técnico das
Invenções para as quais forem reque-
ridas patentes, selecionando com os
elementos de que dispuserem e, prin-
cipalmente, os constantes da Arquivo
de Divisão de Privilégios, as anterio-
ridades impeditivas: emitindo parecer
sôbre a. concessão da patente;

II — propor exigências de ciedern
técnica nos processos que lhes forem
distribuídos;

II/ dar audiência, conforme ho-
rário aprovado pelo chefe da Seção
Técnica, aos inventores ou seus pro-
curadores, para orientação e prosse-
guimento do exame técnico;

IV _ minutar a correspondência
técnica com os inventores para escla-
recimentos- dêstes sôbre es exigèrecisis
formuladas;	 e

V — orientar os inventores ou seus
procuradores na redação das reivin-
dicações cabíveis nos pedidos de pri-
vilégio de invenção siem/lei:dos ao seu
exame;

— propor as modificações que
julgar necessárias para que os rela-
tórios e desenhos definani com exati-
dão e clareza, a invenção;

VI/ — opinar, verbalmente, ousado
convocado, no Conselho de receemos
da Propriedade Industrial, sem direi-
to a voto, sôbre questões em que' se
debaterem assuntos técnicos de sua
especialização;

VIII — auxiliar os , Chefes da Se-
ções especializadas na organizeçáo de
um fichário de indicações para con-
sultas técnicas, baseando-se nas lei-
turas que fizerem em livros ou revis-
tas de sua especialização;

IX — orientar o Departamento Na-
cional da propriedade endestrial na
aquisição de livros e revistas técnicas;

X __. propôr aos chefes das Seções
especializadas as medidas que julga-
rem convenientes ao bom andamento
das trabalhos;

XI — classificar as pedia ss de Pri-
vilégios depositados. de adiria) com a
classificação e métodos adotados

Art. 31. Aos Examinadores de Mar-
cas compete:

I —"proceder às buscas de anterio-
ridade para apuração das interfeeên-
cias entre marcas, nomes titulas. In-
sígnias e expressões ou sinais de pro-
paganda;

II — preparar e arquivar as fichas
adotadas no serviço;

— examinar a classificação e
discriminação dos produtos, proporei
a alteração quando julgar necessária;

IV — fazer as anotações nas fichas,
nos livros e nos exemplares das ocor-
rências verificadas nos reg istros das
mascas, bem como transferências, ca-
ducidades, cancelamentos, desistências
e outras determinadas em desincho.

Art. 32. Ao Encarregado de Publi-
cidade compete:

I — promover, a publicação do ex-
pediente diário das secões, dos Dire-
tores e do Diretor-Geral;

II — promover a publineção dos
"Arquivos da Propriedade Indus-
trial"! -	 '

— providenciar sôbee a coutes
rência do expediente pubiecade:

IV — receber os a cliehese das mar,
coa e patentes apresentadas;

V — diligenciar junto às Ser:óes
respectivas para a .colheita do mate-
rial necessário ao preparo tlae
cações.

Art. 33. Aos servidores que não te-
nham atribuições especificadas reste
Regimento compete executar os tre-
balhos que lhes forem determinados
pelo tarefe imediato.

CAPITULO V

Do horário

Art. 34. O horário normal de tra-
balho do Departamento Nacional da
Propriedade Industrial será leme o
pelo Diretor-Geral, respeitado o nte
mero de horas semanais estabelecido
para o Serviço Público Civil.

Art. 35. Com exceção do Diretor-
Geral todos os demais servidores lo-
tados no Departamento Nacional da
Propriedade Industrial estão sujeitos
a ponto.

Parágrafo único. A freqüência do
pessoal designado pelo Diretor-Geral
para executar trabalhos externos deve
ser registrada pelo sistema de ponto
e verificada, também, por meio de bo-
letins de produção controlados pelo
superior imediato e remetidos à Seção
de Administração, para anotações

CAPITULO VI

Pós substituições

Art. 36. Serão substituídas, antOlnã-
ticamente, em suas faltas e impeid-
mentos eventuais, até 23 (trinta)
dias:

I — O Diretor-Geral, por une Di-
retor de Divisão de sua Imile,ação, de-
signado pelo Ministro de Estado;

II — O Diretor de Divisão, por um
Chefe de Seção de sua indicação . de-
signado pelo Diretor-Geral;

ITI — Os Chefes de Seção, por ser-
videres designados pelo Diretor-Geral.

Parágrofo único. Haverá semere
servidores previamente designados .a-
ra as substituições de que trata este
artigo.

• CAPITULO VII	
,s

Da delegaçáo e poderes

Art. 37. o Diretor-Geral do Depare
tamento Nacional da Propriedade In-
dustrial.. por conveniência dos servi-
ços, poderá delegar atribuições aos
Diretores de Divisão, nos têxmas do
art. 215 do Decreto-lei ne '7.903, de
27 de agôsto de 1945 (Código da Pro-
priedade Industrial), para o despache
dos preces% em curso, obeervadee a
condições previstas neste Regula-
mento.

Parágrafo único. A delegação de
poderes a que se refere o eresente ar-
tigo fee-se-á sem prejuízo dos recur-
sos paira o Conselho de Reeursos
P r o prieciade Industrial estabelecieos
no Código da Propriedade Industrial.

Art. 33. Para os fins cOnsignadas
no art. 37. o Diretor-Geral do Demite
tamento Nacional da Propriedasee -
dustrial, mediante portaria publicaea
no órgão oficial poderá delegar atri-
buições, no todo ou egn parte:

a) ao Diretor da Divisão Jurídica,
para resolver sôbre pedidos de 'trans-
ferência, alteração de nome, centra--
tos de exploração e caducidade e man-
dar arquivar tais processos;

h) ao Diretor da Divisão de Mar-
cas, para resolver sôbrc:

lir
0os—; pedidos de prorrogação de re-

gis
2.° — arquivamento de processos;
3.° — registro de marcas de .

trio. ou de comércio, nome comercial,
titulo de estabelecimento, insigniae,
emblemas expressões ou sinas de
propaganda;

c) ao Diretor da Divisão -de Privi-
légios, para resolver sôbre pedidos de



Discriminação
Prensas elétricas, modéle
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hidráulicos, marca "Kera-
bedarfs", completos para
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carros dentro de forno-
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e quaisquer imposi,as e taxas federais,
a importação dos equipamentos no-
vos, a seguir especificados, consigna-
dos à Indústria de Azulejos S. Á.
(/ASA) e destinados à sua fábrica
de azulejos, situada em Recife, Esatdo
de Pernamouco.,

1 2.° Das deces5es • dos Diretores da
Divisão coberá recurso para o Conse-I
aho de Recursos da PropOedade
diattial, por quem prove legítimo ine
teresse. dentro do prazo de sessenta
dats, contados da data dai publicação
no órgão oficial.

1 3 0 O Diretor-Geral poderá, ene
tretant,o, antes de eneamiánar o reá
curso ao Conselho de Recursos da
Propriedade Industrial, recbastaeraa 9
ato recorrido na forma prevista no
lua, 200 do Código da Propriedade
Industrial.

Art, 40. O Diretor-Geral do Depsa
tamento Nacional da Propr iedade In
dustalal poderá, sempre ame julgar
conveniente, revogar os poderes dela-
gados na forma do presente Regimen-
to, no todo ou em parte.

CAPITULO VIII

Disposições gerais

Art. 41. O Chefe e os encarregadds
do exame dos processos submetida; a
Seção Legal (S.L. — D.J.) e o che-
fe da Seção de Transferências e Li-
cenças (S.T.L. D.J.), deverão ser
de preferência. bacharéis em direltol

Art. 42. Os encarregados do exame
técnico de patentes lotados no De-
partamento Nacional dai? Propriedade
industrial deverão ser de preferência
diplomados em curso científico de
grau universitário.

Art. 43, Os casos omissos ou duvi-
dosos que surgirem na aplicação &a-
te Regimento serão resolvidos pelo
Ministro de Estado da Indústria. e 4:10
Comércio.

Art. 2.9 — Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas .2.,S disresições em contrário.

Brasília, efia 8 de . junho de 1961;
140.9 da Independencia e 73.9 da
República.

JÂNIO QUADROS

Oscar Pedroso Horta
Clemente Mariani
Arthur Seroardes Filhis

DECRETO N9 50.743 — nx
DE JUNHO DE 1961

Torna sem efeito o Decreto n•9 50.227,
de 28 de janeiro de 1961.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da . Constituição, decreta:

Art, 1.9 Fica tornado seni efeito o
Decreto na 50.227, de 28 de janeiro
de 1961, que transferiu do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores para idênticos Quadro e Parta
do Ministério da Fazenda o Assistente
Juriciioo Luis Rodrigues e alterou o
claro de lotação a ser preenchida.

Art. 2.9 O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brunia, em 8 de junho de 1961;
140a da Independência • 72.9 da
República.

JÁNIO QUADROS

Clemente fitariam
ascar Pedroso Horta

DECRETO N.° 50.744 — DE I si
JUNHO DE 1981.

Cria o Parque Nacional de Sete Cida-
cles,inierante da Seção de Parques
e Floreias Nacionais do Serviço Flo-

. resta, do Ministério da Agricultura.

O Presidente da República, usando
das atribuiçóes que lhe confere o Ar-
tigo 87, item I, de Constituição Fe-
deral e tendo em vista o disposto no
seu art. 175, em combinação com os
artgoo 59, 9.9, 10.0 e 56.0 do Código
Flerestal era vigor, decreta:

Art. 1.9 Fica criado, no Município
de Piracuruca, no Estado do Piauí, o
Parque Nacional de Sete Cidades —
(PaSC) que será, como os demais, su-
bordinado Seção de Parques sa Flo-
restas racionais, do Serviço Florestal
do Ministério da Agricultura.

Art. 2.° A área destinada ao Parque
pra criado será de, aproximadamente,
7400 hectares ou 27.000.000 de metros
quadrados, que estão sendo fixados,
=digite estudos e levantamentos to-
pagrlhacos- • aerofutogramétriesos do
local escolhido para tisse

Art. 8.9 Os limites dessa área são:
a Este nas linhas perimettals
rias com a data Melancias e Sobra
Bom Sucesso; ao Norte com as glebas
denonateladea Sumiria e 130queirlhe

5.000
a Oeste com as glebas denominadas'
Baelar.eiras e Extrema; e ao Sul com
a data Baixa Comprida.

Art. 4.9 Fica o Ministério da Agri-
cultura, por intermédio do Serviço
Florestal, autorizado a entrar em en-
tendimento com os proprietários de
terras privadas e com a Prefeitura lo-
cal para o fim especial de promover
doações, bem como efetuar as desa-
propriações, aquisições e Indenizações
de áreas e benfeitorias indispensáveis
à instalação do Parque.

Art. 5,0 As terras, flora, fauna e be-
lezas naturais (inclusive o monumen-
to de Sete Cidades), das áreas consti-
tutivas do Pesque, bem como proprie-
dades particulares 'nelas existentes, ti-
cam, desde logo, sujeitas ao regime es-
pecial ,constante do Código Florestal,
em vigor.-

Ari. 6.0 A Administração do Parque
será exercida por servidores e técnicos
lotados no Serviço Florestal do Minis-
téalo da Agricultura.

Art, 7.9 O Ministério da Agricultu-
ra baixará dentro do Prazo da 20 (no-venta) dias, contados a partir da data
da publicação déste decreto, o Regi-
mento e as Instruções necessárias SC
seu cumprimento.

Art. 8.9 O presente decreto entrará
em vigor ne, data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1961, 140.9
da Independência e 73.° da ReDliblloa-

JRzero Q0'AD1/03

Romero Costa

DECRETO N.9 50.745 — DF. 8 DE
JUNHO DE 1961

Suprime cargo extinta
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.9 I, da Constituição Federal, e
nos térmos do artigo 1.9, alínea "n"
do Decreto-lei na 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro-Auxiliar (Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional no Estado de
Alagoas), padrão O, do Quadro Suplee
menair do Ministério da Fazenda, va-
go cm virtude da aposentadoria de
Azarias de Carvalho Gama, devendo
a dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

13easi11a, 8 de junho de 1981, 140. 9 da
Independência e 73.9 da República.

nana QUADROS

Clemente Marlani
illeele•n•

DECRETO N.9 50.751 — DE 8
DE JUNHO DE 1961

Prorroga proa() do Decreto na 50.375,
de 22 de março de 1961.

O Presidente de. República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item 1, da Constituição,

Considerando a complexidade da
matéria 9, ser examinada pelo nele,

Junho de 1961

de Serviço Federal de Prevenção
Repressão (S.F.P.R.) das Infrações
conte* a Fazenda Nacional, na ela-
boração do trabalho de consolidação
da legislação concernente às infra-
ções contra a Fazenda Nacional, de-
creta:

Art. L9 — Fica prorrogado por 60
(sessenta) dias o prazo fixado no ar-
tigo 69, do Decreto n.9 50.375, de 22
de março de 1961.

Art. 2.9 — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, em 8 de junho de 1981;
140.9 da Independência e 73.9 da
República.

narro QIIADROS

Oscar Pedroso Horto

DECRETO Na 50.618 — ai 11
DE MAIO Da 1961.

Aprova o enquadramento das funções
do Conselho Coordenador do Abas.
tecimento edá outras Proadánciad.

O Presidente da República, slearido
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, item 1, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto na Lei númee
ro 3.780, de 12 de julho de 1960,

Decreta:,

Art. 19 Fica aprovado, na forma
dos anexos, o enquadramento dal
funções do • Conselho Coordenador do
Abastecimento de ex.eirdo com o dis-
posto no Decreto na 48.921, de 8 de
setembre de 1960, bem como a reIasale
nominal das respectivos ocupantes.

Parágrafo único. O órgão de Pessoa/
competente apostilara os titulos doe
servidores abrangidos por este Decre-
to, ou os expedirá aos que não as pos-
sagrem.

Art. 2.e cg valores dos níveis de
vencimentos e respectivas referéncias,
constantes dos anexas a que se refere
o artigo anterior, são os da Tabela de
Retribuição (Anexo 11:1), da Lei Mi"'
Mero L/80, de 12 de julho de 1960,
até 30 de novembro de 1960, reajus-
tados, a partir de 1.9 de dezembro de
1960, de acôrdo com a Lei n.9 3.8243, de
23 de novembro de 1960.

Art. 3.° Dentro do prazo estabeleci-
do no art. 87, da Lei n9 3.730, de 12 da
julho de 1980, o Conselho Coordenador
do Abastecimento providenciará a or-
ganização definitiva do seu Quadro,
de acordo com o determinado no Ca-
pitulo 1V-da Lei citada.

Art. 4,9 As despesas com a execução
deste Decreto continuarão a ser aten-
didas pelas atuais dotações orçamen-
tárias, na conformidade do disposto
no art. 79 da Lei na 8.780, de 12 de
julho de 1960.

Art. 5.* As vantagens financeira, •
&ate Decreto vigoram a partir de 1.9
de julho de 1960, salvo quanto a pra-
vimentos feitos posteriormente àquela
data.

Art. 8.9 O enquadramento a que se
refere este Decreto não homologa si-
tuação que, era virtude de siridicància,
devassa, ou inquérito administrativo,
Venha a ser considerada nula, ilegal ou
contrária a normas administrativas
em vigor.

Art. 79 Este Decreto entrará em vi-
gor na data cia sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.

Brasília, em 18 de maio de 1981 1409
da Independência e 73. 9 da República.

JANTO QUADROS

Oscar Pedrosollotta

privilégios de invençãormodélo de
utilidecie, desenho &a modaio indus-
trial e arquivamento de tais proces-
sos.	 l'•

Art. 39. O Diretor-Geral flo Depar-
e tamento Nacional da Proprialasie In-

elu.striel, não obstante a deleaaçáo dos
poderes, poderá evocar direaemente a
seu despacho, qualquer processo, sei»-
Pre que entender conveniente.

--,.	 .,
§ 1.° As demos% dos Diretores de

Divisão exaradas de aceirdo com este
Regulamento poderão ser reformadas
"ex officio" pelo Diretor-Geral. den-
tro do nrazo de trinta diet, contados
da data da-respectivo. pn Iceee,o no
órgão oficial, na conformai e do dis-
pcsto no art. 199 do Código da Pro-
priedade Industrial.

Arthur Bernallies

DECRETO Na 50.742 — nz 8
DE ameno oz 11/61

Declara prioritária parti , o desenvpl-
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos *.e taxas fe-
do eis a importação dos equipamen-
tos novos, sem similar nacional,
abaixo descritos.

O Presidente da Rep blica, usando'
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da 'Constituição, e nos
termaa do artigo 18, da,Lei n,9 Lega,
de 15 de dezembro de 1259, e ainda,

considerando que o Conselho Deli-
berativo da Superintendência do De-
.senvalviniento do Nordeste (SUDENE)
através da Resolução na 81, de 9Ide
Janeiro de 1961, aprovou parecer da
Secretaria Executiva daquele <erga°
propondo fôsse reconhecida cano
prioritária para o desenvolvimento da
região, a importação dos equipamen-
tos novos, neste descritas, e a serem
trazidos do exterior pela firma Ine
dilstria de Azulejos Se A. (IASA),
destinados à sua fábricb. de azulejos,
situada em Recife, Estado de PernZra-
buco;	 -
-considerando que oe' Conselho! de

Politica Aduaneira atestou não terem
ditos equipamentos similar registrado
no País;

considerando, anfins, o reais que
aaonate, da Exposição de Mottaaa ...em

que o auperintender te da SUDENE
encaminhou a proposta do Conseiao
Deliberativo do mesmo Órgão, de-
creta:

Art. 1.9 — Fica declarada
ria pata o desenvolvimento
deste, para eleito de isenção

prioritá-
do Nor-
de todos

Preço CIF
Quantidade	 US$

8	 48.000

• •-



i'

11 Assistente	 Ad- •
ministrativo	 . 8.500,00 —

21 Auxiliar-
nistratio 8.000,00 J —	 1 --

-

32

32

1 Auxiliar Admi-

_

Cargos 1 Denominação Tabela I	 de Código
e	 I	 1	 Classe	 1 dentes Cargos

Punções	 Salário

1
1

•
Padrão

Referên-
cia ou	 Exce- 1 Vagos

Quadro
ou	 Total

Número
de I

srruitçXo atou

	

Total 1	 '	 Nível

	

de 1	 Denominação	 f	 e

	

Cargas 1	 Classea
I
I

32	 Oficial de
tração

	 Admirlis-'
	 12-A 1

nistrativo .... 6.800,00

Assistente Juri- 14.950,00 J —
eixo 	
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CONSELHO COORDENADOR DO ABASTECIMENTO

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANTNTE

erruaçXo ANTERIOR "	 ,ENQUADLUMENTO

8	 Continuo 	

5

2	 Servente 	

Motorista 	  6.000,00	 —

	

6 . 000,00	 —

Porteiro 	  6.000,00

	

6.000,00	 c-§

AF-201

(

I

AF-202 

I	 1 .  

Escriturário 	 	 8-A

AF-601 If 3	 Tniéesnitrca000de Admi-
	  17-A

I
CT-401	 5 \ MotoriSta. a 	 -I 6-A

11*--‘

I 	

Servente	

6GE-302	 6 1 Porteiro 	 	 9-A

GL-303 1	 6	 Auxiliar de Porta-
,	

1

GL-.104

ria 	  7-A

1	 Arquiteto 11.500,00

Assistente Téc-
nico 	  9.000,00 1

4

Assistente Téc-
nico 	  9.000,00 1

Economista 	  10.000.00

TC-601 Arquiteto 	 	 17-A

c-1 ais

'111 i

1
1	 --P-1001 DesenbLsta	 	 12-A

4n

P.! p-1902 1	 Nutricionista 13

I
4 TC-501 4	 Economistá 	

4

17-A

	*,
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•

aELAÇA0 NOMINAL A QUE SE RE-
fERE O ma. 19 DO DECRETO

50.6 18, DE 18 DE MAIO DE

1!
•- Série de Classe: Oficiai t,

	

Administraçdo	 .

1 Código: AF-201-12-A
i•

32 - Referência - b
fi. Alady Martina (pa.ssa, intezino)'.

. Alfredo Alberto Moore S- (passa
a Interino).

3: Antônio Lemos de Santana
;	 (passa a interino) .
4. Carmen dos Passos 13entes

(passa a interino) .
8. Carlos Afonso Mines, Ribeiro

(passa a interino) .	 ¡
6. Cecilia Carolina Rutowitsah Lei-

tão - (passa a InSerina) .
. ceellia Generini alachaao - (pas-

sa a interino) •
6. Célia Abreu de Souza - (passa a

interino) .
O. Ellen Assis de Almeldi e Souza

- (passa a interino) ._11
10. Emala Ferrario Varadf - (Passa

a interino)

	

11. Eslava Wild de Faris, 	 (passa a
interino) .

	

122. Erro] Gomes Ronacr	 (passa ej
interino),

13. Fernando Marques de _Andrade --Í
• ¡pana a interino)

14 * Gezy Morrot Balthazar da Sila
1  'seira - (passa a interino) . 1
15. Glacy Morena lavares Gil --Ir

(passa a interino) .
26. 1-lelena Pereira Corrêa - (passa

3.7. Haronides BorburemalWanderle;
a interino) .

- (passa a interino).	 I
12. Isa da Silva Pimentel a- (passa a

i interino)..	 It
a9. Joel Paiva Ribeiro - fpaasa ala-

termo) .	 I
2. Lacy Therezir.ha de Jesus Mo-

reira Fernruades - (passa a lia-
i	 terino) .	 !I

121.
Lúcia Maria Prado de Morais
Carneira - (pa,ss alinterino) . I

122. Margarida Maria Marques
Silva - (passa a interino).

23. Maria Antonia Ramas - (passa
a interino).	 1

24. Maria Luta BalsinF - (passa a
interino).

25. Maria Rita de Searas- }lonas -
(passa a interino. I4	 I

. 126. Merinalva Frejat -II(paSsa a In-
/ arfas)). .4

27. aloacyr Pereira. MesqUita - (pai-
as a Interino).

28. Norma dos Santos - (passa a tin-i	 terino).	 1
29. Solange Rayratuicla Torres Dota-

ndo - (passa a interino). 	 i
30. a hereza Peixoto Pacheco - (pai-

21. laandr. dl Benedito Edna j-
21, a intarino) .	 a

( attssa a interino) .a.
32• Wilma Generini d 1 Oliveira -

(-nau a Interino) . r
Sala de Classe: Firifurária ''',:'-'
Código AF - 202 -:. C - A'

1 - Referência - bases
1. Diva da Silva Freitas - (passa

a interino).

	

4. Marcolino Wire:ira	 .(passa a
interino).

O. Newton de Souza Lima - (passa
1	 A interino).
• Sério do Classe: Servent4

	Código	 - 104	 - 5
2 - Referência - base

I. Benedito Garcia da Silva - (pas-
sa a interino) .

2. bswaldo Lucas Monteiro - (pas-
sa a infEE• o).

Série de Classe: Porteiro

Código GL - 302-9-A
6 - Referência - base

Edgard -Leal - (passa a Inte-
rino).
Hélio da Silva - (passa a in-
terino) .

	

Hilton de Andrade	 (passa a
interino) .
José Christino Natio (passa a in

-terino).
Manoel Batista da Costa - (pas-
sa a interino) .
Pedro José de Carvalho - (passa
a interino) .
Série de Classe: Auxiliar de

Portaria

Código GL - 303-7-A
- Referência - base

'Antônio Lopes - (passa a frite-1.
rino)'
Edgard Hohenzollern Leal -2.
(passa a, interino).
Edir Moreno Nanint - (passa e;3.
interino) .
Jorge Veleci da Silva - (passa4,
Interino).
José Gabriel Alves Soares -5.
(passa a interino). a
Odilon Pereira Amaral - (pas-O.
sa a interino).
Série de Classe: Desenhista
Código P	 1.001-12-A
3 - Referência - base

x, José Gonçalves de Abreu - (pas-
sa a interino).

2. Múclo Emalo Libano Soares
(passa a Interino).

3, Sebastião Corrêa da Silva aa
(passa a Interino)',

aérie de Classe: Nutricioni.s0'

Código P 1.902-13
I - Referência - base

1. Maria Esther de Carvalho -

	

(passa a Interino),	 a/
Série de Classe: Economista

Código TC 50I - Ft A "''

	

4 -- Referência	 - base	 -1-
I. James Angelo de Souza (pas-

sa a interino)
L José Gonçalves Carneiro - (pai

sa a interino).
3. Maria Helena de Oliveira Mala

ques - (passa a Interino).
4. Sylvio Wanick Ribeiro - (passa

Interino).
Série de Classe: Arguitetd 11-

Cóellgo TC - 801 - 1'7 -
1 - Referência - base

1. Paulo Quintino Rodrigues de
/Outro - (passa a interino).

(*) DECRETO N9 50.732 - az 6 st
Junho da 1981

Cria a Comissão de Planejamento da
Universidade de Brasília.
(Publicado no Diário Oficiai Ia 8

de junho de 1961 - Seção I e Retifi-
cado no Diário Oficial de 7 de jtrah0
de 1961 - Seçao !).

Retificação
No .Art. V. onde se lê:

PLala Noval.

Leia-se:
Parágrafo único,	 ao aproveita-

mento de que trata aste artigo.

DECRETO N9 50.739 -
attsmo az 1961

Regulamenta o art. 18 da Lei no n „
3.115, de 16 de março de 1957.
(Publicado no Diário Oficial do 7

de ju,nho de 1961 - Seção P
Retificação'

No Art. 29, onde se lê:
▪ bem como do pessoal admiti&

a partir apas a vigência ...
Leia-se:

• bem como do passoai admitido
a partir da vigência ,..,

DECRETO NO 50.740 -a az 7 DE
JUNgo as 1961

Cria a Comissão de Amparo à pro-
duçao Agropecuária o dei outras
providências,
(Publicado no Diário Oficial de 7

da junho de 1961	 Scçao I).
Retificação	 saaA

No Art. 49, onde se lê:
..: fica a C.R.P.A. autorizaaa a

entrar em ..,
Leia-se:

• fica a C.A.P.A. autorizada a
entrar em ..-.

,aaaraata_	 s

MINISTÉRIO DA JUSTI-
ÇA E NEGÓCIOS

• INTERIORES. L.;
DECRETO DE O DE JUNHO

DE 1961

Publicado no D .0. da mesma data

Retificação
Na página 5.122, 1" coluna, onde se

16, Arquélau Augusto Gonzaga do car-
go, comissão.....

Leia-se: Arquelau Augusto Gonza-
ga do cargo, em comissão) .1

Siíiige; *ifit 1961

MINISTÉRIQ
DAS RELAÇõES

EXTERIORES
DECRETOS DE 8 DE JUNilu

DE 1961

O Presidente da República. resolvas

Toarata sus Toi=ot

O Decreto publicado no prorro tnir:
ciai de 15 de dezembro de 1960, que
removeu o Embaixador Fernando Ra-
mos. de Alencar da Secretaria de Es-
tado para a Embaixada do Brasil na
República Federal da Alemanha.

O Decreto publicado no Diário 011-
dai de 26 de janeiro de 1901, que re-
moveu Arnaldo Vasconcellos, ocupan-
te de cargo da classe "N" da carreira
de Diplomata, do Quadro Permanente.
rio Ministério dna Relações Exteriores,
da Embaixada do Brasil na República
Fcderal da Alemanha para o Consu-
lado-Geral do Brasil em Copenhague.

"0 Decreto publicado no Diário (afia
cia de 24 de janeiro de 1961, que re-
moveu João Paulo da Silva Paranhos
do Rio-Branco, ocupante de cargo da
classe "N" da carreira do Diplomata
do Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores, da Embaixa-
da do Brasil nos Estados Unidos da
América para a Embaixada do Brasil
na República Federal da Alemanha.
) REMO= "lex-oramo", iso narram-

De aeôrdo com a artigo 56, item I,
tia Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 4.9 do
Derreto-lei n.9 9.202, de 26 de abril de6 

Aloysio Marés Dias Gomide, ocupan-
te de cargo da classe "L" da carreira
de Diplomata, do Quadro Permanen-
te do Ministério das Relações Exte-
riores, da Embaixada do Brasil na
Cesta. Rica para a Secretaria de Es-
tado.

De acôrdo com o artigo 56, item 7,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro da
1952, combinado com. os artigos 4.° LI
10.a 2•9, do Decreto-lei n.9 9.202, de

.26 de abri/ de 1948,
Flavio Mandas de Oliveira Castro,

ocupante de cargo da classe 'I," da
carreira de Diplomata, do Quadro Per-
manente do Ministério das Re/açõea
aateriores, do Consulado do Brasil em
Port-of-Spain para a Secretaria da
Estado.

De com o artigo 56, Item r,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos to e
ga do Decreto-lei n.9 9.202, de 26 de
abril de 1946,

Mário Calábria, ocupante de cargo
da classe "M" da carreira de Diplo-
mata, do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, do
Consulado Geral do Brasil em Ais-
tardam para o Consulado do Brasil
en t Munique e designa-7o para exer-
cer a função de Cônsul.

De acôrdo com o artigo 56, Item I,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os antigos 4a e 5,
do Decreto-lei n.9 9,202, de 26 de abril
de 46,
Fe ando Ramos de Alencar,

19
Fer nando

ocupante de cargo da classe 4 0" da
carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, da Secretaria de Es-
tado para a Embaixada do Brasil no
Chile e designá-lo para exercer a fun-
ção de Embaixador Extraordinário
Plenipotenciário.

Dasimaaa:
-N,Eanailnus para o Tesouro Nacional,

a sanidnte Delegação para represen-
tar o Brasil no V Congresso /ater-
naLional de Mecânica dos Solos e Erla

Séria de Classe; Vania° 4
sidministaagao

Código AP - 601: 17.-
3 - Referência, a- --base

ci. Selva, Tomlin Costa - (passa a
interino) .	 -

2. Durval Vieira Caiazans	 (pas-
sa a Interino).

3. Hélio Meirelles da Afilia - (p55-
as a Interino).
Série de Classe: alatorisfa
Código CT - 401 8 A

5 - Referência base
Anásio Faria - (passa a inte-
rino) .
Aua 'isto- Ferreira Garcez	 (paz-
sa a interino) .	 1
-austo cosia perzira eandro --
,aasaa a interina:a

-1	 •

2.

Lela-se: 	 sa, • _ , ,•
Paulo Novais, - •

No fêcho do Decreto, onde se Mn
Brasília (DF), 8 do junho de 1961.

Leia-se:
Brasília (DF), 6 do junho de 1981;

1409 da Indepedência e 73 9 da Re-
pública.

(*) Nota do SPb. Republicada
por haver saldo com incorreção no
Diário Oficia/ de '7 de junho de 1961.

DECRETO -N9 50.734 - es 7 DR

317N110 DE 1961

Dá nova redação ao Decreto no ..
49.884, de 12 de janeiro de 1961.
(Publicadd no Diário Oficial de '7

de junho de 1961. - Seção I) ., -
Retificação

-No Art. 1°, onde sa lê:

1~0.

Parágrafo único. ... do aproveita-
mento nominal de Cille trata 'aras
artigo.

DE 7 DE

allnn•••n•n•n••

MINISTÉRIO
D A

MARINHA
DN.:RETO DE 8 DE JUNHO DE 1961

O Presidente da República resolve:
PROMOVER, roa niaaramarro

No Corpo de Oficiais da Armada,
ao peai° de Contra-Almirante o Ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra liarolda Ma-
thias Costa.

au a ADM1NisTRAÇAO:



genharia de Fundaçõ'es, a realizar-se
em Paris, de 17 a 22 de julho do cor-

, reate ano:
Presidente

-Professor Odair
n••	 Membros

Engenheiro Antonio Dias Ferraz;
Napoles Neto;
Professor Antonio José da Costa

Nunes;
Engenheiro Artaur W. Schneider;

• Professor Casemiro Munarski;
Professor Euler Magalhães Rocha;
Engenheiro Francisee- Padece°

Silva;
Engenheiro Hamilton Gonzaga de

Oliveira;
Engenheiro José Machado;
Engenheiro Lauro Rios Rodrigues;
Professor Milton Vargas;
Engenheiro Newton Ferraz;
Professor Samuel Charaecki;
Engenheiro Serge Shen ilsu;
Professor Victor S. 13. de Mello.
DECRETOS DE 7 DE JUNHO

DE 19G1	 -
•

Publicados no D, O. da. mesma data
Retificação

Na página 5.156, le coluna, no de-
ereto de Rubens Ferreira de Meio,

Onde se lê, De ac o artigo , 29 do
Decreto 23 de janeiro de 1961,
ereto de Rubens Ferreira de Mello,

Lela-se, De acôrdo com o artigo 29
do Decreto n9 49.983, de 23 de janeiro
de 1961,

O Embaixador Rubens Pereira de
Mello para.

No decreto de João Napoleão
Andrade e outro, onde se lê,

... I Reunião Sal-Americana ...
Leia-se,	 Reunião Sul-Ameri-

lana ..,

MINISTÉRIO
• DA.

FAZENDA -
DEC.RETO DE 8 DE JUNHO

DE 1961.
• O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com ' cr art. 12, item In, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952,
Antonio Augusto de Matos, ocupan-

te do cargo de Tesoureiro-Auxiliar
(Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado de Deo Paulo),
bolo CC-5, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para exercer,
em comissão, o cargo de Tesoureiro
(Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado de São Paulo), sím-
bolo CC-3, do mesmo Quadro e Mi-
nistéeio, vago em virtude da aposen-
tadoria de Otávio Coelho de Olivei-
ra.
De acôrdo com . o art. 12, item IV, le-

tra "a", combinado com os artigos
'72 e 73 I 29, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1932,
Valentim„ Francisco Negrelle Pilho

para exercer, interinamente, como
substituto, o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar (Delegacia Fiscal do Tesou-
ro Nacional no E4tado de .São Pau-
lo), símbolo CC-5, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
durante o impedimento do respectivo
titular nomeado para exercer, em co-
missão, o cargo de Tesoureiro da
mesma repartição.

DECRETO DE 8 DE JUNHO
DE 1961

O Presidente da República resolve
NOMEAR

De acôrclo com o artigo 12, item II, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952,
Hélio de Oliveira Sayão para ,exer-

,eer o cargo de Assistente Jurídico do

4uinta-feira 8 •

eeearese 01
'deferis^ tea. e e Cofessa
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Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda vagb em virtude de aposen-
tadoria de Leni Feliz de Souza £a
pata.

Coimam APOSENTADORIA

Tendo em , vista o que consta do
Processo no 235.250-57, da Secretaria.
de Estado dos Negócios da Fazenda,
De acôrdo com o artigo 176, item LI.

combinado com o artigo 184, item
III, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,
A Azarias de Carvalho Gama, ' no

cargo de Tesoureiro-Auxiliar (Delega-
cia Fiscal do Tesoure Nacional no Es-
tado de Alagoas) padrão O, do Qtra-
dro Suplementar do Mineste.no da Fa-
zenda.

NOMEAR

De acárdo com o artigo 12, ;tem II,
•da Lei . no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 30
da Lei n° ,3.205, de 15 de 'Julho de
195'7,
Alberto da Silveira Espírito Santo

para exercer o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar (Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional na Estado de Alarmas), pa-
drão O, do Quadro Permanente do
Ministério daeFazenda, criado pela Lei
U0 403 de 24 de setembro de 1918.
De acardo com o artigo 12, item IN,

da Lei n° 1.71.1, de 23 de. outubro de
1952,
Alberto da Silveira Espirito Santo,

ocupante do. cargo de Twoureiro-An-
rilhe (Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Alagues), P a

-drão O do Quadro Permauenre cio
Ministério da Fazenda, para exercer,
em comissão, o cargo de Tesoureiro
(Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional
no Estado de Alagoas) senbeao CC-6,
do mesmo Quadro e Ministério, vago
em virtude da aposentadoria de Aza-
rias de Carvalho Gama Filho.

(*) DECRETO DE 7 DE JUNHO
DE 1961

O Presidenta da República resolve
Tonina seer ererro:

O Decreto de 10 de maio de 1961,
publicado no Diário Oficial da mes-
ma data, pelo' qual o Procurador do
Trabalho de primeira Categoria, José
Augusto Suara, foi nomeado para
exercer a função de membro da Co-
missão de Financiamento da Produ-
ção, do Ministerio da Fazenda, como
Representante do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, na vaga
decorrente da exoneraçãoi de Reginai-
do Lemos Santana.

( e ) Nota do SPb. - Republicado
por ter saldo com incorreção no ti-
tulo.

MINISTÉRIO	 •
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DECRETO DE 8 DE emalo

-	 De 1961 .
O Presidente da República resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo com o art. 176, item 71,
combinado com o art. 180, alínea
"ti", § 19, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952,
Tendo em vista o que consta do

Processo n9 14.019, de 1961, do De-
partamento de Adednietração do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas,

A llonório José da Silva Filho no
cargo de Inspetor de Linhas Tele-
gráficas, nivel 18, do Quadro III -
Parte Permanente - do Ministério
da Viação-e Obras Públicas, com as
vantagens da função gratificada de
Chefe de Linhas e Instalações, sím-
bolo 5-F, da Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos em Minas Ge-
rais, dos mesmos Quadro. Parte e
Ministério.

MINIS-TÉRIQ

DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DECRErCkS DE 6 DE JUNHO DE
, 1961.

O Presidente da República resolve

Carecem'

De acôrdo com o artigo 29, 1 49,
do Decreto-lei n° 2.895, de 21 de de-
zembro de 1940, modificado pela ar-
tigo 1 9 da Decreto-lei no 8.315, de 7
de dezembro de _1945

Tendo em vista o que consta cio
Processo n9 40.185, de 1960, do De-
partamento' de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

a /Piamo 'Lombardi, matricula nú-
mero 1.562.450, a partir de 2 de ou-
tubro de 1957; a gratificação de Cr$
18,060,00 (dezoito mil cruzeiros)
anuais, a que fêz jus na qualidade de
ocupante do -cargo de Professor Ca-
tedrático, padrão O, da cadeira de
Clínica Pedriática IVIétlica e Higie-
ne Infantil, , da Escola de Medicina
e Cirergia do Rio de Janeiro, do
Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Cultura.

De acôrdo com o artigo 29, 49, do
Decreto-lei no 2 895, de 21 de dezem-
bro de 1940, modificado pelo artiqn
1 9do Decreto-lei n9 6.660, de 5 de ju-
lho de J944, combinado com o *De-
creto lei nt 8.313, de 7 • de dezembro
de 1945,

Tenda em vista' o que consta deProcesso n9 120.4e7, de 1960, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

a. Abdon EloY Esteilita LINS, matri-
cula ne 1.210.001, a partir de 1 de
entubam de 1a)7, a gratificação de
Cr$- 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros,
anuais, a que fèz jus na qualidade
de ocupante ao cargo de Professor
Catedrático, nadráo O, de" Microbio-
logia, da Escola de Medicina e Cirur-
gia do Rio de Janeire, do Quadro
Permanente de Ministério da Educa-
ção e Cultura.

Tendo em vista o que consta do
Processo ne 21.5.04, de 1950. do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

a Antônio da Silva, matricula nú-
mero 1.211.4e8, a partir de 29 de
maio de 1956, a gratificação de Cr$
18.000,00 (dezoito mil cruzeirosi
anuais, a que 'têz jus na, qualidade
de oeupante do carro de Professor
Catedrático padrão O de Harmônio
e eirgã,o (E.N.M.-13.B.), da 'Moela
Nacional de Mús ica, da Universidade
do Brasil, do Quadra Permanente
do Ministério da Educaçã3 e Cultu-
ra, levando-se em conta, na execu-
ção deste decreto, o que houver sido
pago ao funcionário em virtude da
primeira concessão, publicada no Dal-
rio Oficial, de 27 de outubro de-1950.. _

Tendo em vista O que corista do
processo n9 63.315, de 1951, do D epar-
temento de A cita inistracãe do M.nes-
tério da Edicaeão e Cultura,

a Antônie Camilo de Faria Alvirre
matricula n9 1.839 044. e partir de
12 de junho de 1957. a gratificação
de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzei-
ros} anuais, a que fêz jus na qua-
lidade de ocupante do cargo de Pro-
fessor Catedrático, padrão O. da
cadeira de História do Brasil, da Fa-
culdade de Filosofia, da Universidade
de Minas Gerais, do Quadra Perma-
nente do Ministérie da Educação e
Cultura, levando-se em conta na.
execução dêste Deareto, o que hou-
ver sido pag3 ao funcianária em vir-
ia", de da primeira e, Ice a53 publicada
no Diário Oficial de 15 de ae tene

-u-o de 1951.
Tendo em vista o que consta do

Processo ne 95.829, de 1949, do De-
partamento de Administreção do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

Cid Braune Filho. raaticule
ne 1.215.946, a -partir de 20 de se-
tembro de 1959, a gratificação da
Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros)
a.nuals, a que fêz jus na qualleade
de ocupante do cargo-de Professor
Catedrático (E.N.E.F.D. -
padrão O,- da cadeira de Cinesiolo•
011, da &cola Neerional de Educa-
ção Fisica e Desportos, da Universi-
dade do Brasil, tio Quadro Perma-
nente do Ministério da. Educacãe e
Cultura, levando-se em conta, na
execução deste decreto, o que houver
sido pago ao funcionário em virtude
da .prantera concessão. puallreda no•
Diário Oficial de 6 de maio de 195.e.

Tendo em vista o que cor.sta do
Processe n° 132.602, de 1960, do De-
partamento de Administraeão do Mi-
nistério da Educação e Cultura. -,,

a Custadio Figueira Martins, ma-
tricula número 2.054 820, a partir d
1 de outubro de 1957, a gratifna-
Oto de Cr$ 13.000,00 (dezoito mil
cruzeiros) anuais, a que fez jus na. -
qualidade de ocupante ee Pratessee
Catedrático, padrão O, de Patearia
Geral, da Escola de Meelicasa e Ci-
rurgia do Rio de Janeiro. do Quadro
Permanente do 111-niattfr10 da Educa-
ção e Cultura..

Tendo em vista. o que consta da
Processo n e 108.554, de 19ed do De-
partamento de Adrainistreeão da Mie
nisterio da. Educação e Cultura,

a -Francisco de Cestilhee Marenet
Pereira, matricula n9 1.674.439, ai
partir de 7 de inalo de 1960, a gra-e
tiffcaçao de Cr$ 18.000,00 dezoito mil
cruzeiros) anuais, a que fêz jus na:
cualidade de ocupante do cargo da'
Professor Catedrático. pasirãe O. de
Histologia e Embriologia Geral, da.
Faculdade de Medicina de Ptirta
Alegre, da 'Universidade do Rio Gran-
de do Sul. do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cultu-
ra, levandc-se em conta., na execução
deste Decreto, o nue houver sido- pa-
go ao funcionário ern virtude da:
primeira concessão. pubdeada
Diário Oficial de 30 de meie de 1952.,

Tendo em vista o que consta d(d
Processo n9 98.855, de 1959, do De-
partamento de Administração do Mia
nisterio da Educação e Cultura,

à Guáraciaba Quaresma. Cama,
matricula n9 1.323.205, a partir de
19 de junho de 1953, a gratificação
de Cr$ 6.000.00 (seis mil cruzeiros).
anuais a que fêz As na eualidade de
ocupante do cargo de Professor Ca-
tedrático, padrão O, da cadeira de
Clínica Cirúrgica (2e cadeira), da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade do Pará, do Quadro Permanen-
te do Ministério da. Educação e Cede

tura.Tendo em vista o que consta dd
Processo na 71.942, de 1960, do Dee
partainento de Administração do Mie
ni.stério da Educação e Cultura,

a Guilherme Procianoy, matrícula'
n9 1.993.784, a partir de 23 de dezem-
bro de 1958, a gratificação de Cre
8.000,00 (seis mil cruzeiros) anuais, a
que fez jus na qualidade de ocupante
do carie( de Professor Catedrático, pa-
drão eo", da cadeira de Fisiologia, dia
Faculdade 'de Odontologia de Pelotes,
da Universidade do Rio Grande de
Sul, do Quadro Permanente do Mie
nistério da Educação e Cultura.

Tendo, em. vista o que consta (5
Processe n9 122.193, de 1960, do De
partamento de Administração do alie
mistério da Educação e Cultura,

a italo Viviani Mattoso, matricula
n9 2.054.751, a partir de 1 de outud
bre de 1957, a gratificação de Cr$
6.000,00 (seis mil cruzeiros) anuais;
a que fêz jus na qualidade de ocupani
te do cargo de Professor Catedráticoi
padrão "O", de Química Fisiológica
da Escola de Medicina e Cirirgia tbd
Rio de Janeiro, do Quadro de Pessoal,
Parte permanente, do juinIstério 44
Educação e Cultura.
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t De acôrcio com o art. 29, 1 49, de
;'Decreto-lei n9 2.895, de 21 de dezemr
ibro de 1940, modificado pelo art. 19 'do
'tDecreto-lei 1/9 6.660, de 5 de julho de
LtL944, combinado com o Decreto-lei n9
•é . 315; de 7 de dezembro de 1945, ob-
servado, ainda, o disposto no Decrete

,g19 20.910, de 6 de janeiro de 1932,
Tendo em vista o que consta do

¡Processo 119 89.760, de 1960, do Des
;partamento de Administração do MI-
ataistério da Educação e Cultura, 	 •
r a João Magalhães de Araujo, iria..
' trícula 1.675.278, a partir de 12
'de abril de 1955, a gratificação de
lera 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros)
'anuais, a que fêz' jus na qualidade de
ocupante do cargo de Profalsor (De-
'senho Ornamental — E. T. São Luiz
)— D.E.I.), padrão "K", da Escola
Técnica de São Luiz, da Dila toda ao
!Ensino Industrial, do Quadro Feriria-
alente do a/Mistério da Educação r e
, altura.	 .
! De acórdo com o art. 2 9, 1 49, do
Deereto-lei n9 2.895, de 21 de dezem-
bro de 1940, modificado pelo art. f19
do Decreto-lei Ito 6.660, de 5 ae falhá
de 1944, combinado com o Decreto-fel

9 8.315, de 7 de dezembro de 1945;
Tendo em vista o que consta Ncio

Processo ii? 111.091, de 1960, do De-
partamento de Adminiatração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

a João Monteiro de Carvatim, ma-
trícula n9 1.082.604, a partir de 1
de outubro de 1957,, a gratificação
de Cr$ 13.000,00 (dezoito mil cruzei-
ros) anuais, a que fêz •jus na quali-
dade de ocupante do cargo de Pro-
fessor Catedrático, padrão "O", ,i de
Clínica Propedêutica Médica, da ER-
cola de Medicina e Cirurgia do .Rio
de Janeiro, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Cultura:.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 116.221, de 1953, do De-
partamento de Administração do , Mi-
nistério da Educação e Cultura,

a Josué Cardoso D'Affonseca, nia-
arlcula no 1.224.606, a partir de 22

;
da novembro de 1958, a gratifice.9
de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil o -
ros) anuais, a que fêz jus na qua -
da,de de ocupante do cargo de Profes-
sor Catedrático, padrão "O", da ca-
deira de Matemática, do Colégio Pedro
II-Internato, do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cultura,
levando-Se em conta, na execução dês-
te decreto, o que houver sido pago ao
funcionário em virtude da primeira
concessão, publicada no Diário Oficial,
de 16 dp novembro de 1954.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 95.620, de 1960, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

1
a Potiguar Figueiredo Matos, ma-

tricula 119 1.763.313, a partir de 29 de
dezembro do 1959, a gratificação de
011$ 18;000,00 (dezoito mil cruzeiros)
anuais, J a que fêz jus na qualidade de
ocupante do cargo de Professor (Geo-
grafia e História — E.T. Recife —
D.E.I.), padrão "K", da Escola Téc-
nica (10 Recife, da Diretoria do En-
sino Industrial, do Quadro Permanen-
te do Ministério da Educação e Cul-
tura,

,
Tendo em vista o que consta do1.1

Proces o n9 87.582, de 1952, do De-
parta ento de Administração do Ml-
nistériO da Educação e Cultura,

- 'i
a itabens de Siqueira, matricula /19

1.130.016, a partir de 26 de dezembro
de 1959, a gratificação de Cr$ 18.000,00
(dezoito mil cruzeiros) anuais, a que
fêz jus na qualidade de ocupante do
cargo de Professor . Catedrático, pa-
drão 4,0", de Farmacologia da n-
et/adagie Fluminense de Medicina, do
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, levando-se em
conta', na execução dêste decreto, o
que houver sido pago ao funcionário
em virtude da primeira concessão, pu-
blicaaa no Diário Oficial de 6 de no-
vembro de 1952.

;

DECRETO DE 6 DE JUNHO
aaa DE 1961

O Presidente da República, resolve

éONCEDER APOSENTADORIA:

Tendo em vista so que consta do
processo •11•9 15.921-61, do Ministério
da Educação e Cultura,
De acôrdo com o artigo 178, item II,

combinado com o artigo 180, alínea
a, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,
A João Gostou Netto, no cargo de

Oficial de Administração, nivel 14,
classe B, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, com as vanta-
gens da função gratificada da Secre-
tário de Seção (Sul), símbolo 4-F, do
Colégio Pedro Ia Externato. do mes-
mo Ministério.

NoILEAR:
De acôrdo com o artigo 12, ttem III,

da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 20
do Estatuto aprovado pelo Decreto

43.804, de 23 de maio de 1958,
Alliérico Pereira Fraga, matricula

11.9 1.882.621, ocupante do cargo de
Professor Catedrático da cadeira de
Direito Judiciário Civil da Faculdade
de Direito da Universidade da Bahia,
para exercer, por três anos, o carpo
de Reitor, padrão 3-C, da mesma
Universidade, da Parte Permanente do
Quadre de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura.

DESIGN 1:

De acôrdo com o art. 54 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n.9 43.804,
de 23 de maio de 1958,
Nelson de Souza Sampaio, .

tricula	 1.045.573, ocupante do car-
go de Professor Catedrático, da cadei-
ra de Teoria Geral do Eptado, da
Faculdade de Direito da Universidade
da Bahia, da Parte Perma sante do

-lin h-o: de 1961'
~9"1-

Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, para exercer, PW,
três anos, a função de Diretor, 3.-1',
da mesma Faculdade.	 "asa!

MINISTÉRIO DO TRABS,
LHO E PREVIDÊNCIA'

SOCIAL
DECRETOS DE '7 DE JUNHO

DE 1961
Publicados no D.O. ' da mesmo data

Retificação

Na página 5.159, la coluna, no de-
creto de Crisanto Pimentel, onde se
lê,

. . item I alínea e da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Crisanto
ume do cargo, ...

Lela-se
. . Item Ï alínea a, da Lei no 1.711,

de 28 de outubro de 1952, Crisanto
Pimentel do cargo,

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DECRETOS DE 7 DE JUNHO
DE 1981

Publicados no D.O. da mesma data
Retificação

Na página 6.169, 4a coluna, no de-
creto de José Joaquim de Sá, Freire
Alain, onde se lê,

Processo número 0-42-61, do a.
Companhia Fledrelétrica do sito Fran-
cisco.

- Leia-se,
.. Processo número 0-442-61, do

Companhia Hidro-elétrica do São
Francisco.	 •

Na mesma coluna, no decreto de
Mim Pedro, onde se lê,

. Companhia Hidrelétrica do São
Fianciscb.

Leia-se,
. Companhia Melro-elétrica do

Sio 'Francisco,

•

RESIDÊNCIA DA PP:PÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Lela-se:	
.

ICaaltaoale-Fraaatta ; JUAN LOPEZ ALONSO JUNIOR.;
;-- MINISTÉRIO DA FAZENDA	 I

a
— Exposição de Motivos:	 il	 ;
a'R 17.031-61 — N° GB-162,17 de 2 de junho de 1961. Submete processo

em que a Carteira de 1 Comercio Exterior do Brasil S. A.
solicita autorização para que seja colocado à sua dispo-
sição, pelo prazo de Um ano, REGINALDO LEMOS DE
SANT'ANA; Economiste dcaministerio da Indústria e Co-
mércio. "Autorizo. 7-8-61" — (R,est. ao  MF, em 9-6-60 .

a- MIXISTVitIO DO TRAB;iLHO E PREVIDÊNCIA SOCIA.1
J

ert 17.074-51 — No 146, de e de junho de 1961. Submete processo em que
o Comitê Brasileiro do Conferência Internacional de Ser-
viço Sociaa solicita SéjaM postas à, sua disposição as As-
sistentes Sociais do Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos 'Bancários, MARIA AUGUSTA DE LUNA ALBANO
e MARIA  DAS DORES MACHADO, no pealodo de 10
de junho sio correat ano até 30 de setembro de 1962,
arlinamio pelo defer tento do rMalcio. "Autorizo, nos

i
,

cêrmas da E. M., Em 7-6-61" — (Rest. ao M.T.P.S., em
9-6-61).	 •

17.075-61 — N° 248, de .6 de junho de 1961. Submete processo em
que o Ministerio da Agricultura solicita seja pOsto à sua
disposição o Dr. HARGLD0 VIEIRA DE VASCONCEL-
LOS, Medico, referencia 29, do Quadro do Pessoal da
Comissão do Imposto Sindical a fim de cooperar na exe-
.cuçâo do. projeto' ETA — 42 firmado entre aquele Mi-

- nistério e o Escritório Técnico de Agricultura Brasil-Es-
tados Unidos, opinando pelo deferimento, sem prejuízo
dos vencimentos e demais vantagens do seu cargo. "Au-
torizo, pelo prazo de um (1) ano, sem prejuizo dos ven-
cimentos e demais vantagens. Em 7-6-61" — (Rest. ao
MTPS, em 9-6-61).

— No 507, de 2 de junho de 1961. Encaminha ofício no 293,
de 17 de maio de 1961, da União Nacional dos Servido-
res Públicos Civis do Brasil (UNS?) em que solicita
abono de ponto para os funcionários que participarem
da Convenção Nacional de Servidores Públicos, a te rea-
lizar nos dias 7, 8, 9 e 10 de julho próximo. "Autorizo
o abono de ponto, rica dias 7, 8, 9 e 10 de julho próxi-
bo, aos funcionários que, como delegados, partialparem
da Convencão Nacional de Servidoresa Públicos. Em 6-
6-61" — (Rest. ao MTPS, em 9-6-61).

—wrartsuraio DAS MINAS E ENERGIA
— Exposição de Motivos:

17.034-61 — N° 95, de 30 . de maio de 1961. Solicita autorização no
sentido de que seja colocado à sua disposição, pelo pra-
zo de dois anos e com os Vencimentos e vantagens do
cargo que ocupa, JOSÉ FABIANO DE FIGUEIREDO, En-
genheiro de minas da Cia. Urbanizadora da Nova Capi-
tal. "Autorizo. 7-6-61" — (Exp. a NOVACAP, em 9-5-
61) .

17.035-6 — N° 55, de 30 de maio de 1961. Submete processo em que
o presidente da Petróleo Brasileiro p. ',A., solicita auto-
rização a fim de conceder ao Engenheiro PAULO CE-
ZAR TINOCO CARNEIRO, subchefe da obra de Cons-
trução da 2s Fase da Fábrica de Borracha Sintética, du-
rante o período de, aproximadamente, 12 meses, em que
permanecer /aos Estados Unidos da América, a serviços
as seguintes vantagens: a) Ajuda de custo de 	

.	 •
MENSAGEM

PR, 15.867-61 — No 236, de g de junho cie 1961. Submete à, consideração
do SENADO FEDERAL., a nomeação de JOAo BAP-
TISTA BltRR,ETo LEITE FILHO para exercer A fun-
ção de Embaixador do Brasil junto ao Governo de Is-
raei. (Exp. ao S. F, em 9-6-61).

PRES1DENCIA DA REPUBLICA
Exposição ae Motivos:

ra 16.402-61 — Retificação
No Diário Oficial de 6-6-61, à página 5.125 da Seção

I, Parte I, Is coluna:
Onde se lê:	 I

Capitacade-Fragata HAROLDO DO PRADO AZAM-
BUJA;

Expostço ae Motivos:

PR

-- oficio: •
PR 17.084-81

PR

Plt



• 9. A receita efetiva da entidade, estimada em Cr$
S11.700.000,00 Ume milhões setecentos me cruzeiros),

está, constittata da renda pararescal com Cr$ 	 .i
.080.000.00 (um milhão oitenta mil cruzeiros), oriun-

Aos da erecadação de taxas escolares; da renda patri-
emonial com Cr$ 1.100.050,0 (um milhão e cem mil
(cruzeiros), provenientes de depósitos bancários: e, das

•• !sendas diversas, com Cr$ 9.520.000,00 (nove milhões qui-
inhentos e vinte mil cruzeiros), sendo Cr$ 120.000,0
Sento e vinte mil cruzeiros) de eventuais não declara-
dos e Cr$ 9.400.00e,00 (nove milhões quatrocentos mil
Cruzeiros) de renda de exercícios anteriores, originários
de créditos orçaraentárlos da União em favor da Fa-eIhelderidee dereuzeelir%dic)in

aEsce°olreta deCrEn$ g3enhMa.rrc0om(trjr$ 1.1.i."..,
4.500.000,00 (quatro milhões quinhentos mil cruzeiros>
cetra 
milhão

lie?egholfit an:eon. ettre.aoovt aaret eo

loOrçamento

ivdri loeaecveeerdnt as

milhões

e ,ti d aMmaúe
sil
ei Música comm u zcq ocueneirri 0t

cruzeiros).
osr e; 

$. apresenta,

3441.u a. rui o.

quarenta

00a00 e,0(cOpqe

pois,

sa(t or,tnr (um

mil quatrocentos cruzeiros).	 •	 n
t	 11. A despesa total da Universidade, neste exercício,

1
1 limitada aos quantitativos da receita, apresentando-.

se, pois, um Orçamento equilibrado.
e,	 12 Os gastos de custeio, transferências e investi

mentes, apresentam-se como segue:
V

Cr$	 • Cr$
Custeio

Pessoal	 	  93. 500 .001,00
Material de Consumo e de

Transformação	 	  2.900.000,00
¡serviços de Terceiros 	  5.190.00,00

,Encargos Diversos	 2.100.00,00 103. 690.000,00 '
Investimentos

Obras 	  20.000. 000,04
Equipamentos e Instalações 17.000.090,99

e.Material Permanente 	  18.354. 400,00 55. 354. 400,09
Total: e 	 159.344.400,00

13. As transferências efetivas, reais, totalizam Cr$
800.000,00 (trezertos mil cruzeiros), e se destinam aosDiretórios Acedemicos.

14. Dita preposição, em linhas gerais, apresenta-se
Com o seguinte aspecto:
• RECEITA

Cr$
Receita Efetiva

RendaRenda Parafiscal 	  1.080.000,uoRenda patrimcnoo 	  1.100 000;10
Rendas Diversas 	  9.520.000,00

Receita Transferida
'Auxílios e Subvenções Fe-

derais
!Auxílios e Subvenções Es-
taduais 	

Auxílios e Subvenções Mu-
% nicipais 	

Total:

137.404.400,00

9 .245. 000,00

1.000.000,00

Cr$

11.70-0.900,0Q

147.644.400,00

159.344. 400,00

Despesa
Custeio

•Pessoal
Material de Consumo

Transformação 	
.Berviço de Terceiros
Encargos Diversos 	

Transferências 	
Desve.as de Capital
Investimentos

Obras 	
Eq uipamentos e Instalações

•Meteria/ Permanente ...

93.500.000,00

2.900.000,00
5 . 190 . 000,00
2.100. anuo 103.690.000,00

300.000,00

20.000.000,00
17.000.000,00
18.354.400,00 55 .354. 400,00

Efetiva 
DESPESA

e de

Total da Despes	 15'1. 344. 400,00

15. O Plano dr Trabalho apresentado pela Univer-
sidade Federal de Goiás foi- elaborado segundo os moda-
os instituídos par éste Departamento para a padroni-

zação dos Orcamentos autárquicos e denota observância
de critério ranenial na distribuição dos gastos o que o
torne perfeitamente execelível.

10. Nestes condições, ao submeter o Incluso expe-
diente à alta deliberação de Vossa Excelência, &te Dee
partamento tem a honra de opinar pela aprovação da
Proposta Orcsinentária, para o exercício de 1961, da
Universidade Federal de Goiás e de sugerir a publicação
no Diário Oficial, na Integra, desta Exposição de Motivos
e dos quadras que compõem a citada proposição, por Se
tratar de entidade jurídica de direito público.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EXs' eelencia os protestos do meu meia profundo respeito.?
Aloacyr R. Brip - Diretor-Geral.

G ABINETE diIITARr

-	 90, de 8 de junho de 1961. Torna sem efeito a des:gel
nação de servidor mandado servir em Brasília.

Ske Plena*, Atese i C casse

ightWerte
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US$ 1,200.00, Diária de US$ 40,00 e Manutenção do
seu salário em cruzeiros Cr$ 57.200,00. O Ministério pro-
põe, no tocante aos itens relativos a ajuda de custos e,
diária sejam estas reduzidas para US$ 900,00	 	 ,..
US$ 30,90 respectivamente. "Aprovo, com as reduções su-
geridas no Item 2. Em 7-6-61'r	 (Rest. ao MME, cm
9-6-61)._

.-. ORCA() leueeETAMENTE SUBORDINADO A PREpumrcIA DA
REPUBLICA
DreARTAMENTO ADMITISTRATINTO DO SERVIÇO remam

14.164-58 - No 404 de e de junho de 1961. Sumnsve processo era que
o Ministério da Educação e Cultura solicita seja homo-
logado o afastamento de JORGE KIINTGSTON, Profes-
sor Catedrático da Faculdade de Filosofia da Universi-
dade do Brasil, esclarecendo que o interessado ausentou-
'se do País no período de 29 de junho a 25 de outubro de
1957, a fim de participar do XXX Congresso de Estatís-
tica, em Estocolmo, organizado pelo Instituto Interna-
cional de Estatística de Estocolmo. "Homologo, nos ter-
mos do parecer do DASP. 8-6-61'- (Exp. ao MEC,
em 9-6-61).

PR 85.290-eu	 N° 396, de 5 cie junho de 1961. Submete processo em que
o Ministério da Viação e Obras Públicas solicita seja de-
terminado o retorno 14, R.F.F. S. A. de servidores que,
considerados excedentes às necessidades ferroviárias, pas-
saram a ter exercício no Departamento de Administra-
çào e no Departamento dos Correios e Telégrafos, em
decorrência de disposições legais a respeito do assunto.
Alega o Minietério que esses servidores são julgados des-
necessários aos serviços, em virtude de serem elementos
negativos, mas o DAS? esclarece não ser essa razão su-
ficiente para que se contrariem determinações em vigor,
cabendo ao Ministério adotar providências, que indica,
para sanar os Óbices com que se depara, "Indeferido
1) Mantê-los, 2) Adaptá-los, 3) DiSCipliná-102. Em 7-6-
61" - (Rest. 'ao MVOP, em 9-6-61). •

PR 16.031-61 - N° 394, de 3 de junho de 1961. Submete processo de
que trata da Proposta Orçamentária, para o corrente
exercício, da Universidade Federal de Goiás, entidade au-
tárquica educacional criada pela Lei W 3.834-O, de 14
de dezembro de 1%0, jurisdicionada ao Ministério da
Educação e Cultura. "Aprovo, de acôrdo com o parecer
do DASP. 8-6-61" - (Exp. ao MEC, em 9-6-61).

N° 394 - Em 3 de junho de 1961
• Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Trata o anexo processo da Proposta Orçamentária,

para o corrente exercício, da Universidade Federal de
Goiás, entidade autárquica educacional criada pela Lei

3.834-C, de 14 de dezembro de 1960, jurisdicionada
ao Ministério da Educação e Cultura.

2. O citado diploma legal autoeiza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério 	 Educação e Cultura, o cré-
dito especial de Cr$ 1T7072.030,00 (cento e quatorze
milhões setenta e dois mil cruzeiros), sendo Cr$ 	
6.304.000,0 (cince milhões trezentos e quatro mil cru-
eeiros) para funções gratificadas: Cr$ 78.268.000,00 (se-
tenta e oito milhões duzentos e sessenta e oito mil cru-
seiras) para pessoal permanente; Cr$ 30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros) para material e Cr$
300:00,00 (quinhentos mil cruzeiros) para diversos.

3. A Universidade compõe-se dos seguintes estabe-
lecimentos de eneiro superior: Faculdade de Direito, Fa-
culdade de Medicina., Faculdade de Farmácia e Odon-
tologia, Escola de Engenharia e Conservatório de Mú-

4. A Faculdade de Direito foi federalizada por fôrça
sica.

da Lei n9 604, de 3 de janeiro de 1949. Em seu favor, no
vigente Orçamento da União, foram consignados recur-
sos no valer,de Cr$ 15.232.400,00 (quinze milhões duzen-
tos e trinta l e dois mil quatrocentos cruzeiros). 	 •

5. As Faculdsdes de Medicina e de Farmácia e
Odontologia, bem como a Escola de Engenharia e o
Conservatório de Música foram igualmente beneficiados
pela Lei de Meias deste ano com as seguintes impor-
tãncias:	 -

Unidades	 '	 Cr$

Faculdade de Medicina 	 . . . . ......	 3.703.000,00
Faculdade de Farmácia e Odontologia _	 3.000.000,00
Escola de Engenharia 	 	 I .000. 009,00
Conservatória de Música 	 	 400.000,00

Total	 •,	 8.100.000,00

6. Nestas condições, o auxílio da União à Universi-
dade Federal de Goiás, neste exercício ,atinge à cifra
dos Cr$ 137.404.406,00 (cento e trinta e sete milhões
quatrocentos e quatro mil quatrocentos cruzeiros).

7. Além dos recursos que serão fornecidos pela
União no total acima, a Universidade Federal de Goiás
foi contemplada ainda pelo Governo do Estado com a
Importância de Cr$ 9.240.000,00 (nove milhões duzentos
e quarenta mil cruzeiros), sendo Cr$ 9.00.000,00 (nove
milhões de cruzeiros) para a Faculdade de Medicina e
Cr$ 240.00,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) para
o Conservatório de Música, e pelo Governo Municipal de
Goiânia com a Importância de Cr$ 1.000.000,09 (um mi-
lhão de cruzeiros), para a Faculdade de Medicina.

8. Assim, no cômputo geral, a receita transferida
apresenta a importância de Cr$ 147.644.400,00 (cento
e quarenta e sete milhões seiscentos e quarenta e quatro
mil quatrocentos cruzeiros).

PR

D5SPA1i0 Do
Portaria:

PR 17.018-81
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PTM No 90-SP

ilitar da Presidência da Re.
BrasiliterD.re, eme de junho de 196e.

O Chefe do Gabinete M 
pública, usandoeda atribuieão que lhe confere o art. 31
alínea do Decreto n o 23,M de 10 de outubro de /947,
resolve: TornarÂem efeito a designação para servir em
Brasília de JOAQUIM BRANDA0 RODRIGUES, Ope-
rador nível 8 do DCT, constante da Portaria n o 87-SP
de 30 de maio de 1961. H Gen. Bda. Pedro Geraldo de
Almeida, Mele do Gabinete Militar.

•
;••• DrSPACHOS Do Gemem Carne
e- Circulares: i

• 17.030-01 — No 42 de 8 de `eunho de 1.981. Recomenda que coloquem
à dieposição do Departamento Administrativo do Serviço
PtIblico os próprios da Uhião que se vagarem no Rio de
Janeiro. 'Dirigido aos Ministérios e órgãos diretamente
subordinadas è. Presidência da República e da Adminis.
tração Indireta).

CIRCULAR No 42 DE 8 DE JUNII0 DE 1961.
O Senhor Presidente dia República, houve por bem re-

comendar aosiMinistésios e órgítas diretamente subordi-
nados à Presidência dar' República e da Administração
Indireta que coloquem idelisposiçãe do Diretor-Geral, do
Departamento' Adminietrativo do Serviço Público, as
-áreas dos próprios da União, sele se legarem em
decorrência da mudançá, parcial ou total, para Brasi-
lia, das repartições fedetais sediada" no Rio de Janeiro.

2. Comunica, outrossim, que a Divisão de Edifícios
Públicos, do mesmo Departamento, ficará encarregada
de, em colaboração com os Administeadores de cada
próprio da União, efetuar a redistribuição das áreas das
atuais repetitkees, no atado da Guanabara, com o ob-
jetivo de obter o máximo rendimento na ocupação.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exce-
lência os protestas da minha alta estima e mais distinta
consideração. — Quintanilha Ribeiro, Chefe do Gabinete
Civil.	 It	 (

kli 17.081-6e ... N° 43, de Eeide junho de 1961. Comunica que o Senhor
Presidente da tReptiblica determinou o levantamento dos
prédios ocupados pelai repart1ç5es sediadas no Rio de
Janeiro, (Dirigido aos, Ministérios e Órgãos diretamente
subordinados à Presidencia da República e da Admenis-
tração Indireta).	 I

CIRCULAR No 43 DE 8 DE JUNHO DE 1961.
O Senhor Presidente da República houve por bem

e eterminar aos Ministérios e órgãos diretamente subor-
dinados à Presidência da República e da Administração
Indireta seja efetuado um levantamento dos prédios
ocupados pelas respectivas repartições com sede no Rio
de Janeiro; do qual deverão constar Os segtlinfee dados:

— Denominação da Repartição
— Enderéco
— Subordinação administrativa
.-- Ares atual ocupada em metros quadrados
— Aluguel total ianual (incluindo despesas de Con-

domínio e taxes)
— Nome do Proprietário do Imóvel
— Deelaração ale existência de alguma Ação Judicial

de despejo on renovatória.
Recomenda ainda, Sua Excelência a maior brevi-

dade na conclusão do trabalho, que deverá ser remetido
diretamente à Divisão de Edifícios Públicos, do Departa-

- mento Administratieo do Serviço Público, no prazo má-
ximo de r1,5 (quinze) dias.
• Aproveito a oportunidade *para renovar a V. Exce-
lência osfprotastw da minha alta estima e mais distinta
consideração. — Quinianilha Ribeiro, Chefe do Gabinete
Civil,	 I	 .te- Portaria:	 .

tela 17.048-61 — N° 306, de 8 de jin,o de 1991, Exclui, a pedido, servidor
da lotação de Br lila.

it	 I
POETARIA /e, 306 DE 8 DE JUNII0 DE 1961
O C eie do Gabinete Civil da Presidência da Renú-

olica, lsando da f atribuição que lhe confere o art. 38,
alínea eb", do Regimento dos Órgãos da Presidência da
RePúblita resolve (excluir, a pedido, da lotação de lira..
sina, o iservider d Gabinete Civil João Gonealves de Pi-
nho, a (partir de 14-61. — Quintanilha Ribeiro, Chefe do
Gabinete Civil, j

es 17.049-61 — N° 307, de 8 de junho de 1961. Designa servidor mandado
servir s'm BraeM

#
PORTARIA 307 DE 8 DE JUNHO DE 1961
01Chefe do Gabinete. Civil da presidência da Repa.

tlico, 'iusando da 1 atribuição que lhe confere o art. 24,

Brasília o served ,

do Decreto nem re 41.433, de 15-12-59, prorrogado pelo
de rabeiem 49.5 , de 16-12-60, resolve mandar servir cm

r do Gabinete Civil MANOEL ALVES
Serve/Re. Nível e, Matricula número 1.666.e39, do Museu
Nacional de Beíris Artes, M.E.O. a partir de 3 da junho
de 1961, — Quintanilha Ribeiro, Chefe do Gabinete Ci-
vil:

int 11.0O-61O-6.1 — N° 303. de 8 de junho de 1061, Designa servidor mandado
'	 #
eervir em Braer.

•PORTARIA t No 30$ DE 8 DE JUNHO DE 1981,1	 (
O Chefe de Gabinete Civil da presidência da Repú-

blica, usando da atribuição que lhe confere o art. 2°,
do Decreto número 47.433, de 15-12-59, prorrogado pele
oe número 49.1,44, de 1642-60, resolve mandar servir em

'Brasília o sereidor do Gabinete Civil SALVADOR GO-,

un VIVEIROS, servente eventual matrícnla. 1.054.899
to I.P.A.S.E., a partir de 3 da junho de 19E.

Brasília, 8 de junho de 19111. — Quinfanilhe Ribeiro.Chefe do Gabinete Civil.
17.015d-tu — No 309. de 8 de junho de 1981. Designa servidor mandado •

-	 servir em Brasília.

PORTARIA No 309 DE 8 DE JUNHO DE 1961
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Rapa.

Entoa, usando da atribuição que lhe confeee o art. 20,
do Decreto número 47.433, de 15-12-59, prorrogado pelo
de no 49.544, de 18-12-60, resolve mandar servir em Bra-
sília a servidora do Gabinete Civil MARISA CIOFFI
MONTEIRO ES'I'EVES, Estenógrafa, letra "D". da Su-
perintendência da Moeda e do Crédito, a par lar de 22 de
março de 1961. — Quinta nilha Ribeiro. Chefe do Gabl.
neto Civil.

— Notd!

Plt• 0.7.081-81 — Sem número o sem cara, em que o eweartemeneo A02711.
!list:ativo do serviço Público presta esciarecim entes sôbre

enquaeramento do pessoal da Administeação do Perto
de Rio de Janeiro e das Autarquias de Marinha Mer-
cante.

Enquadramento do Pessoal da Administração
do Pôrto dc Rio de Janeiro e das Autarquias

- de Marinha Mercante
O Diretor Geral do D.A.S.P.• esclarece que a elas-

-sificação dos cargos da Administração do Pôrto do Rio
ele Janeiro foi encaminhada à Comissão de Classificação
de Cargos e lá se encontra com o Relator.

- Existem, também, quatro autarquias de navegação
• marítima e fluvial a serem enquadradas no Plano, a sa-

ber:
a) Lõide Brasileiro (L.B.);
g) Companhia Nacional de Navegação Costeira

(CNNC),
c) Serviço de Navegação da .Baciado Prata (SelBP);
d) Serviço de Navegação da Amazônia e Admires-

tração do Pôrto do Pará (SNA.Pl) .
Das eutareulas acima apenas possuem t eabalho de

enquadramento em estudo na Divisão de Classificação
de Cargos do DAS? as seguintes:

a) Wide Brasileiro desde 28-11-1960, mas um tra-
balho com falhas, que vêm sendo sanadas pela
autarquia, como acaba de acontecer eoin o Ofido
no 2.463, de 18-5-61, através do qual novos ele-
mentos, indispensáveis ao prosseguimento do es-

-, traforain enviadas ãquela Divisão;
b) O S.N B.P., cujo trabalho deu entrada na Di-

visão de Classificação de Cargos em 12 de abril

No que concerne ao S.N.A.P., o respectivo traba
lho rncammhado à Divisão em 17-1-61, foi restituído à
;autarquia, a pedido dela própria, para reexame e corre-
ções.

Finalmente, quanto à Costeira, 46z/rente a 3 de junho
corrente o reepectivo trabalho de enquadramento deu en-
traria na Divisão de Classificação.

Cumprindoinstruções expressas do Senhor Presiden-
te da República, que determinou a retomada dos estudos
de enquadramentc das autarquias marítimas. a Divisão
e a comissão de Classificação de Cargos este.; # raba-
lhando intensamente para concitais esses trabalhos no
menor prazo possivel.

SECRETARIAS .DE ESTA-DO

NIINISTERIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

creta n 9 49.544, de 16 de dezembro
de 1.960.
• ClAqsificação: Despesas Ordinárias

— Verba 1.0.00 — Custeio —
Consignaee.o 1.6.00 — Encargos Di-
remos — Subconsignação 1.6,21 —
Orgitos sob regime especial — 1 ;—
Pessoal — Lei ne 3.834, de 10 de de-
zembro de 1.960 — portaria ne 1-B.
de 7-1-1981 — Verba 1.0.00 — Custeio
Consignação 1.1.00 — Pesosal Ci-
vil — Subconsignação 1.1.00 —
rias — 14 -- Departamento de Im-
prensa Nacional.

Nome: Jose Luiz de Araújo Neto —
Cr$ 16.500.00.

T.P.P., 7-6-1961 — Mima Pereira
Cardoso, Contador 18-B. — Visto: Car-
los Ferreira Serpi, Substituto do Che-
fe da Seção do Pessoal.

PR

ra,

Resumo da falha de pagamento
de didrias (15)

nitta de pagamento de diárias, au-
torizada pelo memorando n9 D. O.
nv 44, de '1 de junho de 1.961, do Sr.
Diretor-Geral do D.I.N., na forma do
art. 135, da-Lei 119 1.711, de 28 de
outubro de 1.952, Decreto ne 47.433.,
cie 15 de dezembro de 1959, Decreto De
47.937, de 15 de março de 1.960 e De-

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA 'NACIONAL

;não do Pessoa

ExPediente do Chefe da Seção
do Pessoal

1

•
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IMPÓSTO DE RENDA
Regulamento expedido

pelo .Decreto ah 36.773.
de 13=1-55;

DIVULGAÇ.A0 N.' 724

Preço I C.T$ 14C4

A VENDA:

Becto de Veada.: Av. Rodsigoes
Alves. I

Agéncia l Ministério da reatada

Atende-Ge a pedidos pela Serviço
de ReembOlso Poetai

MINISTÉRIO DA MARINHA

between the Government of the Uni-
ted States of 'America and the Go-
vernment of Brasil signed on tine
date and, In particular, to Article
LU, pa.ragraph I, concerning the ap-
plicable rate of exchange for the
deposit of cruzeiros equivalent to:
(1) the dollar seles value of COMMD-

dities to be purchased under ,the
Agreetdent, and (2) ocean transpor-

I

' GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 29 DE MAIO
E1961

O Ministro de Estado resolve:
1 N.9 978	 Tornar insubsistente a

rtaria n.9 2.980, de 12 de setem-
de 1955, que promoveu, noa ter-

mos dos artigos 30, alínea d), 1 2.9 e
33 (i 3•9 da Lei n.9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, na situação de re-
formado, à -graduação de 2.° 80, o
3.9 8G-TA-AR-n.9 446.023 Oswal-
do Pires de Oliveira.
; O Ministro. de Estado resolve:

egos termos do art. 1.9, da bei nú-
baero 1.156, de 12 de julho de 1950,

N.° 979 — Considerar promovido à
graduação de 2.9 SG, o 3.° SG-TA-
AR n.9 444.023 — Osvaldo Pires de
Oliveira, ficando-lhe assegurado o
recebimento dos respectivos venci-
mentos e mais 25% sôbre os mesmos,
Visto ter sido anteriormente beneli-
Ciado pelos artigos 4.9, da Lei núme-
ro 288, de 8 de junho de 1948, 3.9,
parágrafo único, 7.° parágrafo único.
10 e 14, parte final, do Decreto-lei
o.° 8.795, de 23 de janeiro de 1946.

O Ministro de Estado resolve:
N.9 980 -- Retificar a Portaria n.9

0.749, de 28 de dezembro de 1959,
que considerou reformado, por luva-
Ildez definitiva, de acordo com es
artigos 25, alínea b), 27, alínea e).
20, alínea d1 31 e 33, 2.9, alínea b).
e II 2.9, da Lei ne 2.370, de 9. de de-
zembra de 1934, o TA-CO n.° 380.841

I.a classe — Antônio da Cruz, na
graduação de 3.9 Sargento; com o
distintivo de sua especialidade, per-
cebendo ~ente a partir da vigen-
•ela da citada Lei os vencimentos in-
tegrais da referida graduação, obser-
vada a disposição do artigo 291, do
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares, para o fim de ser . o
mesmo considerado promovido à gra-

DEPARTAMENTO POLITICO
E CULTURAL

Divisão de Atos, Congressos
e Conferências Internacionais

REGULAMENTAÇÃO DO ACORDO
SOBRE PRODUTOS AGRICOLAS,
CONCLUIDO ENTRE O BRASIL
E OS ESTADOS UNIDOS A 4

DE MAIO DE 1961

tation costs, financed by the Govern-
ment Of the United States.

It is the understanding of the Go-
vernment of the United States that
cruzeiro deposits against fifteen (15)
per cent of each disbursement by the
United States, corresponding to the
portion of seles proceecls sal eaide
for purposes specified under Article
II, (c), of the Agricultura]. Coavam-
ditles Agreement, shall be made at
the free market rate In effect on
the date of dollar disbursement ‘ De-
posits against the remaining eighty-
/Ivo (85) per, cent of each dollar eNs-
burseraent, designated for uses apeei-
fied under Article II, (a) and (1)),
shall be :nade at • t.he preferential
import rate, 1currently fixed at 200
cruzeiros per dollar„in effect on the
date of dollar disbursement. In the
event that Unis preferential import
rate is changed, • the rate at which
cruzeiros are deposited against eighty-
five (85) per cent of each dollar diz-
bursement mede ou or atter tbe
date on svhich the new preferential
rate- becomes effective shall be ad-
justed accordingly. Should the free
market rate be made applicable to
commodities included in the above-
mentioned Agreement, cruzeiro de-
posite against one hundred (100) per
cent of each dollar disbursement for
these commodieles, which takes place
ou ar after the efective date of such
change, shall be mede at Use free
rnarket rate in effect ou lhe date of
suou cloIlar• disbursemehte. It is im-
itar understood that II there should
be-any other changes In lhe exchange
system of Brasil, the atnaunt of cru-
zeiros to .be deposited under the pro-
visions of Article III of lhe Agre-
ement shall be. deterrnined by mu-
tual agreement.

I shall appreciate receivin Your
Eecellency's ,confirmation of Use
above understanding.

Accept, F.,xcellency, the renewed as-
surances of iny highest consideration.
— John Moors Cabot.

A Sua ExceÁncia o Senhor John
Moors Cabot, Embaixador dos Esta-
dos Unidos da América.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar a recebi-
mento da nota de Vossa Excelência
de n9 609, datada de hoje, do teor se-
guinte: -

"Tenho a honra de referir-me ao
Acórdo sôbre Predutos Agrícolas en-

tre o Governo dos Estadas Unidos effle,
América .o o Govèrno dos Estados;
Unidos do Brasil, assinado nesta data;
e, em particular, ao Artigo III, paz -é,-4
grafo 19, relativo e, taxa de câmbio
aplicável ao depósito de cruzeiros
equivalentes a: (1) o valor das ven-
das eu dólares dos produtos a se-
rem cómprados nos termos do Acôrdo
e (2) custos dos transportes marit1-1
mos financiados pelo Governo dos Eset
tados Unidos da América.

O Governo dos Estados Unidos da
América entende que os depósitos em
cruzeiros resultantes de quinze (15%)I
por cento de cada desembelso que fi-
zer correspondentes à parcela do pro-
duto das vendas destinada aos fins
referidos no Artigo II (c) do Acôrdo,
sôbre Produtos Agrícolas serão feitos'
à taxa do mercado livre, em vigor ha
data do respectivo desembõl.so em dó-
lares. OS depósitos correspondentes
aos restantes oitenta e cinco (85%)
por cento de cada 'desembelso em dó-
lares a serem aplicados 'nos termos
do Artigo II (a) e (b) serão feitos à
taxa preferencial de importação,
atualmente fixada em Cr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros) por dólar,' em vigor
na data do respectivo deserabôlso.
Caso venha a ser alterada essa taxa
preferencial de importação, a nova
taxa preferencial será aplicada aos
depósitos em cruzeiros, corresponden-
tes aos cetenta e cinco (8570) por
cento de cada desernbôlso em dólares,
feitos a partir da data da entrada
em vigor da referida taxa, inclusive.
Se fôr tornada aplicável- a taxa do
mercado livre aos produtos incluides
no Acôrdo acima referido, os depó-
sitos era cruzeiros relativos a cem
(100%) por cento de cada .desembel-
so em dólares, referentes a ditos pro-
dutos, efetuados a partir da data efe-
tiva de tal operação, inclusive, serão
feitos à taxa do mercado livre, em
vigor na data dos referidos desern-
belsos. rica ainda entendido que,
se houver qualquer outra alteraça.o
no sistema de ctunteb do Brasil, as
somas em cruzeiros que deverão ser
depositadas nos termos do Art. III
do Acôrdo serão determinadas por
mútuo entendimento".

2. Em resposta, Informo Vossa Ex-
celência de-que o Clovérno brasileiro
concorda com o que acima precede.

Aproveito a oportunidade para re.
novar a Vossa Excelência os protes-
tos da minha mais alta considecaçáo.
— Afonso Atinas de Melo Franzo.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

dução de 3.9 Sargento, de Tez que
este militar já, havia sido reformado
pelo Decreto 510-T, de 2/1 de feve-
reiro de 1946. — Silvio Heck, Vice-
Almirante, R. Riu, — Ministro da
Marinha.

PORTARIA DE 30 DE MAIO
ris 1961

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, resolve:

Tendo em vista o disposto no arti-
go 2.9 do Decreto n.° 47.433, de 15
de' dezembro de' 1959,

NS 17 — Designar, para servir em
Brasília o 60-ES n.° 28.0862.13 . —
Manoel Cardoso da Silva, para servir
no Gabinete do Ministro da Mari-
nha. — Antônio Borges da Silveira
Lobo, Contra-Almirante e .-_Ohefe do
Gabinete..

-	 Apostilas	 .	 'I •

Na Portaria 1.700 de 23 de junho
de 1955, que promoveu na situação
de reformado, à graduação de 3.9
Sargento, o TA-AR 11•9 49.3009.4, 3•°
Classe — Nerval de Jesus Ramos, o
Ministro da Marinha, em 29 de maio
de 1961, lançou a seguinte apostila:

«Declara-se que a especialidade
do militar a quem se refere a pre-
sente portaria é "TA-BA" a não
como se fez constar".

No Decreto de 15 de outubro de
1958, que retifica o de 19 de julho de
1948, que transferiu para a Reserva
Remunerada, na mesma graduação,
e b de 27 de julho de 1949, que pro-
moveu ao pôsto de 2. 0 Tenente, o 1.9
Sg-AT n.9 8,473 — Archimino Perei-
ra do Nascimento, o Ministro da Ma-
rinha, em 29 de maio de 19431, lançou
a seguinte apostila:

"No presente detreto, onde se
lê: "Archimino Pereira de Naschnen-
to", leia-se: "Archiminio Pereira .do
Nascimento"

•
M INISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Por troca de notas, datadas de 4
de maio de 1961 e assinadas pelos
Senhores Afonso Armilas de Melo
Franco, Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores dos Estados Unidos
do Brasil, e John Moors Cabot, Em-
baixador dos Estados Unidos da Amé-
rica, foi regulamentado o Acôrdo sô-
bre Produtos Agricolas concluído na
mesma data entre os dois países.

As notas trocadas são do Seguinte
teor:
EMBASSY OF THE UNITED STA-

TES OF AMERICA
N9 609

Ris Excelenee
Dr. Afonso .Arinos de Melo Franco

- Minister for Foreign Aifairs,
Rio de Janeiro.

Excellency:
• I have the honor to reter to the

Atricultural Commodities Ageeeepent

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 20 DE MAree
DE 1961

O ministro de .Estado, resolve:
Tendo em vista o disposto no ar-

tigo 19 do Decreto n9 50.194, de 26
de janeiro de 1961;

N9 371-Br — Não permitir, até ul-
terior deliberação, a importação de
reprodutores zebuinos, bubatinos e
outros animais domésticos e silves-
tres, procedentes de países, domínios,
possessões, _ protetorados ou regeões
dos continentes africano e asiático.
— Roinero Cosa.

PORTARIAS DE 8 DE JUNIIC
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, resolve:

N9 429-Br — Conceder dispensa
a João Gomes de Mattos Nogueira,
Olgenheiro Agrônomo, nível 18-B,
lotado nu Serviço Florestal do Q. P.
do M. A., das fu-ações de Executor
dos Acordos lavrados entre a União
e o Estado do Ceará e a Prefeitura
Municipal de Maranguape.

No 430-Br — Designar Esmerino
Gomes Parente, Engenheiro Agrô-
nomo, nível 18-B, lotado no. Serviço
Florestai do Q. P. do M. A., para
executar os trabalhos dos Acordos la-
vrados entre a União e o Estado do
Ceará e a Prefeitura LiUniCipal no
Maranguare, visando à articulação
dos serviços de florestamento e reflo-

restamento. — Romero Cesta.





dinnynk DE JULGAMENTO e
DA SEGUNDA TURMA, DO C.B.P.;.

Sessão de 28-3-81,
MTIO	 193.802-60.	 a
Origem: Estado da Guanabara:,-J,'
Recorrente: Camel Razuk.
Recorrido: IAP dos Comerciários.
Assunto: Reembolso de despesas mé-

dicas.
Relatar: Jorge Coelho Monteiro.
Decisão: Resolveu a Segunda Turma

do C.S.P.S., unanimemente dar pro-

cimento, em parte, ao recurso de acara
8o com o parecer das doutas Consular
tortas Médicas e Procuradoria do Pregi
vidência Social.

Em face do Regimento interno, a da
ta da publicação das súmulas de jul
gemente) marca o inicio do prazo par
o pedido de revisão das partes para
Ermo. Sr. Ministro, podendo os intee
ressados 'ter vista dos processos nW
Secretaria do Conselho Superior dei
Previdência Social no Estado da Gime;
nabara.	 Alzanira Alves de Oliveira,'
Chefe da Secretaria do C.S.P.S.	 s

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

tonal do Trabalhe, Olcireno de Caro
`t5 o Auxiliar de Inspetor Rural do

Zervioulart da Silveira Filho, indicado
ço de Economia Rural, Pedro

pelo Ministério cia Agricultura, para,
'Oe a presidência do primeiro, cans-

a tuirem a Comissão de Liquidação da
oopprativa de Consumo dos Traba-
adores do Distrito Federal;
ITY - Dispensar o Contador do MI-
tério dó Trabalho e Previdência

ocial - Alvaro Joaquim dos Santos
elas funções de Superintendente da
mencionada Cooperativa;

III) - A Comissão de que trata O
Itera I desta Portaria, além das tare-
fas alusivas á liquidação da Coopera-
tiva, promoverá a apuração das irre-
gularidades porventura verificadas e
proporá as medidas administrativas e
penais cabíveis;

IV) - A Comissão de Liquidação
eacerrara suas atividades no prazo de
noventa dias,
• Francisco Carlos de Castro Neves.

pORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1961 a.,

-
O Ministro de Estado dos Negócios

do Trabalho e da Previaencia Social
resolve:

' SeN9 - Mandar servir em Brasilla
de acõrdo com o Decreto no 47.433 de

de „dezembro de 1959, prorrogaao
pelo Decreto no 49.544 de 16 de-de-
gembro de 1980, com as vantagens
fixadas no citado diploma legal, o
Inspetor do Trabalho, nivel 17, dêste
aainistério - Luiz de Oliveira.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho o Previdência Social,
Usando da atribuição que lhe confere
o art. 218‘tte Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos 'Divas da União resolve:

• ar9 234 - Designar de acôrdo com
os artigos 217 e 219 do mesmo Es-
tatuto, os Oficiais de Achninistraçao
Classe "C", Nivel 16 - Laerth Gon-
ealves Pinto - Noelia Barreto Na-
houn e Sergio Dominguez Machado,
todos deste Ministério, para, sob a
presidência do primeiro, csiestauirem
a Comissão de Inquérito incumblen
de apurar as irregularidades de que
trata o processo MTPS. 130.227-61.

1 9 235 - Designar, de acôrdo com
h artigo 219 - José Vitoriano Maciel
Xerez, Assistente Juridico, referência
31 - Oldreno de Caro, Contador, Ni-
vel 18 e Luiz Pedro Sanchez Queiroz,
Oficial de Administração - classe A,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão de Inquéri-
to incumbida de apurar irregularida-
des na Fundação Rádio Meuá, con-
forme processo n9 113.940-57.

Francisco Carlos de Oestro Neves.

\ PORTARIAS DE 6 DE JUNHO
DE 19£1

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social re-
solve:

SfINI - Designar Lido Tdiedo. Oft-
ciai de Administração, anel 16, do
Quadro de Pessoal déete Ministério,
para exercer, em seu Gabinete, as
/unções de Asistente Técnico.

De acôrdo com o disposto no e 49
do art. 39 da Lei no 970, de 10 de
dezembro de 1949,

N9 237 - Designar o Inspetor de
Previdência, Código P. 2.101.1'7.A,
Fernando Mario Borges de Andrade
Ramos para representante deste Mi-
nistério nas sessões do Con.eelho Na-
cional de Economia que tratarem de
assunto do seu interesse.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social,
-usando' da atribuição que lhe confe-
re o art. 218, da Lei n9 1.711, de
2E de outubro de 1952, resolvei

No 238 - Designar, de acôrdo com
os arte. 217 e 219 do mesmo diplo-

ma legal, Ruy Rago Barres, Procura;
dor de 29 Categoria, Maria La-Fayet-
te Andrade Bitu e Valter Campos Al-
meida, Procuradores-adjuntos, todos
do Ministério Páblico da União junto
à Justiça do Trabalho, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem
a Comissão de Inquérito, destinada a
apurar irregularidades na Delegacia
Regional do Trabalho de Pernambuco,
a que se refere o Processo MT1C....
227.60240.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social re-
solve:

N9 239 - Mandar servir em Brasí-
lia, na forma do Decreto n9 47.433,
de 15 de' dezembro de 1959, prorrogado
pelo Decreto n9 49,544, de 16 de de-
zembro de 1960, a partir de 2 de ju-
nho de 1961, o Oficial de Adminis-
tração, silvei 16, Licio Toledo,' para
ter exercício em seu Gabinete.

N9 240 - Mandar servir em Brasí-
lia, de acôrdo com o Decreto nú-
mero 47.433 de 15-12-59, prorrogado
pelo Decreto n9 49.544 de 16-12-0O3
com as vantagens fixadas no citado
diploma legal os seguintes servidores:

Flavio Gaberel de Moraes, Tesou-
reiro Auxiliar classe M do I.A.P.M,
a partir de 24 de maio de 1981;

Zenith Rosa Marques, Escriturária
classe -E do ,I.A.P.I. a partir de 1
de maio de 1961, - Francisco Car-
los, de Castro Neves.

CONSELHO SUPERI011
DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

GABINETE ao MINISTRO
PORTARIAS DE 25 DE MAIO

DE 1961	 .

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve;

N9 517-GM1 - Classificar o Meie!
Aviador _ Waldir 'Coelho Padilha, na
Base Aérea de Recife.

N9 518-GaVI1 - Classificar o Major
IG - Edson Monteiro Brandão, no
Comando do Transporte Aéreo.

N9 519-GM1 - Mandar passar adida
à Diretoria do Pessoal da Aeronáuti-
ca, o Coronel-Aviador - Paulo Cunha
Mello.

N9 520-GM1 - Passar à disposiçã,0
do Governo do Estado da Guanabara,
sem prejuízo das funções que exerce
no Ministério da Aeronáutica, o UI-
nente-Coronel-Engenheire - Gilberto
Sampaio de Toledo;
• N9 521-GM1 - Transferir o Tenen-
te-Coronel-Aviador Enaenheiro - Os-
amido Penne Faya.o de Carvalho, para
o Parque de Aeronáutica de São Paulo.

N9 522-GM1 - Transferir, por ne-
cessidade do serviço, para a Diretoria
de Aeronáutica Civil, o Tenente-Coro-
nel-Aviador - Guilherme Rebello
Silva.	 •

Em conseqüência, torno sem efeito
a sua designação para Comandarias
do 1/19 Grupo de Transporte de Tro-
pas, feita pela Portaria n9 152-GM1,
de 23 de fevereiro de 1961, publicada
no Diário Oficial de 24 do mesmo mês.

523-GM1 - Transferir, por in-
terêsse particular, o Major-Aviador -
Beber de Oliveira Moura, para o Ee-
tado-Malor da Aeronáutica, com des-
tino à Seção Coordenadora do Pro-
grama de Assistência e Defesa Mútua
para a Aeronáistica.

N9 524-0M1 - Transferir o Major-
Aviador - Iiello Heraide Pereira Leal,
para a Fábrica do Galeão.

N9	 Transferir o Majer-
Intendente Aer	 Zermino Averback,
para a Diretoria de Rotas Aéreas.

N9 526-GM1 - Transferir o Capitão
Capelão da Aeronáutica - Carmelo
Repôs° Pinto, para a Base Aérea do
Recife, e o Capitão Capelão da Aero-
náutica _ Vicente Aginar, para o Ho.,..
pitai de Aeroaliutict, do Recife.

NO 527-GM1 - Tornar sem efeito
a Portaria n9 213-GM1, de 28 de mar-
ço de 1961, na parte que diz respeito
à transferência do Tenente-Coronel-
Aviador - José Luiz da Fonseca
Peyon.

No 528-GM1 - Tornar sem efeito a
Portaria no 911-GM1, de 16 de dezem-
bro de 1960, na parte, que diz respeito
à transferência do Major Especialista
em Comunicações - Geraldo Mantel-
ro Paes Leme.

No 529-Gel1 - Temer sem efeito t4
Portaria ne 719-051' de a de talai-
bro de 1930, na parte que diz respeito
ao cB Q EA DT AU - Orlando Ma-
rinho- da Cruk; Portada no 90e3-GM1,
de 13 de cieeeinbro de 1260, na parte
que diz respeito ao SI Q AD AU -

limiar Farias; Portaria n9 720-Galle
de 13 de outubro de 1960, na Parta
que diz respeito ao Si Q MR SV
Jomar pinto; e a Portaria lio 651e.
GM.1, de 6' de dezembro de 1960, na,
parte que diz respeito ao Ti Q TA AR
- Virgílio Gomes Nogueira.

530-Gea1 _ promover, nos tersa
mos do art. 19 da Lei n9 1.156, de 12'
de julho de 1950, à graduação de -
Sargento, e, nesta graduação, transfe-
rir ,, ex officio' , para a reserva ree,
munerada da Aeronáutica o 29 Sar-
gento (Q IG F1)	 Dorval José LUIZ.
de acordo com os artigos 12, letra NI
14, letra a e 16 da Lei n9 2.370, del
9 de dezembro de 1954, com os pro-
ventos constituídos dos vencimentos
Integrais da graduação a que é pro-
movido, em face da citada Lei n9
1.156, e das vantagens a que fizer jus,
na forma da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, visto ter atingido a
idade limite de permanência no ser-
viço ativo e haver servida na zona de
guerra definida pelo Decreto-Secreto
no 10.490-A, de 25 de setembro de
1943.

NQ 531-Gall - Reformar e ex f3tft-
cio" o soidado de Segunda Classe
(Q Mg BO AU) - Ayrton Oliveira
Goulart, de accirdo com ai letra b do
art..25, letra c do art. 27, letra b do
art. 30 e art. 31 da Lei n9 2.370. de

de dezembro de 1954, com os Pro-
ventos a que fizer jus, na forma da
Lei no 1.316, de 20 de janeiro de 1951,.
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar.

No 532-GM1 - Reformar e cx offi-
cio", na graduação de 39 -Sargento
tIG PM), o Soldado de ee Classe
(Q IG PM) - Jorge José da Silva,
de acôrdo com a letra b do art. 25.
letra e do art. 27, letra d do art. 3e
e art. 31, combinado com o e 2 9, letra
b, do art. 33 da Lei n9 2.,370, de 9 do
dezembro de '1954, e, nos termos da
art. 19 da Lei n9 3.067, .de 22 de de-
zembro de 1956, promovê-lo e gradua-
ção de 29 Sargento, com os proventos
a que fizer jus, .na forma da Lei ne
*.i.31e, dê 20 de janeiro de 1951, visto
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço militar, net, po-
dendo prover os meios de subsistência,

NO 533-GMI -. Reformar Offl.
cio% na graduação cie Terceiro sar-
sento UG "Fp , o Soldado de Primeira
ielas.ee FIi - Alfredo Victor
Filho, de acórdo com a letra b do art.
25, letra c do art. 27, letra ri do ar,
30 e art. 31,- combinado Com o 2°,
letra b, do art. 33 da Lei n9 2.370, de
g de dezembro de 1954, e; nos termos
do art, 10 da Lei n9 3 067, de 22 na
dezembro de 1956, piomove-10 ty gra-
duação de Segundo. Sargento, com os
proventos a que fizer jus, na euetna
da Lei no 1.316, de 29 de janeiro de
1951, visto tar sido julgado incapaz
definitivamente para o ervizo mili-
tar, • não podendo prover os meies da
subsistência.

Nr; 534-Gall - Reformar 'es cffi-
elo", na gracivação de Terceiro Sele-
sento BD AU), o Soldado do
Primeira Classe (Q MR BO AU) -
Ecanctro lintos dos Santos, de acdrdo
com a -letra b do art. 25, letra c do
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SUMULA DO JULGAMENTO
DA SEGUNDA TURMA

h
Sessão de 28-2-61

Ima	 163.437-58.
Origem: Estado da Guannb:ara.
Recorrente: .,Presidente do Instituto

de Aposentadoria' e Pensões dos Ma-
rítimas.

Recorrido: Conselho Fiscal da Cai-
xa.

Assunto: Pensão de Guilhermina dos
Santos Coutinho.

Relator: Luiz de Freitas.
Decisão; Resolveu a Segunda Turma

do Conselho Superior de Previdência
Social, uânimemente, negar provimen-
to ao recurso do Presidente da Insti-
tuto, para manter a resolução do
Con.selhe Fiscal.

Em face do Regimento interno a
data da publicação das súmulas de
julgamento marca o inicio do prazo
para o pedido de revisãó das partes
para o Exmoe Sr. Ministro, podendo
os interessados ter vista dos processos
na Secretaria do Conselho Saperlor da
Previdência Social no Estado da Gua-
nabara.

•

strmuLA DO JULGAMENTO
. DA PRIMEMA TURMA

Sessão de 2-1-1961
MTIC - 185.138-54.
Origem: Belo Horizonte.
Recorrente: Ormezinda Oliveira de

Aquino.
Recorrido: IAP dos Industriarias.
Assunto: Beneficio por incapacida-

de.
Relator: João Ayrton Santos,
Decisão: Resolveu a Primeira Tur-

ma do C.S.P.S., por unanimidade,
negar provimento ao recurso por falta
de amparo legal, de ecôrdo com os
pareceres técnicos constantes dos au-
tos.
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• NP 539/GM-1 - Reformar ex offi-
cio, na graduação de Terceiro-Sare
'gento (IG. Fl.) -o Soldado de Segn-
da Classe (Q. Ra. Fl.) e- Jose Vali
alo Hermes Nunes, de acôrdo com á
f letra "b" do artigo 25, letra "c" dó
'artigo 27, letra "d" do (artigo 30 e
'artigo 31, combinado coni„ o 1 2 9 ler
tra "b" do artigo 33 da Lei número
2.370, de 9 de dezembroe de 1954, e,
nos termos do artigo 19 da Lei núme-
ro 3.067, de 22 de dezembro de 1956,
promove-lo à graduação çle Segundo-
Sargento, com os vem:mentos a que

,
J

art. 2'7, letra d do art. 30 a' art. 31,
combinado com o 1 29, letra b do art.
3 da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro

de 1954, e, nos termos do art. 1 9 da
cl n9 3.067, de 22 de dezembro de
956, promove-lo à graduação de Se-

gundo' Sargento, com os proventos a
ue fizer jus, na forma da Lei n9
.316, de 20 de janeiro de 1951, visto

ter sido julgado incapaz definitiva-
eneeite para o serviço militar, não po-
den o prover os meios de subsistência,
I N9 535-GM1 - Reformar 1"ex offi-
lcio", na graduação de Terceiro Sar:

1e

ento (MR BO AU), o Soldado de
rirneira Classe (Q AIR, BO AU) -
fitou. machado', de acôrdo com a

etre b do art. 25, letra c do art. 27,
tre d do art. 30 e art. 31, ,eornbina-

do com o 1 29, letra b do art. 33 da
,I.ei n9 2.370, de g de dezembro de
t.T954, e, nos termos do art. 19 da Lei
ne 3.e67, de 22 de dezembrci de 1953,
promovê-lo à graduação de Segundo

liSargento, com os proventos que fi-
ter jus, na forma da Lei n941:316, cie
ag de janeiro de 1951, visto ter duo
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar, não podeddo prover
os meios de subsiste:nela. '

N9 536 - Reformar "ex officio",
na graduação -de Terceiro Saegeoto
, (a1R SV). o Soldado de li Primeira
,Classe (Q ME SV) - Rubens Alves
dos Santos, de acôrdo com Ia letra b
do art. 25, letra e do art. 27, letra d
do art. 30 e art. 31, combinado com
o 1 29, letra b, do art. 33 da Lei 119
12.370, de 9 de dezembro de 1954, e,
:nos tèrmos do art. 1 9 da Lei n9 3.067,
de 22 de dezembro de 1956, promo-
ve-10 à graduação de Segando Sar-
gento, com os proventos efetue fizei
Jus, na forma, cia Lei /19 l!Sle, de 20
de janeiro de 1951, viste tee sido jul-
gado incapaz definitivamente para o
'serviço militar, não podendo prover
os meios de subsistência.
, N9. 537/GM-1 - Reformer ex ofM
cio, na graduação de Terceiro-Sar-
gento (IG.FI), o Soldado de Segui:1-
;de Classe çQ, IG. FI.) - Valmor;
eaforeira Cesar, de acórdo Com ae le-
tra "b" do artigo 25, letra "e" do,
artigo 27, letra "d" do artigo 30 e
.artigo 31, combinado com o 1 29, le-
tra "h" do artigo 33 da Lei número

.370, de 9 de dezembro de11954, e nos,
mios do artigo 19 da Lei n° 3.067,

P
e 22 de dezembro de 1956, prOmovea
o à graduação de Seguncle-Sargento,

aeom os proventos a que fizer pis, na
;forma da Lei n9 1.316, de 20 de ja-
leiro de 1951, visto ter sido julgado

amapaz, definitivamente para o ser-
"viço militar, não podendo!' prover os
'anelos de subsistência, 	 li •

149 538/GM-1 - Reformar az offi-
pio, na graduação de Terceiro-Sar-
gento (IG. FI) ., o Sokiado de Se-
gunda Classe (Q. Rel. FI). - An-
tônio Carlos' Lefever Alves; de acôr-

o com a letra "b" do areigo 25, le-
ra 'c" do artigo 27, letra "d" da

Artigo 30 e artigo 31, combinado cora
lio 1 29, letra "b", do artigo 33 cia LM
eramero 2.370, de 9 de dezembro dg
I1954, e, nos termos do artigo 19 da
¡Lei neimero 3.067, de 22 de dezembrd
ele 1956, promovê-lo à graduação de
Segundo-Sargento, com os proventos
a que fizer jus, na forma 'da Lei ne.t.
Clero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
:visto ter sido julgado incapaz defini
ivamente para o serviço militar, não

podendo prover os meios de subsise
•tencia. ;

fizer jus, na forma da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951, visto
tar sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço militar, não po-
dendo prover os meios de subsistên-
cia. Em conseqüência,' ficara sem
deito as Portarias números 882, de
2 aí, dezembro de 1960, e 467/0M-1,
de 9 de maio de 1961, ambas alusivas
ao Segundo-Sargento reformado -
àose Valdo Nunes.
, N9 540/G11-1 - Reformar ex 0111-
Øo, na graduação de Terceiro-Sar-
gento (MR. BO AU).. o Soldado de
egunda Classe (Q. MR. BO AU.)

Pascoal Diacovo Filho, de acôrdo
Com a letra "b" do artigo 25, letra
ec" do artigo 27, letra "d" do artigo

e' artigo 31, combinado com O 1

9, letra "b" do artigo 33 da Lei ml-
inero 2.370, de 9 de dezembro de
1954: e, nos termos do artigo 19 tia
Lei número 3.067, de 22 de dezembro
de 1956. promovê-lo à graduação de
Segundo-Sargento, com os. proventos

que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar, não
po&endo prover os meios de subsis-
tência.

N° 541/GM-1 - Reformar ex 0//1-
cio, na graduação de Terceiro-Sar-
gento (IG. PI.), o Soldado de Se-
gunda Classe (Q. IG. Fl.) - Absa-
lão José de Lima, de acôrdo com a
letra "b" do artigo 25, letra "e" do
artigo 27, letra "d" do artigo 30 e ar-
tigo 31, combinado com o parágrafo
29, letra "b", do artigo 33 da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e, nos termos do artigo 19 da
Lei número 3.067, de 22 de dezembro
de 1956, promovê-lo it graduação de
Segundo-Sargento, com os proventos
a que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar, não
podendo prever, os meios de subtis-
tenda.

1z9 642/GM-1 - Reformar az o//I.
cio, na graduação de Terceiro-Sar-
gento (TA. AR) ., o Taifeiro de Pri-
meira Classe (Q. TA. AR). - Os-
mar Carneiro, de ao5rdo com a letra
"b" do artigo 25, letra °o" do artigo
27, letra "d" do artigo 30 e artigo 31,
combinado com o 1 29, letra "b" do
artigo 33 da Lei número 2.370, de 9
de dezembro de 1954, e, nos termos
do artigo 1 9 da Lei número 3.067, de
22 de dezembro de 1956, promove-10
à graduação de Segundo-Sargento,
com os proventos a que fizer jus, na
forma da Lei número 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, visto ter sido julga-,
do incapaz definitivamente para o
serviço militar, não podendo prover
os meios de subsistência.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve;

Tendo em vista o que consta do
Processo Gel. número 5-254-57, e a
Jurisprudência firmada pelo Parecer
número 593-Z, de 28 de dezembro de
1959, da Consultoria, Geral da Repú-
blica;

N0 543/G111-1 - Retificar a Porta-
ria número 294-GM-3, de 19 de abril
de 1957, que reformou o Soldado de
Primeira Classe (Q, MR. ME. AU).

Gerôncio da Silva Neto, para o
fim de,. conservando-o na mesma si-
tuação de inatividade, considerá-lo re-
formado ex officio em 19 de abril do
1957 na graduação de Terceiro Sar-
gento (MR. ME. AU) ., de acôrdo
com a letra "h" do artigo 25, letra
"c" do artigo 27, letra "d" do artigo
30 e artigo 31, combinado com o 1
29, letra "b" do artigo 33 da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e, em 26 de dezembro de 1956,
promovido è. graduação de Segundo-
Sargento, nos termos do artigo 19 da
Lei número 3.067, de 22 de dezembro
de 1956, com os proventos a que fizer
jus, na forma da Lei número 1.316, de
20 de janeiro de 1951, tendo em vista
haver sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço militar, não p0-

dendo prover os meios de subsistência;
em conseqüência, fica insubsistente •
Portaria número 294-0M-3, de 19 de
abril de 1957.

Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve:

Usando da atribuição que lhe.con-
fere o artigo 210, item II, do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Civis cia
União;

614/GM-1 - Aplicar a Sebastião
Ferreira de Araújo - Serviçal, Código
AL. 102-6-13, do Quadro de Pessoal
dêste Ministério, lotado no Parque de
Aeronáutica dos Afonsos, a pena de
suspensão por 90 (noventa) dias, a
ser cumprida no período de 19 de ju-
nho a 29 de agôsto de 1961 por falta
grave, de acôrdo com o artigo 205 da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, tendo em vista o que consta
do Processo número 59.135-SGEAAer
de 1960. - Brigadeiro-do-Ar - Ga-
briel Grita Moas -Ir Ministro da Ae-
ronáutica.

PORTARrA DE 2 DE JUNID7
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 29 do Decreto-lei nume-
ro 2.981, de 20 de janeiro de 1941, e
tendo em vista o Que consta do Pro-
cesso - Ref. 031, 4.662-60;

N9 564-051-5 - Prorrogar, até o
dia 20 de junho do corrente ano, o
prazo para a ¡apresentação dos tra-
balhos -afetos à Comissão constituida
pela Portaria número 378-011-5, de
19 de abril de 1961. - Brigadeiro-do-
Ar - Gabriel Griin Moas - Minis-
tro da Aeronáutica.

Pessoal civil do Ministério da Ae-
ronáutica, mandado servir em Brasília,
e data da respectiva chegada.

Fernando Rodrigues - matricula,
n9 1.767-6rJ - Data da chegada -
15-5-61.

Brasília D. F.
'
 em 31 de maio a

1961. - Wilson Arine/ii Espindola -
Ten. Cel. Av. - Oficial de Gabinete
- Chefe da Seção Administxativa.

1ELAÇA0 N9 23

EXF'EDIENTE DO MINISTRO

• Requerimentos:
Em 6 de maio de 1981

Sylvio Pinho Ferreira - ex-aluns
da Escola Preparatória de Cadetes do
Ar, solicitando permissão para ma-
tricular-se no 19 ano do Curso de
Formação de Oficiais Intendentes da
Aeronáutica. - Indeferido. (Proces-
so n9 GM-1.856-61).

Em 31 de maio de 1961
João Baptista Corrêa de Abreu -

Major-Brigadeiro (I. Aer) R/R, so-
licitando benefícios da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, visto ter
atingido o último pôsto hierárquico do
seu quadro. - Indeferido de acôrdo
com o parecer da D.P. Aer. O reque-
rente nunca foi ocupante do último
pOsto da hierarquia militar em tempo
de paz, não sendo certo distinguir
onde a Lei não distingue. A D. P.
Aer. (Processo n9 GM-1.494-61).

Ivo Borges - marechal do Ar, so-
licitando retificado do decreto que o
transferiu para a Reserva remunera-
da, a fim de usufruir os beneficie do
inciso III do art. 54, da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954. - Indefe-
rido. O requerente não é ocupante do
último pósto da hierarquia militar, em
tempo de paz. A norma do inciso
do art. 54 da Lei n9 2.370-51, só tem
aplicação quando o Oficial, ocupante
do último pôsto da hierarquia mili-
tar, em tempo de paz, na PAR
Tenente-Brigadeiro, - não vai ser

COLEÇÃO DAS LEIS
1961

VOLUME I	 o
•70S DO PODER LEGISLMTVC

, Janeiro a março,

Divulgação n." 844

Preço: - Cr$ 170,00,

VOLUME 11

'ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março

Divulgação 11.0 845

Preço: Cr$ 560,00

A VENDAI
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Pgèneia Is Ministério da Fazenda

ATcli-te a pedidos pelo Serviço de Reembálet
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& promovido a Marechal, isto é, né,o tem
'acesso ao último pôsto militar, em

¡ tempo de guerra. O requerente é Ma-

1 Zechal. O dispositivo é para ser apeie
eado após o ingresso na inatividade,
çonsiderando-se o pôsto que tem ele-

'tivarnente, — após -O ingresso na ina-
tividade. A D.P. Aer. via Diretoria
de Intendência . (Processo número
GM-2.075-59).

Carlos Eduardo Pereira — 23 (I0
PI), solicitando reconsideração do des-
pacho exarado em sua petiçâo de 5
de julho de 1960, na qual pedia a re-
tificação da Portaria que o reformou,
para o fim de ser considerado refor-
mado como 2S (Q AR) em -vittude
de possuir o curso dessa especialida-
de. A Portaria 527-GM-1, de 10 de
julho de 1959 não especificou o Qua-
dro a que ficaria pertencendo o ex-
aluno da Escola de Especialistas de
Aeronáutica ao reformá-lo, O reque-
rente concluiu com aproveitamento o
Curso de Mecânico de Armamento da
E E Aer. A Diretoria de Intendên-
cia da Aeronáutica para reexaminar
os cálculos de proventos à vista do
art. 29 do Decreto n9 30.034, de 1 de
outubro de 1951. (Processo número
GM-253-61).

Em 2 de junho de 1961
João Amâncio de Souza — Cap IG,

servindo no Comando de Transporte-
Aéreo, solicitando matricula no Curso
de Aperfeiçoamento dos Oficiais da
, Aeronáutica. — Arquive-se. (Proces-
so n9 GM-2.778-61).

João de Vasconcelos Silva, solicitan-
do instauração de Inquérito Sanitário
de Origem, a fim de que fique cons-
tatado que a enfermidade de seu ir-
mão ex-Soldado de 2° classe (IG FT)
José Carlos de Vasconcelos Silva, foi
adquirida quando em serviço ativo e
causadora de sua expulsão da Fôrça
Aérea Brasileira. — Indeferido, à vis-
ta do parecer da Diretoria de Saúde

. da Aeronáutica. A D. P. Aer. (Pro-
cesso n9 S-503-61).

Luiz Ferro, 25 Q AT CM, servindo
no Parque de Aeronáutica de São
Paulo, solicitando permissão para con-

e trair matrimônio 'com a senhorita
Rosa Coleila, de- nacionalidade ita-
liana. — Concedo, de acôrdo com o
art. 101, do Estatuto dos Militares.
A D. P. Aer. (Processo ri9 GM-2.923,
de 1961).

Geraldo Lemos, ex-T2 Q TA AR,
solicitando reconsideração do ato caie
o desligou da Fbrça Aérea Brasileira.
— Indeferido, à vista do parecer da
Diretoria do Pessoal da- Aeronáutica.
A D. P. Aer. (Processo ne GM-2.790,
de 1961).

João Conceição — 25 Q EA ES, ser-
vindo na Escola de Oficiais Especia-
listas e de Infantaria de Guarda, so-
licitando 2 (dois) anos de licença,
para realizar estudos no pais. — In-
deferido, face ao parecer da Direto-
ria de pessoal da Aeronáutica. A D.
P. Aer. (Processo n9 GM-2.946-61).

Anisio Dametto — IS Q AT EL,
servineo na Escola de Oficiais Espe-
cialistas e de Infantaria de Guarda.
solicitando 24 (vinte e quatro) meses
de licença, para tratar de inteiêsses
particulares. — Indeferido, por falta
de amparo legal. A D. P. Aer. (Pro-
ceeso n GM-2.832-61).	 .

Jacob Zveiter, Cap Esp C.T.Aé,
seevindo na Diretoria de Rotas Ac-
r-,s, solicitando permissão para gozar
suas férias,, relativas ao exercício de
1960, nas Estados Unidos da América
do Norte. — Autorizo, de acórdo com
o art. 105 do RISAER, aprovado pelo
Decreto n9 40.043, de 27 de setembro
de 1956. A D.P. Aer. (Processo nú-
mero 2.957-61).

Jair Xavier da Silva — 33 Q
FI, servindo na 'Base Aérea de São

,Paulo, solicitando permissão para go-
zar férias relativas ao ano de 1960,
em Assunção. República do Paraguai
— Autorizo, de acôrdo cora o art. 105
alo RIS.AER, aprovado pai:e Decreto

Carlos Madruga Cenizares da Veiga.
— SO Q AT MO, servindo na Direto-
ria de Rotas Aéreas, Eduardo Teixei-
ra — 2S Q EY, servindo no Hospital
Central da Aeronáutica, Pedro Paulo
Cavalai — 2S AT MAV, servindo no
Parque - de Aeronáutica do Recife, Ju-
venal Cruz Netto — 15 Q AT CM.
servindo no Quartel General da 59
Zona Aérea e Ernesto Rubro Neto 1S
Q EA AL, servindo no Quartel Gene-
ral da 50 Zona Aérea, todos solicitan-
deacancelamento ide punições. — Can-
celem-se, de acôrdo com o n9 2 do
art. 75 do R. D. Aer. A D. P. Aer.
(Processos fls. S-520-61, S-560-6I, 6-
55961, S-518-61 e S-519-61):

Ernesto Antonio de Sá — Si (IG
FI) Reformado, Pedro ale Hollanda
Monte negro Filho — reservista e Ivayr
Lemos — civil, todos solicitando ins-
peção de saúde em grau de recurso,
pela Junta Superior de Saúde da Ae-
ronáutica. — Indeferido, à vista do
parecer da Diretoria de Saúde da Ae-
ronáutica. A D. P. Aer. '(Processos
ns. 5-746-58, S-523-61 e S-522-61).

Ruy Moreira Barbosa — 13 (Q IG
Fl), solicitando por intermédio de seu
procurador Dr. Tarcísio Ferreira An-
gelo, Ser inspecionado, pela Junta Su-
perior de Saúde' da Aeronáutica, a fim
de ser feito novo enquadramento em
sua reforma. — Indeferido, à vista do
parecer da Diretoria de Saúde da Ae-
rrnAutica. A D. P. Aer. (Processo
n9 S-1.004-59).	 -

Roque Miglionico — ex-Soldado de
-2e Classe, solicitando revisão de seu
processo de incapacidade física, pela
Junta Superior de Saúde da Aeronáu-
tica. — Indeferido, à vista do pare-
cer da Diretoria de Saúde da Aero-
náutica. A D. P. Aer. (Proeesso nú-
mero S-849-59) .

Carlos Migues Garrido, - Ayrton Bit-
tencourt Lobo, Agrícola da Câmara
Lobo Bethicrn, Maurilio Monteiro Pe-
reira de Andrade e Pedro Mariani
Serra, todos, professores da Escola de
Aeronáutica, em efetivo exercício, so-
licitando gratificação de magistério
referente aos exercidos de setembro
a dezembro de 1954, janeiro a dezem-
bro de 1954, janeiro a dezembro de
1955, 1956 e 1957. .— Indeferido por
falta de amparo legal. Parecer ng
2.624, de 20 de novembro de 1960. da
Consultoraia Jurídica3. A Diretoria de
Intendência para os devidos fins. (Pro-
cesso número GM-2-153-61).

Em - 5 de junho de 1981
Ahnir Naine, funcionário lotado-

Centro Técnico de Aeronáutica, sll-
citando ao Diretor-Geral do PeaSeal

O Ministro de Estado da Saúde,
no exercício de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o que cons-
ta eb inquérito administrativo a que
se. refere a Exposição de Motivos na'
45, de 9 do corrente dêste Ministé-
rio, publicada no Diário Oficial da
13 subsequente e o respeitável des.
pacho do Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, nesse expedien-
te, resolea: .

N9 210-A — I. Instituir unia comissão
de investigação administrativa, com
as finalidades seguintes:

a) de apurar os prejuízos havidos
pela União a fim de serem responsa-
bilizados civilmente os seus autores,
tendo também em vista o enriqueci-
mento ilícito dos respon.savels, not
tênnos do disposto na Lei n.9 3.502
de 21 de dezembro de 1958;

b) verificar, no mencionado inquée
rito administrativo, ma firmas cuias
operações irregulares com o Minis-
tério são de molde a caracterizar a
sua co-responsabilidade nas irregu-
laridades, para efeito de serem opor-
tunamente declaradas inidôneas para
transacionar com o Ministério;

c5 relacionar os processos, objeto
de Investigação no inquérito adminis-
trativo, classificando-os de modo a
separar os que contenham irregulari-
dades dos que estejam, regulares, para
ulterior processamento administrati-
vo destes últimos, enquanto que on
primeiros aguardarão decisão adminis-
trativa para cada um, para terem an-
damento no âmbito administrativo do
Ministério, ou decisão da Justiça
para êsse mesmo fim,1

II. Designar para constituir dita
comissão os senhores: Dr. Lúcio Cos-
ta, Médico Sanitarista nivel 18-B —
Presidente; Mauro Coutinho, Condu-
tor de Topografia.nivel 13 e Cristovão
Colombo Soares Dantas, Auxiliar de
Medição nível 6, todos do Departa-
mento Nacional de Erldemiaa, Rurais.

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO
DE 1961

O Mtlaistro de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições, resolve:

N9 213 — Designar José Aluisio
Batteacourt, da leo:ince, ocuJearab do

cer da Diretoria do Pessoal da Aercee
náutica. A D. P. Aer. (Processo nú-
mero GM-2.443-61).

Nilo Pereira, Orphélio Santos as
Oliveira, Clemente Pinto, Feliciano
António Almeida Filho, Ululo Mon-
teiro de Figueiredo, Durval José Dila
e iOdorico stqueira Cavalcanti, todos
ex-servidores do Ministério da Aero-
náutica solicitando reeidmissiNo. --
Indeferido, á vista do parecer da Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica. a
D. P. Aer. (Processos as. GM-2.554,
de 1961, *GM-2.413-61, 0M-2.412,61,
GM-2.416-61. GM-2..415-61, Ge4.-2.419,
de 1961 e GM-,2.414-61).

José Rubens Druntentena, ma3or-
Aviador — Oficial de Gabinete
Chefe da Secretaria.

.	 SECRETARIA

Declara-se que o Aviso n 9 5-GM-3,
de 24 de janeiro de 1961, publicado as
paginas ns. 3.969, 3a coluna, do Ma-
rio Oficial de 28 de abril de 1961, fui
reproduzido por ter sido publicado
com incorreção no Diário Oficial de
9 de fevereiro de 1961. Brasília, D F.,
em 2 de maio de 1961, — José Ru-
bens Druntinond, Major-Aviador —
Of. de Gabinete- — Chefe da Secre-
taria.

DA SAÚDE
cargo de Médico, referência 61, da
Secretaria de Saúde do Estado de &-
Paulo, para exercer o cargo de Coor-
denador da Campanha de Erradicaa
ção da Malferia.

Usando de suas atribuições legais e
expressamente do disposto no art.
2.° do Decreto 12.9 37.651 de 26 de ju-
lho de 1955,

Na 214 — Designar a Revisora, ni-
vel 12-A, Idalina Mary de Queiroz
Teixeira para exercer a função do
Secretária da Ordem do Mérito Mim
dico, a que se refere o citado dispo-
sitivo i legal. — Cattete pinheiro

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1961

O Ministro da Estado da Saúde
resolve:

179 216 — Designar José Jurandyr
de Araújo Bezerra, ocupante do cargo
em comissão, simbolize 4-0, de Diretor
da Divisão de Material do Departa-
mento de Administração, para res-
ponder pelo expediente do cargo de
Diretor-Geral do mesmo Douta-
emento. — Cattete Pinheiro.

0••n•n•n•

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE SAÚDE

Divisão de Organizaçao

Hospitalar

PORTARIA IDE 23 DE JANEIRO
DE 1£01.

O Diretor de. Divisão de Organiza-
ção Hospitalar, do Departamento Na-
cional de Saúde, do Mintetério da
Saúde, resolve:

Usando das atribuições que lhe são
conferidas.

1 9 1 — Conceder dispensa ao Oficial
de Administração, Nível 16-C, do CaP

-deste Ministério, Jolina Carvalho do
Nascimento, da fuação gratificada de
Secretária do Dieetor desta Divisão, a
partir da presente data. — Dr Dirceu

,EulsI10, Diretor au,bstitute.

n9 40.043, de 27 de setembro de 1955. 'da Aeronáutica o a exéscimo de cinco
A D. P. Aer. (Processo numero GM- (5) 	 Avoco o presente re-
2.959-61). querimento para indeferir, à vista do

Francisco Amaro Bezerra, aluno da parecer da Diretoria do Pessoal da
Escola de Oficiais Especialistas e de Aeronáutica. A D. P. Aer. (Proees-
Infantaria de Guarda, solicitando per- so n 9 2.522-61).

Américo de Martela Orsi, loteei) nomissão para gozar férias escolares de
julho do corrente ano, no México. — Parque qe Aeronáutica de São Paulo,
Autorizo, de acôrdo com o art. 105 solicitando, reajustamento -de salário.
do RISAER, aprovado pelo' Decreto — Indeferido, à vista do parecer da
ri 40.043, de 27 de setembro de 1956. Diretoria do Pessoal da Aeronáutica.
A D. P. Aer. (Processo =Ind 	

de 1981).
exo GM- A-D.	 Aer. (Processo n9 GM-2.671,

2.947-61).
José Waldemar Napoieão, ex-35 Q

IG MU, solicitando reinclus,ão no ser-
viço ativo da Fôrça Aérea Brasileira.
— Indeferido, por falta de amparo
legal. A D. P. Aer. (Processo número
GIV1-2 . 937-É) .

Braz de Lyra	 ex-praça, solici-
tando solução de petições antereores,
eia que pedia reinclusão na Verça Sebastiao Lopes da Cunha, ex-fun-
Aérea Brasileira, — Indeferido, face manado do Ministério da Aeronáuti-
ao parecer da D. P. teer. (Processo ca, solicitando sua readmissão ao
n9 S-521-61). retor-Geral do Pessqal da Aeronauta.

Maria Madalena doe Santos Lima, ca, — Avoco, para indeferir de acôr-
irmã do ex-soldadoaQ MR) Raimun- do com o parecer da Diretoria do PeS-.
dos dos Santos Lima (falecido), sou- soai da Aeronáutica. A D. P. Aer.
citando promoção à graduação de 29 (Processo n9 GM-2.411-61).
Sargento com base nas Leis ris. 2.370, Rutin° Augusto Belarque de Almei-
de 9 de dezembro de 1954 e 3.061, de (1a, -ex .-funcionário do Ministério da
22 de dezembro de 1956. — Indeferi- Aeronáutica, solicitando sua readmis-
do, por falta de ampara legal. A D. alo. — Arquive-se, à vista do pare-
P. Aer. (Processo n9 0M-2.939-61).

Maciste Capo/a/and), extranumerá-
ricatarefeiro do Seraiço de Adminis-
tração do Edificio da Aeronáutica, so-
licitando equiparação a funcionária.
— Arquive-se, de apôrdo com le pa-
recer da Diretoria do Pessoal. (Pro-
cesso n9 GM-2.426-61).

. MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 31 DE MAIO
DE 1961
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da, sinbolo 8-F, de Chefe da Seção
de Administração deste Serviço, vaga
em virtude da dispensa de Waldyr
Machado Botelho. — Dr. Edmundo
Mata, Diretor do S.N.D.M.	 •

Secretária	 nos	 seus	 impedimentos
eventuais.

N.9 19 — Designar, de acôrdo 'com
O art. 5.9 do ..e.egimento aprovado pelo
Decreto n.9 49.308, de 21 de novem-
bro de 1960, William Faissal, Oficial

O Diretor do Serviço 4Nac1opal de
Doenças Mentais do Departamento
Nacional de Saúde, resolve:

Usando da atribuição que lhe co-
fere o art. 54, itern XIII; ira fine, do
Regimento do mesmo Seeviço, apr -
vado pelo DecretO,n9 17.185, de 18 e
novembro de 1944,

N9 8 — Dispensar Waldyr Machado
Botelho, ocupante do cargo de nivel
16-C, da série de classes de Oficial de
Administração, da Parte, Permanente
do Quadro de Pessoal dê.ste Ministé-
rio, da função gratificada, símbolo
8-F, de Chefe da Seção le Adminis-
tração deste Serviço.

11

PORTARIA DE 11 . DE MARÇO
DE 1961

O Diretor do Serviço ! Nacional de
Doenças Mentais do Departamento
Nacional de Saúde, resolve:

1
Usando da atribuição que lhe con-

fere o art. 59 do Regimento do mesmo
Serviço, aprovado pelo Decreto núnie-
ro 17.185, de 18 de novembro de 1944.

1
N9 11 — Designar Sergio Cstakza do

Amaral, ocupante do cargo de nível'
16-C, da série de classes "de Oficial de
Administração, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal déste Ministé-
rio, para exercer a função gratifica-

Serviço Nacional de Fiscaliza-
ção da Odontologia

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO ..)E
1961.

O Diretor do Serviço Nacional de
Fiscalização da Odontologia, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N. 15 — Atribuir competência ao
Dr. Anselmo de Abrantes Fortuna,
cirurgião dentiLta, 18-B, responsável
pela Seção de 7.;reanização e Contrô-
le, para assinar os registros dos di-
plomas de cirurgião dentista, podendo,
outrossim, visá-los, nos impedimentos
eventuais do Diretor.

N.9 1 — Atribuir conspetência ao
Dr. Javert Vaz da Silvã, cirurgião-
dentista, 17-A, substituto do Chefe
da Seção de Odontologia, para assi-
nar os registros das diplomas de ci-
rurgião-dentista. podendo, outrossim,
visá-los, nos impedimentos eventuais
do Diretor.

N.9 17 — Designar Julieta Frota,
Escriturário., nível 10-B, para exer-
cer a função de Secretária, prevista
no art. 4.9 do Regimento aprovado
pelo Decreto n.9 49.308, de 21 de no-
vembro de 1960.

N.9 18 — Jesignar Herolea Bandei-
ra de Oliveira. Assistente de Adminis-
tração, nível 14-A, para substituta da

da Administração, nível 16-C, para
responder pela Seção de Administra-
ção (S.A., prevista no art. 2.9 do
mesmo Regimento.

De acôrdo com o art. 6.9 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
49.308, de 21 de novembro de 1960:

N.9 20 —Designar o Dr. Anselmo de
Abrantes Fortuna, cirurgião-dentista,
18-B, para exercer a função de seu
Assistente Técnico, prevista no artigo
4.9 do mesmo Regimento.

N.9 21 — Designar o seu Assistente
Técnico para responder pela Seção
de Organização e Contrôlc
prevista no art. 2.9 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 49.308. de 21
de novembro de 1960. — Dr. Antônio
de souzct Leite, Responsável pelo ex-
pediente do S.N.F.O., de acôrdo com
a Portaria n.9 77-61.

Serviço de Saúde dos Portos
PORTARIA DE 26 DE MAIO

DE 1961

O Diretor do Serviço de Saúde dos
Portos, do Departamento Nacional, de
Saúde, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 12.9, letra "M", do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS 3

PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRCi
DE 1991

O Diretor-Geral do Departamentd/
Nacional de Endemias Rurais,

Usando das atribuições que lhe/
confere o art. 7.9 do Decreto número
5.175, de 7-1-43,

N.9 54-A — Expedir a presentet
portaria a Dilma Louredo Pereira,
matricula n.9 1.384.841, reconduzi-
da na função de Auxiliar de Admie
nistração, Verba 3, com o salário
mensal de Cr$ 3.800,00, no Combate h
Malária, pela Portaria n.° 37, publi-
cada no Diário Oficial de 4 de junho
de 1959, que passou a assinar-se Dil-
ma Pereira Dereczynski, conforme do.
cimento hábil apresentado. — .4m11e
car Viana Martins, Diretor-Geral. ,P

ro 9.302, de 23 de abril de 1912, à,
tendo em vista o art. 1.0, parágrafo'
único, do Decreto n9 50.572, de 10
de inalo de 1961.

N.9 13 — Designar Thiago Calamina
Rodrigues, ocupante do cargo de n111
vel 10-B da série de classes de Escri-.
turário, da Parte Permanente dci
Quadro de Pessoal deste Ministério;
para exercer a função gratificada
'símbolo 9-F, de Secretário do Dire-t
tor, vaga em virtude da disp e n tin 44
Moysés Gouvéia Coelho. — Arnaldo.
Beiró de Miranda, Diretor.	 , I
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Secretaria —. S. P. M.	 TRIBUNAL DE CONTAS

126.600,00TOTAL .: .

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA
EXPEDIENTE DO SR. PRESIDENTE

PORTARIA DE 31 DE MAIO DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional de Economia, usando da atribui-
ção que lhe confere o inciso VII da art.. 30 do Regimento Interno, resolve:

N9 45 — Antecipar e prorrogar por sessenta (60) dias durante três
(3) horas a partir de 15 de junho de 1961, o- expediente dos servidores
cujos nomes constam da,' relação anexa, nos têrmos do § 19 item I do
art. 150 da Lei ri9 1.711, de 28 de outubro de 1952, correndo a despesa à
conta da Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil
— Subconsignação 1.1.17 — Gratificação pela prestação de serviços ex-
traordinários, da Lei n9 3.834 de 10 de dezembro de 1960. —Júlio Cesar
Leite, Presidente.

RELAÇÃO DOS SERVIDORES ANTECIPADOS E PRORROGADOS

Nome — Função Salários Gratificação

Antonio Carlos Carneiro Leão Filho
Of. de Adm. Nível 14-B 	

Isolina Mello Mendes — Telefonista Ní-
vel 7-B . . 	

Dama Mendes de Assis — Telefonista Ní-
vel 6-A . .

,
ca$	 1

25.000,00

15.000,00

, 14.000.n0

CR$

16.600,00

5.000,00,

I 5.000,00

-
Natureza, do serviço: Seções extraordinárias "Exposição Geral da Si-

tuação Econômica do Brasil.
Período: de 15 de junho a 24 de ageato de 1981.
NOTA: Para oa servidores ronst prorrogação ou antecipação anterior.

antes da relação acima não houve — Júlio Cesar Leite,; Presidente,

TÉRMOS DE CONTRATOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

Diretoria do:Ensino Superior

Têrrno de Acárdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e
a Faculdade de Odontologia de Ca-
ruaru (Caruaru — Pe.), para en-
cargys de manutenção e obras do
referido estabelecimento de ensino.

Aos vinte e três dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e

sessenta e um, preserve no Gabinete
do Diretor do Ensino Superior do
Ministério da Educaç
nesta Capital, o re
Dr. Jurandyr Lodi
berto Tabosa de Alm
representando, devid
ciado, a Sociedade
Ensino Superior mant
culdaai de Odontologi
ambas com sede na
ruam, Estado de Pernambuco, fir-
maram o presente Acôrdo para o
fim especial de utilização dos recur-
sos constantes do Oraamento Geral
da União para o exe acicio de 1957
e destinados a encargo da maauten-

o e Cultura,
ectiao titular,

e o Dr. Adal-
ida, neste ato
ente creden-
aruarense de
edora da Fa-
de Caruaru,

idade de Ca-

IWIgy*fikabOrwee
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26, da Lei n.° 3.780, de 12 de julho

•
' de 1960, aplicável ao Distrito Federal.'
"ex-vi" do artigo 30, da citada Lei'

i

n.9 3.751, resolve: • 'I
Admitir, por necesisdade de serviço,

Joaquim Fernando Guimarães Pinheta
ro, para exercer, no corrente exerci-
cal a função especializada de Técnico
em Estatística Econômica, percebendo
o salário de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil
cruzeiros), à conta da autorização para
pagamento além do crédito, dada pelo
Prefeito, conforme comunicação feita
ao Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, em 17 de março de 1961."

O Prefeito do Distrito Federai, no( Brasília, 5 de junhe de 1961. — Pat.
uso das atribuições que lhe confere ol de Tarso — Prefeito.

ATOS DO PREFEITO IPREF—EATURA DO DISTRITO' 
artlga 47, da Lei n.9 3.751, de 13 ai,

iv PORTARIA N.° 74-D
/anal de 1960, combinado com o artigo

FEDERAL

Admitir por necessidade de serviço,
Onaldo Pompilio de Mello, para exer-
cer, no corrente exercício, a função
especializada de Técnico em Receita
Imobiliária, percebendo' o salário de
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros),
o, ' conta da autorização para paga-
mènto além do crédito, dada pelo Pre-
feito, conforme comunicação feita ao

O Prefeito do Distrito Federai, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 47, da Lei 11.9 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o artigo
26, da Lei n.° 3.780, de 12 de julho
de 19G0, aplicável ao Distrito Federal,
Éex-vi" do artigo 30, da citada Lei
31.9 3.751, resolve:

Tribunal de Coma. 	 Distrito Fe-
deral, era 17 de março de 1961.

Brasília, 12 de maio de Pal . —
Paulo de Tarso — Prefeito.

PORTARIA N.9 113
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lae confere o
artigo 47, da Lei n.9 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinada com o artigo
26, da Lei na 3.780, de 12 de julho
de 1960, aplicável ao Distrito Federal,
a ex-vi" do artigo 30, da citada Lei
n.9 3.751, resolve:

•Admitir, por necessidade de serviço,
Ruy Alberto Caetano Corrêa, para

•

t

exercer, no coreeave tA.V1 unuu, n un-
ção especializada de Técnico de Orga-
nização percebendo o salário de Cir$
45.000,00 .(quarenta e. cinco mil cru-

,zeiros), à conta da autorização para
l pagamento além do crédito, dada pelo
Prefeito, conforme comunicação feita
ao Tribunal de Conte ein Distrito Fe-
deral, em 17 de março de 1961, revali-
dando-se-lhe o exercício a partia de
25 do corrente.	 i	 .

Brasília, 31 de maio de 1961. '—
Paulo de Tarso — Prefeito.

PORTARIA N9 114

DESPACHOSDO MINISTRO

PRESIDENTE -

Era 16-5-61'
Concedendo, com fundamento no

art. 116, da Lei n9 1.711-52, com-
binada com o art. 5.9 do Decreto nú-
mero -38.204-55, licença especial ao
AUX i llar de Conservação, símbolo
TC-11, José Ferreira Irmão, relativa
ao decênio de 12-10-46 a 12-10-56, a
ser gozada em dois- períodos trimes-
trais, sendo o 1.9 a partir do dia em
que o servidor tomar ciência da Mm.
cessão,

Em 19-5-61
Deferido o ieclido em que Maria da

Graça Braga Caelho, Dactilógrafa,
símbolo TC-9 dêste Tribunal, solicita
alteração do seu nome para Maria da
Graça Coelho Enibel, em virtude de
haver contraído matrimônio.

Retificação
Na publicação do Diário Oficias ne

30 de maio do corrente ano. página
4.921,

Onde se lê:
— Concedendo, com runaamento na

Lei n.9 1.820, de 9-3-63...
- Concedendo( com fundamento na

Lei n.9 1.820-53, combinada com o ar-
tigo 2.9 da Resolução n.9 134-58, da
Câmara dos Deputados, à Dactilóara-
fa. símbolo TC-9, Alda Pinto de 011-
Veira,

— Autorizando a antecipacão de fé-
rias do Contadc r símbolo TC-5. Jorge
Diria Teixeira, para o exercício de 5
de junho a 4 de julho vindouro. (Pro-
cesso n.918.860-61),

Leia-se:
— Concedendo, com furammento

Lei n.9 1.820, de 3-3-53,
— Concedendo, com fundamento na

Lei n.9 1.820-53, combinada com o ar-
tigo 29 da Resolução n9 134-58, da
Câmara dos Deputados, 20% de gra-
tificação adicional sóbaê os venci
mentos à Dactilógrafa, símbolo TC-9,
Alda Pinto de Oliveira, ...

— Autorizande a antecipação de fé-
rias do Contador, símbolo TC-5. Jorge
Dias Teixeira, para o período de 5 de
junho a 4 de julho vindouros. (Pro-
cesso n9 13.360-61).

No Diário Oficial de 31 de maio
próximo passado, página 4.964. .

onde se lê:
Maria Aparecida de Oliveira — dias

26, 27-1 e 2-2-61.
Edith Conceição Amorim Pôrto —

dias 26, 27-1 e 9-2-81.
'. Maura Botelho de Castro — nos
caias 17, 18 e 19-1-61.

ção e construção de obras do refe-
rido 'estabelecimento de ensino, con-
forme as cláusulas seguintes: Cláu-
sula primeira — A Faculdade de
Odontologia de Caruaru recebera a
importância de quinhentos e sessen-
ta mil cruzeiros (Cr$ 560.000,00),
parte liberada, para aplicação de
acôrdo com o seguinte plano cons-
tante do processo n° 10.090-61 da
Ministério da Educação e Cultura:
quinhentos e sessenta mil cruzeiros
(Cr$ 560.000,00), em obras. Cláusu-
la segunda — A Faculdade de Odon-
tologia de Caruaru fica (aplicada a
apresentar comprovação aspedneada
da aplicação da importancia recebi-
da, mediante recibos originais. sela-
dos e minados na forma da Lei,
até 15 de fevereiro de 1962. Cláusu- •
ia terceira — Qualquer alterarão no
plano de aplicação será precedida de
autorização da Diretoria do Ensino
Superior que, se a conceder, fará
constar de seus assentamentos e la-
vrará Tênno Aditivo que será sub- -
metido a registro prévio no Tribunal
de Contas. Cláusula quarta — A
partir da data da assinatura do pre-
sente Acôrdo, a Faculdade se obriga
a não majorar, nos anos de 1961 e
1962, as taxas ou emolumentos co-
brados aos alunos matriculados.
Cláusula quinta — A despesa decor-
rente do presente Acôrdo, na impor-
tância de quinhentos e sessenta mil
cruzeiros (Cr$ 560.000.00), correra Ét
conta da verba 1.0.00 — Custeio,
consignação 1.5.00 — Serviços de
Terceiros, subconsignaçâo 1.5.15 —
Outros serviços contratuals, item 1)'
Acôrdos com os seguintes estabeleci-
mentos de ensino superior para en-
cargos de manutenção e construção
de obras, alínea 18) Pernambuco
subaltnea 9) Faculdade de Odonto-
logia e narrada, de Caruaru, anexo
4.13 Ministério da Educação e
Cultura, unidade 21 — Diretoria do
Ensino Superior, da Lei n° 2.996, de
10-12-56, tendo sido empenhada sob
o ng 236, deduzida do crédito res-
pectivo e inscrita em- Restos a Pa- •
vir sob n9 600. Cláusula sexta —
O pagamento da importância a que
se refere a cláusula primeira, será
efetuado no Tesouro Nacional. Cláu-
sula sétima — A despesa com a nu-
bliraçã.o do presa/de Acôrdo no DO
rio Oficial, correrá por conta da Fa-
culdade de Odontologia, que provi-
denciará o respectivo paramento, res-
salvado que a Diretoria do Ensino
Superior não assinará novo Têm) se
o presente não fôr publicado em pra-
zo útil, por falta de pagamento.
Cláusula oitava — O presente Mexa
do terá vigência a partir da data
do seu registro no Tribunal de Con-
tas até 31 de dezembro do corrente
ano, não se responsabilizando a União
por indenização alguma, caso agua
le Tribunal denegue o realstro. Cláu-
sula nona — O inadimplemento p0-
parte da Faculdade de Odontologia
de caruaru, de • qualquer dos dispo-
:ate:ma do presente Acareio, sem mo-
tivo justificado e expressamente Daca.

Eulina Castiglioni dos Santos — Edith Conceição Amorim Pôrto1
nos dias 28, 29 e 30-12-60.	 'dias 26, 27-1 e 9-2-61.

lela-se:	 .0 Maura Botelho de Castro — nos
' Maria Aparecida de Oliveira — [luzi 

dias 25 .e 26-1-61.
dias 26, 27-1 e 2-2-61. 	 Eulina Ca.stiglioni dos Santos — nos

Edith Santos Pereira — dia 31-1-61. dias 2, 3 e 4.-1-61.
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te, implica inabilitação para firmair
curo . Acôrdo da natureza ou finalea
eecle presente, nté integral cumpre-
snentn das obriearões aqui assumi-
coe ClálzgulPa decima — Fica, eleito
O Piro da Capitai Federal para dl-
:emir as dúvi rlas que sel, originaram
ae eeeceree do presente Acierdo. 2
por se acharem assim atordadas
partes contratantes, foi.lavrado lo
raeente Termo, com isencão dó pá-

ene eareerafo 59 do Drago 15 a
aem ento tio selo. à vista • do dispor

C^n0" 4111 4 r. n o Federei (na 2 da Cirep-
eer r).n .1.. 139 16,2-51, i, e oficio ele
Se-e-5a da mesma Diretoria), o ceia]
é , aesinado ledos intereeeados e pa-
tine testemunhas. abaixo firmadas de-
eree de lido e achado conforme. I
• Rio de Janeiro. 23 de Maio de 19$1.
el,c) jurandur Lodi — Adalberto ta-boa de Almeida. Testemunhas; Ma-i	 -rrrwl Pabero germpaio — Felicissimo
Cree Fernandes. Aprovo: Brigiclo ri-
sme°. I
(N9 15.471 -- .7-6-61 -- Cr$ 408,e0)

— f	 .]
"ermo de Acôrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino i Superior do
Ministério ela Educação e Cultura e
a Faculdade de Direito de Caruaru
(Caruaru — Pe.). Para encargos
de manutenção e execuceo de obras
dr) referido estabelecimento de en-

	

sino.	 ,
''Ate vinte e Ws Men

.1 

do méis de
anafo do ano de mil tnovecentoe e
sessenta e um, presentes no Gebi-
nete do Diretor do Ensino Superiortlelo Ministério da Efluea 	 Cultu-
ra 

e Cult-
ra nesta Capital, o respectivo titu-
tear, Dr. Jurandr /Adi e o Dr. Mal-
terto Taboca de Almeida, neste Iate
,representando, devidamente creden-
'ciado a Sociedade Caruarense de ilen-
'riflo Superior, mantenedora da 119a-
maldade de Direito de] Caruaru, am-
bas com sede na cidao de Carpem,
enfado de Pernambuco, firmaram o
presente Acôrdo para e fim especial

L'Ile utilização dos recursos ecos tes
leio Orçamento Geral da Unifin Para

exercido de 19517 e destinados a eia-
leamos ele manittençWe execução deiecbras do. referido estabelecimento de
gemino. conforme as cláusulas aeguin-
elas: Cláusula primeira --- A remida-
4 e de Direito de Carutu repeberá
e. fmportencia de seiscentos e trinta

gerada, para aplicado de aeõrele
crur,eiros (Cr$ e30.000,00), parte

.1teern o seguinte plano, constante de
•processo n9 10.092-61, do Ministério
".W. Educação e Cultura: trinta e otn-

i
ce mi/ cruzeiros (Cr$ 25.000,00) em
et ateriali e qui ta/leitoa e noventa o
icinoo mil cruzeiros (Cr$ $95.000.00 '•bem obras. Cláusula ',segunda. n-- A

e'Facrtiedade de Direito ide Caruaru fl-
est obrigada a apresentar comnrova-
'trio estecifloada da aplicação da
tio:reportando. recebidar mediante] reei-

orfigibtala selados e assinados na
erma ela Lei, ate 15 de fevereiro .de
982. Cláusula terceira — Qualquer
Itexacito do plano de aplicaçáo será

i, recedida de autorização da Direto-
a do Enfeiem Superior que, se a con-

eder fará constar da seus atieenta-
entoe próprios e' lavrará Termo
deteve, que será submetido a; regia-
ro prévio no Tribunal de Contas,

pláusula quarta -••• A partir da da-
ta da assinatura do Presente Acerdo,
a Faculdade is obriga a não 'medo-

. neis ame de 19101e 1962, gesta-
tu arnolumentoe cobredoi aos

alunas matelesuladol. Cláusula quin-
ta ...., A despesa decorrente do Pre-

te ii.cdrdo, na traportancia de seis-
, trinta mil ,cluzelros (04 ..

.000,00) correrá I conta da verba

	

.00	 consignado] 1.11.00
de	 suboonalg-

IP 4 •4	 mr, ser/Iças eon"
traitaadan •ou oom coe

entos do ensino
ra Cargos de matiteben-

5.0 de obras, &lima
$1 t'ernambuoo. subalinea 111) !Ra-.

culdade de 1)treito da CarnanS, ame
x714 i •n--~ão _da ..25dueedo e,

1

• • ,ade

!

Tértno de 'Acórtto celebrado entre a
Diretoria do Ensine Superior do Mi-
nistério da Educação e 'Cultura e a
Escola Municipal de Belas Artes de
Caxias do Sul (Caxias do Sia— RS),
para encargos de manutenção do re-
ferido estabelecimento de ensino.

Aos vinte e trés dias do Ines de maio
do ano de mil novecentos e sessenta e
um, presentes no Gabinete do Diretor
do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura, nesta Capital, o
respectivo titular, Dr. Jurandyr ladi
e o Dr. Armando Barcelos, neste ato
representando, devidamente credencia-
do, a Prefeitura Municipal de Caxias
do Sul, mantenedora da Escola Mu-
nicipar de Belas Artes de Caxias do
Sul, com sede na Cidade de Caxias do
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul,
firmaram o presente aceirdo para o fim
especial de utilização dos recursos
constantes do Orçamento Geral da
União para o corrente exercido e des-
tinados a encargos de manutenção e,
excepcionalmente, para obras e equi-
pamentos do referido estabelecimento
de ensino, conforme as cláusulas se-
guintes: Clausula Primeira — A Esco-
la Municipal de Belas Artes de Ca-
xias do Sul receberá a importância de
duzentos e oitenta mil cruzeiros (Cr$
280.000,00). parte liberada da dotação
orçamentária (70%) conforme processo
ne 44.024-61, para aplicação de acere
do com o seguinte plano, constante do
proc. n.9 30.e89-61, do Ministério da
Educação e Cultura: cento e doze mil
cruzeiros (Cr$ 112.000,00) em pessoal;
centeio e vinte e três mil e duzentos
cruzeiros (Cr$ • 123.200,00) em mate-
rial; e quarenta e quatro mil e oito-
cento§ Cruzeiros (Cr$ 44.800.00) em
diversos. Cláusula Segunda — A Es-
cola Municipal de Belas Artes de Me-
xia: do Sul fica obrigada a apresen-

cre;ão da bripertância recebida, me-
diante recibos originais, selados e as-
sinados na forma da Lei. até 15 de fe-
vereiro de 1962. Cláusula Terceira —
Qualquer alteração no plano de apli-
cação será precedida de autorização
da Diretoria do Ensino Superior, que,
se a conceder, fará constar de seus
assentamentos próprios e lavrará Ter-
mo Aditivo que será submetido a re-
gistro prévio nc Tribunal de Contas.
Cláusula Quarta — A partir da data
da assinatura do presente Actirdo, a
Escola se obriga a não majorar, nos
anos de 1961 e 1962, as taxas ou ema-
lurnentos cobrados aos alunos matri-
culados. Cláusula Quinta — A despe-
sa decorrente do presente Acôrdo, na
importância de duzentos e oitenta mil
cruzeiros (Cr$ 280.000,00), correrá à
conta da verba 3.0.00 — Desenvolvi-
mento Econômico e Social, consigna-
elo 3.1.00 —• Serviços em Regime Es-
pecial de Financiamento. subconsiena-
ção 3.1.17 —Ac ardas, item 2) Acor-
dos com os seguintes estabelecimentos
de ensino superior, para encargos de
manutenção e, excepcionalmente, pa-
ra obras e equipamentos. alínea
Rio Grande do Sul, subalinea 22) Es-
cola Municipal de Belas Artes — Ca-
xias do Sul, anexo 4.14 — Ministério
da Educação e Cultura, unidade 20 —
Diretoria do Ensino Superior, da Lei
n • 3.834, de 10-12-60, tendo sido em-
penhada sob o ne 49 e deduzida do
crédito respectivo. Cláusula Sexta —
O pagamento de Importância a que se
refere a cláusula primeira, será efe-
tuado no Tesouro Nacional, Cláusula
sétima. — A despesa com a publica-
ção do presente Acerdo no Diário Ofi-
eia/ correrá por conta da Escola Mu-
nicipal de Belas Artes de Caxias do
Sul, que providenciará o respectivo pa-
gamento, ressalvado que a Diretoria
do Ensino Superior :Ião assinará novo
Termo se o presente não fôr publica-
do em prazo til, por falta de paga-
mento. Cláusula Oitava — O presen-
te Acordo terá vigência a partir da
data de seu registro no Tribunal de
Contas, até 31 de dezembro do cor-
rente ano, não se responsabilizando a
União por Indenização alguma, caso
aquele Tribunal denegue o registro.
Cláusula Nona — O inadimplemento
por parte da Escola Municipal de Be-
las Artes de Caxias do Sul de qual-
quer-dos dispositivos do presente Acôr-
do, sem motivo justificado e expres-
samente aceito, im plica inabilitação
para firmar outro Aceedo de natureza
ou finalidade presente, até integral
cumprimento das obrigações aqui as-
eximidas. Cláusula Décima -- Fica
eleito O Fôr° da Capital Federal para
dirimir as dúvidas que se originarem
na execução do presente Acórdo. E
por se acharem assim acordadas as
partes contratantes, foi lavrado o
presente Termo, com isenção do paga-
mento do selo, à vista do disposto no
1 5.9 do art. 15 da Constituição Fe-
deral (n.9 2 da Circular D. E. I.,
ne 162-51, e oficio de 12-6-53, da mes-
ma Diretoria), o qual é assinado oelos
interessados e pelas testemunhas abai-
xo firmadas, depois de.lido e achado
conforme. — Rio de Janeiro, 23 de
Maio de 1981. — Juraridur Lodi. —
Armando Barcelos. — Testemunhas:
Adalberto Tabosa de Almeida. — Ma-
noel Rabelo Sampaio. — Aprovo: —
Brigido Tinoco. — Confere com o ori-
ginal. — Em 5-6-61. — Zacharias
Santos, Of. Adrn — Visto: Nair For-
tea Abu-Merhy, Diretora Substituta.

(17.9 15:468 —	 — Cr$ 408,00)

e um, presentes no Gabinete do Dire-
tor do Ensino Superior do Ministério
da Educação e Cultura, o respectivo,
titular Dr. Jurandyr Lodi e o Dr, Ar-
mando Barcelos, neste ato represen-
tando, devidamente credenciado, a So-
ciedade Hospitalar Nossa Senhore de
Fátima, mantenedora da Escola de
Auxiliares de Enfermagem do Hospital
Nossa Senhora de Fátima, ambos com
sede na Cidade de Caxias do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul, firma-
ram o presente acôrdo para o-fim es-
pecial de utilização dos recursos cons-
tantes do orçamento geral da União
para o corrente exercido e destina-
dos a encargos de manutenção e, ex-
cepcionalmente, para obras e equipa-
mentos do referido estabelecimento de
ensino conforme as cláusulas seguin-
tes: Cláusula Primeira — A Escola de
Auxiliares de Enfermagem do Hospital
Nossa Senhora de Fátima receberá a
importância de duzentos e oitenta mil
cruzeiros (Cr$ 280.000,00), parte li-
berada • da dotação orçamentária
(70%), conforme processo n9 44 02,1e
81, para aplicação de acórdo com o
seguinte plano constante do pro-
cesso número 30.990-61, do Minis-
tério da Educação e Cultura: cento e
doze mil cruzeiros (Cr$ 112.000,001 em
pessoal; noventa e um mil cruzeiros
Cr$ 91.000,00) ern material; vinte e oito
mil cruzeiros (Cr$ 28.000,00) em equi-
paraentos; e quarenta e nove mil cru-
zeiros (Cr$ 49.000,00) em diversos.
Cláusula Segunda — A Escola de Au-
xiliares de Enfermagem do Hospital
Nossa Senhora de Fátima fica obrigada
a apresentar comprovação esPeeinea

-da da aplicação da importância re-
cebida,' mediante recibos originais se.
lados e assinadas na forma da Lei, at1
15 de fevereiro de 1962. Cláusula Ter.
ceira — Qualquer alteração no plane
de aplicação será precedida de auto.
rização da Diretoria do Ensino Supe-
rior que, se a conceder, fará constas
de seus assentamentos próprios e la-
vrará Termo Aditivo que será subme-
tido a registro prévio no Tribunal de
Contas. Cláusula Quarta — A partia.
da data da assinatura do presente
Acôrdo, a Escola se obriga a não ma-
jorar, nos anos de 1961 e 1962, as taxas
ou emolumentos cobrados aos alunos
matriculados. Cláusula Quinta — A
despesa decorrente do presente Acôr-
do, na importância de duzentos e oi-
tenta mil cruzeiros (Cr$ 280.000,00),
correrá à conta da verba 3.0.00 — De-
senvolvimento ECOTOSTO/C0- e Social,
consignação 3.1.00 — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento, sub-
consignação 3.1.17 — Acôrdas, item 2)
Acôrdos com os seguintes estabeleci-
mentos de ensino superior para en-
cargos de manutenção e, excepcional-
mente, para obras e equipamentos,
alínea 23) Rio Grande do Sul, suball-
nea 24) Escola de Auxiliares de En-
fermagem do Hospital N. S. de Fá-
tima — Caxias do Sul, anexo 4.14 —
Ministério da Educação e Cultura, uni-
dade 20 — Diretoria do Ensino Supe-
rior, da Lei n9 3.834, de 10-12-60, e
tendo sido emPenhada sob o n9 52 e
deduzida do crédito respectivo. Cláu-
sula Sexta — O pagamento da impor-
tância a que, se refere a cláusula pri-
meira, será efetuado no Tesouro Na-
cional. Cláusula Sétima — A despesa
com a publicação do presente Acôrdo
no Diário Oficial, correrá por conta
da Escola de Auxiliares de Enferma-
gem do Hospital Nossa Senhora de
Fátima, que providenciará o respectivo
pagamento, ressalvado que a Diretoria
do Ensino Superior não assinará novo
Termo, se o presente não fôr publica-
do em prazo útil, por falta de pagae
mento. Clausula Oitava — O presente
Aceito terá vigência a partir da date.
do seu registro no Tribunal de Contas
até 31 de dezembro do corrente
não se responsabilizando a União
indenização alguma, caso aquele Tri-
bunal denegue o registro. C/dumas:1
Nona .... O inadimplemento DOT parti

..•
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Cultura, unidade 21 — Leretoria do
Ensino Superior, na Lei número
2 956, de 10 de dezembro de 1956,
tendo sido empenhada sob o núme-
ro 237 e inscrita em Restos a Pa-
rar sob o n9 601 e deduzida do cre-
dite respectivo. Cláusula sexta — O
neeamento da im portância a que se
-efere a cleusula primeira, será eP2-
tuacla no Tesouro Nacional. Cláu.su-
la setima — A despesa com a pe-
blicacão do presente Acôrdo no 'D-
rio Oficial, correrá por conta da Fa-
culdade de Direito de Caruaru, que
orovidenciará o respectivo pagamento,
ressalvado que a Diretoria do Ensino
Superior mio assinará novo Termo,
se o presente neo for publicado em
Prazo etil, por falta de paeamento.
Cláusula oitava — O presente Acôr-
do terá vigência a partir da data
de seu reeistro no Tribunal de Con-
tas, até 31 de dezembro do corren-
te ano, não se responsabilizando a
União  por indenização caso aquele
Tribunal denegue o registro. Cláusu-
la nona — o inadimplemento de qual-
quer dos dispositivos do presente
Aceirdo, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceito, implica inabili-
tação para firmar outro Act)rdo da
natureza ou finalidade presente, até
integral cumprimento das obrigações
aqui assumidas. Cláusula décima —
Fica eleito o iNSTO da Capital Federal
para dirimir as dúvidas que se origi-
narem na execução do presente Aceire
do. E por se acharem assim acorda-
dam as partes contratantes, foi la-
vrado o presente Aceirdo, com fen-
do do pagamento de selo, à vista
do disposto no parágrafo 59 artigo
18 da Constituição Federal (n• 2 da
Circular n9 162-51, O oficio
da 12-643, da mesma Diretoria), o
qual 4 assinado pelos interessados, e
pelas testemunhas abaixo firmadas,
depots de lido e e,chado ~cama.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1901.
as) Jurandyr Lodi — Adalberto Ta-
bosa de Almeida .Testemunhas: Ma-
noel Rabelo Sampaio — Felici ano da
Crus Fernandes. Aprovo: DriffidO ri-
(N9 15,472 em 7-841 •••• Cr$ toe"•

Termo de "AcOrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e a
Escola de Auxiliares de Enferma
gera do Hospital N. S. de Fátima
(Caxias do Sul — RS), para encar-
voe de manutenção do referido es-
tabelecimento de ensino.

Aos vinte e très dias-do más de maio
teW-$04321_ làrQ.Yação especificada 4 aP1A9 o 'de mil novecentas • sessenta
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corrente exercício e destinados a en—A ro, 33 de maio de 1961. —
IV ,-

I
ra Escola de Auxiliares de Enferma-
em do Hospital Nossa Senhora de

!Urna de qualquer dos dispositivos
o presente Acôrdo, sem motivo jus-

ealficado e expressamente aceito, Im-
plica inabilitação para firmar outro
'tiecôrdo da natureza ou finalidade pre-
sente, até integral cumprimento das
eilerigaeties atidi assumidas. Cláusula
kDecima — Fica eleito o Fôro -da Ca-
betai Federal para dirimir as dúvidas
'clue se originarem na execução do pre-
sente Aceito. — E por se acharem
e.1.-ss1ne acordadas as partes contratan-
tes, foi lavrado o presente Têrrao, com
ISençãO do pagamento do sêlo, à vista
elo disposto no parágrafo 59 do artigo
15 da Constituição Federal (n9 2 da
idircular D.R.I., n9 162-51, e ofício
;de 12-0-53, da mesma Diretoria), o
1i gual é assinado pelos interessados e
!pelas testemunhas abaixo firmadas,
, depois de lido e achado conforme. —
'Rio de Janeiro, 23 de maio de leal.
r—Jurandyr Lo(Sit, — Armando Bar-
celos. — Testem	 as: Adalberto Ta-7

i bosa de Almeida. — Manoel Rabelo
n Sampalo. — Aprovo. — Brigido Ti-

1 Confere com o original. 5-6-61.
!Visto: Nair Fortes Abu-Merhy, Dire-
tora Substituta. --, Zacharias Santos,
ete,f. Adm..k (N9 15.469. — Cr $408,00. — '7-6-61).
,(N9',15.469 — 7-6-61 — Cr$ 408,00)
e,----,,,-,

(Têrmo de Actirdo celebrado entre a
•DiretOria do Ensino Superior do Mi-
,vzistério da Educação e Cultura e a
Faculdade Católica de Filosofia de
Sergipe (Aracaju- — Se), para en-
cargos de manutenção do referido
estabelecimento de ensino.

Aos vinte e três dias do mês de
:ciaio do ano de mil novecentos e ses-

.!senta e um, presentes no Gabinete do
Diretor do Ensino Superior do Minis-
Uno da Educação e Cultura, nesta
.Ca-pitaf, o respectivo titular Dr.. Ju-
'render Lodi e o Dr. Armando Bar-
'pelos, neste ato representando, devi-

_ clemente credenciado, a Sociedade'
Sergipana de Cultura, mantenedora da
Yaculdade Católica de Filosofia ele
Sergipe, ambas com sede na Capital
do Estado de Sergipe, firmaram o
'presente Acôrdo para o fim especial
,ee utilização dos recursos constantes
Po Orçamento Geral da União para
r'n corrente exercido e destinados a
encargos de manutenção e, excepcio-
nalmente, para obras e equipamentos
Po referido estabelecimento de ensino,
Conforme as cláusulas seguintes: Mu-
Sigla Primeira — A Faculdade Cató-
lica de Filosofia de Sergipe receberá
e., importância de setecentos mil cru-

.eeiros (Cr$ 700.000,00); parte liberada
a dotação orçamentária (70%), con-
orme processo n9 44.024-61, para apli-
ação de acôrdo.com o seguinte plano
nstante do processo número 31.720,

e 1961, do Ministério- da Educação e
'altura: duzentos e oitenta mil cru-

zeiros (Cr$ 280.000.00), em pessoal;
duzentos e oitenta mil cruzeiros (Cr$
80.000,00) era material; e cento e

quarenta mil cruzeiros (Cr$ ......
140.000,00) - em equipamentos. . Cláu-
sula Segunda — A Faculdade Católica
de Filosofia de Sergipe fica obrigada
á apresentar comprovação especifica-
a da aplicação da Importância rece-
da, mediante recibos originais, se-

gados e assinados na forrea da Lei,
até 15 de fevereiro de 1962. Cláusula
Terceira — Qualquer alteração no çla-
to de aplicação será precedida de au-
torização da Diretoria do 'Ensino Su-
perior que, se a conceder, fará cons-
tar de seus assentamentos próprios e

lov
levrará. Termo Aditivo, que será sub-

elido a registro prévio no Tribunal
e Contas. Cláusula Quarta — A

partir 'da data da assinatura do pre-
nte Acôrdo, a Faculdade se obriga
não majorar, nos anos de 1961 e

RS taxas ou emolumentos co-
radas aos alunos matriculados.e

Cláusula Quinta — A despesa decor-
rente do presente Abôrdo, na impor-
tância de setecentas mil cruzeiros
(Cr$ 700.000,00), correrá ts conta da
verba 3.0.00 — Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, consignação 3.1.00
— Serviços em Regime Especial de
Financiamento, subconsignação 3.1.17
— Acordos, item 2) Acordos com os
seguintes estabelecimentos de ensino
superior, para encargos de manuten-
ção e, excepcionalmente, para obras
e equipamentos, alínea, 27) Sergipe,
subalinea 1) Faculdade Católica de

bunal de Contas até 31 de , dezembro
do corrente ano, não se responsabili-
zando a União por indenização algu-
ma caso aquêle Tribunal denegue o
registro. Cláusula Nona — O inacitin-
plemento por parte da Faculdade Ca-
tólica de Filosofia de Sergipe de qual-

sarnento aceito, implica inabilitação
para firmar outro Acôrdo da natureza
ou finalidade presente até integral
cumprimento das obrigações aqui as-
sumidas. Cláusula Décima- — Fica
eleito o Fôro da Capital Federai para
dirimir as dúvidas que se originarem
na execução do presente Acôrdo. E
por se acharem assim acordadas as
partes contratantes, foi lavrado o pre-
sente Termo, com isenção do paga-
mento do selo, à vista do disposto no
parágrafo 59 do art. 15 da Constitui-
ção Federal (n9 2, da Circular D. )e.
1., n9 162-51, e oficio de 12-6-53, da
mesma Diretoria), o qual é assinado
pelos interessados e pelas testemunhas
.abaixo firmadas, depois de lido e
achado conforme. Rio de Janeiro, 23
de maio de 1961. — Jurandyr Lodi.
— Armando Barcelos. — Testemu-nhas: Adalberto Tabosa de Almeida.
— Manoel Rabelo SaMpaio. — Apro-
vo: Brigido Tinoco. — Confere com
o original. — DESu., 5-6-61. — Za-
charias Santos, Oficial Administrativo.
— Visto: Nair Fortes Abu-Merhy, Di-
retora Substituta.

(N9 15.470 — 7-6-61 — Cr$ 403,00)

Térmo de Acôrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e a
Escola de Engenharia Eletro-Meed-
nica da Bahia (Salvador — Ba),
para encargos de aquisição de equi-
pamentos do referido estabelecimen-
to de ensino.

as taxas ou emolumentos sobrados aos
alunos matriculados. Cláusula Quinta
— A despesa decorrente do presente
Acôrdo, na importância de um milhão
e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 	
1.050.000,b()), correrá à, conta da ver-
ba 3.0.00 — Desenvolvimento Eco-

nanciamento, subconsignação 3.1.17
— Acordes, item 1) Cooperação fi-
nanceira eone as seguintes instituições
de desince superior ou de alto padrão,

!para prosseguimento de -obras, aqui-
tpamento de obras, equipamentos ou

hia, subal nea 4) Escola Eletromecâe
pesquisas científicas, alínea 05) na-

nica, da Balda e-- Salvador, anexo 4.14
- Ministério tia Educação e Cultura,
unidade 20 _ Diretoria do Ensino Su-
perior, dai Lei n9 3.834, de 10-12-60,
tendo sido empenhada sob o n.9 53 o
deduzida do crédito respectivo. Cláu-
sula Sexta— O pagamento da impor-
tância a que se refere a cláusula pri-
meira será efetuado no Tesouro Na-
cional. Cláusula Sétima — A despesa
com a publicação do presente Acôrdo
no Diário oficial correrá por conta da
Escola de Engenharia Eletro-Meeâni-
ca da Bebia, que providenciará o res-
pectivo pagamento, ressalvado que a
Diretoria dp Ensino Superior não as-
sinará novd Termo se o presente não
fôr inb1lcado em prazo útil, por fal-
ta pagai ento. Cláusula Oitava —
O presente
partir da d
bunal de C
do corrente

plemento po
genbaria Ele
qualquer do
Acôrdo, sem

Lodi. — Armando Barcelos, — Toam
temunhas: Adalberto Tabosa de Al4
meida, — Manoel Rabelo Sampaio. "IN
Aprovo: Erigido Tinoco. Confere
com o original. — DESu., 5-6-61. -se
Zacharias Santos, Oficial Administra^
tivo. — Visto: Nair Fortes Abies'
Marhy, Diretora Substituta.

(NP 15.473 --	 — Cr$ 408,00)1

Termo as Acôrdo celebrado encrr No
Diretoria do Ensino Superior dil
Ministério da Educação e Cultura o
a Faculdade de Clências Econotamia
cas de Marflia (Marina — SP),
para encargos de manutenção d.
referido estabeleeintento de ensino.

Aos vinte e três dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e Ses-
senta e um, presentes no Gabinete do
Diretor do Ensino Superior do Mi-

-nistério da Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular, doutor
Jerandyr Lodi e o Dr. Armando Bar-
colos, neste ato representado, devida-
mente credenciada a Associeçno de
Ensino de Manha, mantenedora da
Faculdade de Ciências Econômicas
de Manila, ambas com sede na cidade
de Manila, no Estado de São Paulo,
firmaram o presente Acôrdo para o
fida especial de utilização dos recur-
sos constantes do Orçamento Geral.
da União para o corrente exercício ó
destinados a encargos de manutenção
e, excepcionalmente, para obras e
equipamentos do referido estabeleci.
mento de ensino, conforme as cláusu-
las seguintes: Cláusula primeira —
Faculdade de Ciências Econômicas cio
Manila receberá a importância de
trezentos e cinqüenta mil cruzeiros
(Cr$ 350.000,00) , parte liberada da
delação orçamentária (70%), confor-
me processo n9 44.024-61, para apli-
cação de acórdo com o seguinee
plano, constando do Processo número
56 437-61,- do Ministério da Educação
e Cultura: cento e quarenta mil cru-
zeiros (Cr$ 140.000,00) em pessoal;
duzentos e dez mil cruzeiros (Cr$
210.000,00) em material. — Cláusula
segunda — A Faculdade de Ciências
Econômicas de Mania fica °Meada
a apresentar comprovação esnecitlea-
da da importância recebida, mediante
recibos originais, selados e assinados,
na forma da Lei, até 15 de fevereiro
de 1962. — Cláusula terceira — Qual-
quer alteração no plano de aplicado
selá precedida de autorização da Di-
retoria do Ensino Superior que, se a
=ceder, fere contsar de seus assen-
tamentos próprios e lavrará Tânno
Aditivo, que será submetido a regia-
tro prévio no Tribunal de Contas.
Cláusula quarta — A partir da data
da asisnatura do presente Acôrdo,
Faculdade se obriga a não majorar,
nos anos de 1961 e 1962, as taxas ose
emolumentos cobrados aos alunoe
matriculados. — Cláusula quinta — A
despesa decorrente do presente Acôr-
do, na importância de trezentos e
cinqüenta mil cruzeiros. (Cr$ 	
350.000,00), correrá à conta da verba
3.0.00 — Desenvolvimento Eco/Vime-
co e Social, consignação 3.1.00 ---
Serviços em Regime Especial de Fie
nanciamento, subconsignaçáo 3.1.15
Acordos, Item 2) Acordos com os se-
guintes estbelec1mentos de ensino su-
perior, para encargos de manutenção
e, excepcinnalmnte. para obras e equi-
pamentos, alínea 26) São Paulo, sub-
elinea 2) Faculeade de Ciências Eco-
nômicas de Marina, anexo 4.14 —
Ministério da Educação e Cultura,
unidade 20 — Diretoria do Ensino Su-
perior, da 'Lei rt9 3.834, de 10 de de-
zembro de 1960, tendo sido empenha-
da sob o n9 51 e deduzida da crédito
respectivo. — Cláusula sexta — O
paeamento da importância a que se
releve a cláusula primeira, será efe-
tapeto no Tesouro Nacional. — Cláu-
sula sétima	 A despesa som a ri*

Iffieme.

cargose de prosseguimento de obras,
equipamentos ou pesquisas cientificas
do referido estabelecimento de ensino,
conforme as cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira — A Escola de En-
genharia Eletro-Mecânica da Balda
receberá a importância de Om inflhão
e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 	
1.050.0p0m0), parte liberada da do-
tação Orçamentária (70%), conforme
process4 n9 44.024-61, para aplicação
de acôrlo com o seguinte plano cons-
tando dp processo 119 41.283-61, do-Mis.

Filosofia de Sergipe, anexo 4.14 — nistério da Educação e Cultura: um
Ministério da Educação e Cultura, milhão e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$
unidade 20 — Diretoria do Ensino Su- 1.050.000,00), em equipamentos. Cláu-
perlar, da Lei n: 3.834, de 10-12-60, sula Segunda — A Escola de Enge-
tendo sido empenhada sob o n9 54 e nharia Eletro-Mecânica da Bahia fica
deduzida do crédito respectivo. Can- obrigade a apresentar comprovação
sula Sexta — 0 pagamento da impor- especifiqada da aplicação da impor-
tância a que se refere a cláusula pri. tância recebida, mediante recibos °te-
rneira, será efetuado no Tesouro Na- ginais, selados e assinados na forma
cional. Cláusula Sétima — A despesa 1 da Lei, Iate 15 de fevereiro de 1962.
com a publicação do presente acôrdo
no Diário Oficial correrá por conta
da Faculdade Católica de Filosofia de
Sergipe, que providenciará o respec-
tivo pagamento, ressalvado que a Di-
retoria do Ensino Superior nee assi-
nará novo Termo, se o presente não
fôr publicado em prazo útil, por fal-

Cláusula Terceira — Qualquer altera-
ção no ilano de aplicação será prece-
dida de autorização da Diretoria do
Ensino puperior que, se a conceder,
fará censtar de seus assentamentos
próprios I e lavrará Tênno Aditivo que
será subtnetido a registro prévio no
Tribunal de Contas. Cláusula Quarta

ta de pagamento. Cláusula Oitava — — A partir da data da assinatura do
O presente Acôrdo terá vigência a Presente l Acôrdo, a Escola se obriga a
partir da data de seu registro no Tre. não maj,rar, nos anos de 1961 e 1962,

quer dos dispositivos do presente Acôr. nOmico e Social, consignação 3.1.00
do, sem motivo justificado e expres- 	 Seiviçcis em Regime Especial de P1-

Aos vinte e três dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e Ses-
senta e um, presentes no Gabinete do
Diretor do Ensino Superior do Minis-
tério da - Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular Dr. .74-
render Lodi e o Dr. Armando Bar-
celos, neste ato representando, devi-
damente credenciado, a Sociedade
Civil Escol de Engenharia Eletro-
Mecânica da Bailia; mantenedora da
Escola de Engenharia Eletro-Mecâni-
ca da Bailia, ambas com sede na Ca-
pital do Estado da Balda, firmaram
o presente Acôrdo para o fim especial
de Utilização dos recursos constantes
do Orçamento Geral da União pra fe e achado com

Acôrdo terá vigênele a
ta de seu registro no Tri-
ntas até 31 de dezembro
ano, não se responsabili-

zando a União por indenização algu-
ma, caso • aquele Tribunal denegue o
registro. Cl "usula Nona — O inadim-

parte da Escola de Ein-
e-Mecânica da Bahia de
tilspositivos do presente
motivo justificado e ex-

pressamente 1 aceito, implica inabilita-
ção para linhar outro Acôrdo da na-
tureza ou einalidade presente, até in-
tegral cumprimento das obrigações

l\aqui assumic as. Cláusula Décima —
Fica eleito o Feiro da Capital Federal
para dirimir as dúvidasgue se origi-
narem na execução do presente Acôr-
do. E por s acharem assim acorda-i
das as partes contratantes, foi lavrado
o presente Termo, com isenção de pa-
gamento do Mio, A vista do disposto
no parágrafo 59 do art. 15 da Constitui-
ção Federal (h 2, da Circular D .R.
I., ri° 162-51, e oficio de 12-6-53, da
mesma Direto ia), oequal é assinado
pelos interessados • pelas testemu-
nhas abaixe firmadas, depois de lido

rtne, — Elo de jaieet-
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niração do presente 4cdndo no Diá-
rio Onicid correrá por conta da Ca-
culdade de Ciências Econômicas, de
X.Inrilia, que providenciará o respec-
tivo paeamento, ressalvado que ai D i

-retoria cio Ensino superior não assi-
nará novo Térmo, se o prepenteii não
ter publicado em praao edil por falta
de apeam ento. — Cite:a/ia oi tava —
O nresente Acôrdo terá vigência a
tia , tir da data de seu registro no
Teibunal de Contas, até 31 de dezem-
bro do coreente ano, não se responsa-
bil -ando a União por indenização
alguma, caso aquele Tribunal deeteue
e ie ejeto. — Cláusula nono — 0,lina-
dieiniemento por parte da Faculdade
de Ciências Econômicas de Manila de
auaieuer dos dispostivos do presente
Ateado, com motivo justificado e ex-
preesamente aceito, implica inabili-
ta rdio para firmar outro ANSI* da
natureza ou finalidate peesente, até
inteeral cumprimento das obrigações
aqui assumidas, — Cláusula décima
— Fica eleito o Foro da Capital Fe-
deral para alrimir as dúvid- que se
originarem na execução do presente
.Acôrdo. E por se acarem ;assim
acerdadas as partes bonitatantes, foi
lavrado o presente Termo, com. isen-
ção do pagamento do selo, à vista do
disposto no parágrafo 50 do artigo 15
da Constituição Federal (n9 2 da (ir-
cular D.R.I.

' 
nv 162-51, o ofício de

12 de junho de 1953, da mesma Di-
retoria), o ruial é assinado pelas in-
teressados e pelas testemunhas[abal-
xo firmadas, depois de lido e achado
ccreforme. --- Rio de daneiron2S de
inFlo de 1961. — Jurondyr Lodi —
Armando Barcelos. — TeSteninnhas:
Adalberto Tabosa- de Almeida Ma-
noel Rabelo Sampato. — Aprovo:
Erigido Tinoco. — Confere corri, o ori-
g 4r al. — DESu, 5 de junho de 1961.
— Zacharias Santos, Oficial Adminis-
trativo. — Visto: Nair Po/dee Abu-
Merhy, Diretora Substituta. il

(1l9 15.474 — 7-6-61 — Cr$-08,00)4
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Têrmo de Acareio celebrado entre a
Diretoria do Ensino Supetior do
_Ministério da Educação e ,Cultura
e a Escola de Auxiliares de . Enfer-
magem Sagrada Familia (Salvador
Bahia) para encargos de manuten-
çáo e prosseguimento tte oras do
referido estabelecimento de; 

T
ensino.

Aos vinte c três dias do mês tte maio
do ano de mil novecentos e swenta e
urn, presentes no Gabinete de"Diretor
do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura, nesta capital, o
respectivo titular Dr. Jurandyr Lodi
e o Sr. Manoel Rabelo Sampaio neste
ato representando, devidamente cra
dencia.do, o Colégio São Josée remite-
nedor da Escola de Auxiliares de En-
fermagem Sagrada Familia, firmaram
e presente aceedo pane o lmi especial
de utilização dos recursos -constantes
do orçamento Geral da União para o
corrente exercida e destinados a en-
cargos de manutenção e, excepcional-
mente, a obras e equipamentos do re-
ferido estabelecimento de ensino, con-
forme as cláusulas seguintes: Cláu-
sula primiera, — A Escola 'te Auxilia-
es dede Enfermagem Sagrada Familia

receberá a importância de li duzentos
e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 280.000,0(>)
parte liberada da dotação orçamentá-
ria (70%) conforme processo número
44.024-61, para aplicação, de acôrdo
com o seguinte plano conátante do
processo a° 33,387-61 do Ministério da
Educação e Cultura: cento e doze mit
cruzeiros (Cr$ 112.000,00) em Pessoal
e cento e seseerna e oito neil cruzeiros
(Cr$ 168.000,00) em Obras: Cláusula
Segunda — A Escola de Auxiliares de
Enfermagem Sagrada Familia fica
obrigada a apresentar comprovação
especificada da aplicação da Impor-
tância recebida, eu:diante recibos ori-
ginais, selados e assinados na forma
da Lei, até 15 de fevereiro de 1962.
Cláusula Terceira — Qualquer altera-
ção no plano de aplicaçâo será pre-

cedida da autorização da Diretoria do
Ensino Superior, que, se a conceder,
fará )constar de seus esseaatmentos
próprias e lavrOan Tern10 Aditivo que
será'submetido a registro prévio no
Telbilnal de Contas, Cláusula Quarta
— A partir da data da assinatura do
prese te Acordo, a Escola se obriga a
não majorar, nos anos de 1961 e 1562,
as taixas ou emaiumentos cobrados aos
alunas matriculados. Cláusula Quin

-ta -a A despesa decorrente cio pre-
sente Acôrdo, na' importância de dia
zenteis e oitenta - mil cruzeiros (Cr$

3.0. — Desenvolvinainto EconJm1-
280.g,,10) c: 'rua à conta da vertia

co e Apelai, consignação 3.1.00 — Ser-
viças em Regime Especial de Fina ri-

Mo as, item 2) Acordas com os se-
ciel

d
ento, subconsignação 3.1,17 —

guintes estabelecimentos de ensino
superior para encargos de manuten-
ção f e, excepcionalmente, para' obras
e equipamentos, aiinea 05) Bahia,
subVnea 8) Escola de Auxiliares de
Enf ririagem Sagrada Familia — Sal-
vadpr, anexo 4.14 — Ministério de
Educaçáo e cultura, unidade 20 — Di-
retoria do Ensino Superior, da Lei
w 3.834, de 10-12-60, tendo sido em-
penhada sob o n° 48 e deduzida do
crédito respectivo. Cláusula Sexta —
O Pagamento da importância a que
se refere a cláusula primeira, será
efetuada no Tesouro Nacional. Cláu-
sula, ilétima — A despesa com a Pu-
blicação do presente Acôrdo no "Diá-
rioOXicial" correrá por conta da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem
Sarada Familia, que providenciará o
res ectivo pagamento, ressalvado que
a iretoria cio Ensino Superior não
aslnará novo termo, se o presente
não fOr publicado em tempo "útil por
fia de pagamento. Cláusula Oitava
— e) presente Acordo terá vigência a
partir da data do seu registra - no Tri-
bunal de Contas até 31 de dezembro
dce corrente ano, não se responsabill-
za
In caso aquele Tribunal denegue o

4úlo a União por indenização alo-

reelstwo. Cláusula Nona — ci inadim-
plemento por parte da Escola de Au-
xiliares de Enfewagem Sagrada 1Pa-
mula, de quelquIer dos dispositivos do
presente AcOrdo, sem motivo justifi-
cado e expressamente aceito, implica
inabilitação para firmar outro Adir-
do da natureza ou finalidade presen-
te, até integral cumprimenta das obri-
gaçOes aqui assumidas. Cláusula Déci-
ma — Fica eleito o 'Niro da Capital
Federal para dirimir quaisquer dúvi-
das que se originarem na execução do
peesente Acôrdo. E por Se acharem
aleira acordadas aa partes contratan-
tes, fol lavrado o presente Urra°,
cein isenção do pagamento do selo,
ài vista do disposto no parágrafo 5°
de artigo 15 da Constituição Federal
(ri° 2 da Circular D.R.I., n* 162-51,
el oficio de 12-6-53, da mesma Dire-
toria), o qual á assinado pelos ' Inte-
ressados e pelas testemunhas abaixo
firmadas, depois de lido e achado coa-
Verme. — Rio de Janeiro, 23 de maio
de 1961. — Jurandyr Lodi. __-- mamei
Rabelo Sampaio. Testemunhas: Adal-
berto Tabosa de Almeida. .-- Armando
Barce/os, Aprovo: Brigido Tinoco. —
Confere com o original. — DESu, 5-8
de 1961. — Zacharias santos, Of. Adm.
a- Visto: Nair Portes Abai-Merhy,
Diretora Substituta. /_	 a
1 (bi• 15.475 — 7-841 — Or$ 441,00.
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1'èrni0 de Acôrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e a
Faculdade Católica de Filosofia de
Sergipe (Aracaju — SE), para en-
cargo. de execuçfio de obras, equi-
pamentos e pesquisas do referido es-
tabelecimento de ensino.

Ave vinte e três dias dai mês de
Inalo do ano de mil novecentos e ses-
senta e um presentes no Gabine,,¥ do
Disetor do nsino Superior do AL-mis-
tério. da Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular Ines Ju- ,

lazer Lodi e o Dr. Armando .Barce-
loa, neste ato representando, devida-
mente credenciado, a Sociedade Ser-
gipana de Cultura, mantenedicra da
Faculdade Católica de FlInsolla de
Sergipe, ambas com sede ria Capital
de Estado de Sergipe, firmaram o
presente Acôrdo para o fim eepeelal
de utilização dos recursos constantes
do orçamento Geral da Uniao para o
corrente exercido e destinados a en-
cargos -de execução de ribeas, equipa-
mentos e pesquisas clentifices do refe-
rido estabelecimento de ensino con-
forme as cláusulas seguiwes: Cláusula
Primeira — A Faculdade Católica de
Filosofia de Sergipe receberá a impor-
tância de quatro milhões e novecen-
Oda mil cruzeiros (Cr$ 4.900.000,00)
parte liberada da dotação orçamentá-
ria (70%), conforme processo número
44.024-61, para aplicação de aerizem
com o seguinte plano, constante do
processo n9 31.719-61, do Ministério da
Educação e Cultura?_" queixo milhões
cento e trinta mil cruzeiros (Cr$ 	
4.130.000,00) em obras; quiiihenros e
setenta e uni mil quatrocentos e vinte
e' dois cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 571.422,60) em equipamentos; e
cento e noventa e oito mil quinhentos
e setenta e sete cruzeiros e quarenta
centavos (Cr$ 198.577,40) em pesqui-
sas cientificas. Cláusula seriunda — A
Faculdade Católica de lailosolia de
Sergipe fica obrigada a apresentar
cimprovação especificada da aplica-
ção da importância recebida, reeditai-
te recibos originais selados e essina-
dos na forma da lei, até 15 de feve-
reiro de 1962. — Cidusula terceiro —
Qualquer alteração no plano de apli-
cação será precedida de atam-nação
da Diretoria do Ensino &apeara qae.
se a conceder, fará constar de seus
assentamentos próprios e lavrará Ti!.
mo Aditivo, que será submetido a re-

	

gistro prévio no Tribunal de Contar	
Cláusula quarta — A partir 'da data
da assinatura 'do presente Aceirdo. a
Faculdade se obriga a não majorar,
nos anos de 1961 e 1962, as taxas eu
emolumentos cobrados aos alunos ma-
triculados. Cláusula quinta — A des-
pesa decorrente do presente Ace.ado,
na importância de quatro milhões e
novecentas mil • cruzeiros (Cr$ 	
4.900.000,00) correrá à conta da ver-
ba 8.0,00 — Desenvolvimento Eco-
nômieo e . Social, consignação 3.1.(i0 —
Serviços em Regime Especial de Fi-
nanciamento, subconsignação -3.1.17

	

— Acôrdos, item 1) Cooperação finan 	
ceira com as seguintes instituições de
ensino superior ou de alto padrão,
para prosseguimento de obras, e quipa-mentes ou pesquisas cientificas, alínea
37) Sergipe, suballnea 5) Faculdade
Católica de Filosofia — Aracaju, ane-
xo 4.14 — Ministério da Educação e
Cultura unidade 20 — Diretoria do
Ensino Superior, tia Lei n.° 3.831, de
10-12-60, tendo sido empenhada sob o'
n.9 50. e deduzida do crédito respectivo.
Cláusula sexta — O pagamento daimportância a que se refere a Cláu-
sula primeira, será efetuada no Te-
souro Nacional, Cláusula sétima — A
despesa com a publicação do presente
Acôrdo no Diário Oficiai correrá, por
conta da Faculdade Católica de Filo-
sofia de Sergipe, que providenciará o
respectivo pagamento, resealvado que
a Diretoria do Ensino -Superior não
aolnará novo termo se o presente não
for publicado em prazo útil, nor falta
de pag,anlento. Cláusula oitava — O
presente Acôrdo terá vigência a par-
tir da data de seu registam no Tribu-
nal de Contas até 31 de dezembro do
corrente ano, não se responsabilizando
a União por Indenização alguma, caso
aquéle Tribunal denegue o registro.
C/dustaa nona — O inadiraplemento
por parte da Faculdade Católica de
-Filosofia de Sergipe de qualquer doe
diapositivos do presente Acôedo vem
motivo justificado e expressamente
aceito, implica inabilitação para fir-
mar outro Acôrdo da natureza ou fi-
nalidade presente, até integral cum-
prinaerito das obrigações aqui assumi-
das. Cláusula décima — Pica eleito o
Feiro da Capital Federal para dirimir
as dtvides que se originaram ia exe-

contratantes, foi lavrado O presente -
Térir.o, com iscneãa do 59.garnento do
selo, à vista do disposto no i 5.0 do
art. 15 da Constituição Fedeial (nú-
mero 2 da Circular D.R.I , n.° 162-51.
e oficio de 12-6-53, da mesma Direto-
ria), o'qual é assinado pelos interes-
sadoe e pelas testemunhas abaixo (ir-
madas depois de lido e achado con-
forme. — Rio de Janeiro, 23 cie maio
de 1901. — Jurander Lodi, — Arman-
do Barcelos. — Tnievninhas: Avo,-
berto Tabout de Almeida. — Manoel
Rabeio Sa772, paio. — Aprovo: prxgido
Tinoco.

(N9 15.470 — 7-6-01 — Cr$ 459.s.10).

Têrmo de Acôrdo celebrado entre a
Direto,ia do Ensino Sapei•ior do
Ministério da Educação e Cultura
e a Escola de Enfermagem Nossa

- Senhora Medianeira (Santa Maria
— Rio Grande de Sul), para en-
cargos de manutenção e prossegui-
mento de obras do referido estabe-
lecimento de ensino.

Aos vinte e três dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e um, presentes no Gabinete
do Diretor do Ensino Superior do
Ministério -da Educação, e Cultura,
nesta capital, o respectivo titular
Doutor Jurandyr Lodi e Dna. Ledoa
vina Thereza Biesdorf neste ato re-
presentando, devidamente credencia-
da, a Sociedade Caritativa e Literá-
ria São Francisco de Assis — Zona
Norte (Santa Maria — Rio Grande
do Sul), mantenedora da Escola de
Enfermagem Nossa Senhora Media-
neira, firmaram o presente Acôrdo
para e fim especial de utillzaçáo dos
recursos constantes do Orçamento
Geral da União para o corrente exer-
cício e destinados a encargos de ma-
nutenção e, eacepcionalmente, a obras
e equipamentos do referido estabele-
cimento de ensino, conforme as cláu-
sulas seguintes: Cláusula primeira —
A. Escola de Enfermagem Nossa Se-
nhora Medianeira receberá a trepar-
tenda dê trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros (Cr$ 350.0:10,00), parte li-
berada da dotação orçamentária (70
por cento), conforme processo núme-
ro 44.024-61, para aplicação, de imita-
do com o seguinte plano constante
do processo número 52.342-81 do Mi-
nistério da Educação e Cultura: cen-
to e cinco mil cruzeiros (Cr$ 	
105.000,00) em Pessoal; cento e cinco
Material; cento e quarenta mil
cruzeiros Cr- 140.000,00) em Curse
Cláusula segunda — A Escola de
Enfermagem Nossa Senhora Me-
dianeira, fica obrigada a apresen-
tar comprovação especificada
aplicação da • importância recebida,
mediante recibos originais, selados e
assinados na forma da lei, até 15 de
fevereiro de 1962. Cláusula terceira
— Qualquer alteração no plano de
aplicação será precedida da autori-
zação da Diretoria do Ensino Supe-
rior, que, se a conceder, fará cons-
tar de seus assentamentos próprios e
lavrará Termo Aditivo que será sub-
metido a registro prévio no Tribunal
de. Contas. Cláusula quarta — A par-
tir da, data da assinatura do presen-
te Actirdo. a Escola se obriga a não
majorar, nos anos de 1961 e 1962, as
taxas ou emolumentos cobrados aos
aluna; matriculados. Clausula quin-
ta — A despesa decorrente do pre-
sente Acôrdo, na importância de tre-
zentos e cinqüenta mil cruzeiros 	
(C4,350.000.00), correrá à conta da
verba 3.0.00 — Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, Consignação 3.1.00
— Serviços em Regime Especial de
Financiamento, subconsignação 3.1.17
— Acordos, Item 2) 'Acordos com os
seguintes estabelecimentos de ensino
Superior para encargos de manuten-
ção e, excepcionalmente, para obras,
e equipamentos, alínea 23) Rio Grau-,
de do Sul. subalinea 19) Escola da
Enfermagem Nossa Senhora Media-

cuca(' do presente Acôrdo. E por se neira — Santa Maria — Rio Ciranda
acharem assim SCOrdtgaS as partes do Sul, anexo 4.14 — Ministério da n
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DIÁRIO OFICIAL (Seção i — Parte I)Quinta-feira
Educação e Cultura, unidade 20 -
Diretoria do ,Ensino Superior da Lei
número 3.834, de 10 de dezembro de
1960, tendo sido empenhada sob o nú-
mero 55 e deduzida do crédito respec-
tivo. Cláusula sexta - O pagamen-
to da importância a que se refere a
cláusula" primeira, será efetuado no
Tesouro Nacional. Cláusula Sétima
- A despesa com a publicação do
presente ~rd° no Diárío Oficial
correrá por conta da Escola de 'En-
fermagera Nossa Senhora Medianeira,
que providenciará o respectivo paga-
mento, ressalvado que a Diretoria do
Ensino Superior não assinará novo
termo, se o presente não fôr publi-
cado em tempo útil por falta de pa-
gamento. Cláusula oitava - O pre-
sente Acôrdo terá vigência a partir
da data de seu registro no Tribunal
de Contas até 31 de dezembro do
corrente ano, não se responsabilizan-
do a União por indenização alguma,
caso aquele Tribuna', denegue o re-
gistro. Cláusula nona - O inadirn-
pimento por parte da Escola de En-
fermagem Nossa Senhora Medianei-
ra, de qualquer dos dispositivos do
presente Acôrdo, sem motivo justifi-
cado e expressamente aceito, implica
Inabilitação para firmar outro Acôr-
do da natureza ou finalidade presen-
te, até integral cumprimento das
obrigações aqui assumidas.Chlusiact
décima - Fica eleito o Fôro da Capi-
tal Federal para dirimir as deivida.s
que se originarem, na execução do
presente acôrdo. E por se acharem
assim acordadas as partes contratan-
tes, foi lavrado o presente termo,
com isenção do pagamento de selo, à
vista do disposto no parágrafo 59 do
artigo 15 da Constituição Federa/
(N92 da Circular D.R.I. n9 162 de
1951, e ofício de 12 de junho de 1953,
da mesma Diretoria), o "qual é reei-
nado pelos interessados e pelas tes-
temunhas abaixo firmadas, depois de
lido e achado conforme. - Rio de
Janeiro, 23 de maio de 1961. - Ju-
randyr Lodi. Ledovina Thereza
Biesdorf. - Testemunhas: Adalberto
Tabosa de Almeida. - Manoel Ra-
belo Sampato. - Aprovo: Brigido Ti-
floco.

(N9 15.477 - 7-6-61 - br .4 403,00)
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DIRETORIA DO ENSINO SUPERIOR

Termo de Acôrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do
Ministério da Educação e Cultura e
a Faculdade de Filosofia, Ciências e
'Letras Imaculada Conceição (Santa
Maria - RS), para encargos de
manutenção e execução de obras do
referido estabelecimento de ensino.

Aos vinte e três _dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e um, presentes no Gabinete do
Diretor do Easino Superior do Minis-
tério da Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular, Doutor
Jurandyr Led' ç a Irmã Mana de
Lourdes (Ledovina Thereza Biesdorf),
neste ato representando, devidamente
credenciada, a Sociedade Caritativa e
Literária São Francisco de Assis, Zo-
na Norte, mantenedora da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras Ima-
culada Conceição, ambas com sede
na cidade de Santa Maria -o no Es-
tado do Rio Grande do Sul firmaram
o presente acôrdo para o fim especial
de utilização dos recursos constantes
do Orçamento Geral da União para o
corrente exercício e destinados a en-

- cargos de manutenção e, excepcional-
mente, para obras e equipamentos do
referido estabelecimento de ensino,
conforme as cláusulas seguintes: -
CLAUSULA PRIMEIRA - A Facul-
dade de Filosofia, ciências e -Le-
tras Imaculada Conpeição receberá a
Importância da seteMentos mil cruzei-
roa (Cr$ 703.000,00), parta liberada

n ola dotado orçamentária ('10%), con•

forme processo numero 44.024 de 1961
_. para aplicação de acórdo com o
seguinte plano constante do processo
número 52.341 de 1961, do Minis-
tério da Educação e Cultura; duzen-
tos e oitenta mil cruzeiros 	
(Cr$ 280.000,00) em pessoal; setenta
e três mil e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 73.500,00) em material; vinte e
oito mil quinhentos e trinta a dois
cruzeiros (Cr$ 28.532,00) em equipa-
mentos; duzentos e noventa e oito mil
duzentos e cinqüenta e seis cruzeiros
(Cr$ 298.256,00) em obras; e dezeno-
ve mil setecentos e doze cruzeiros -
(Cr$ 19.712,00) em diversos. -
CLAUSULA SEGUNDA. - A Fa-
culdade de Filosofia, Ciências e
Letras Imaculada Conceição, fica obri-
gada a apresentar comprovação espe-
cificada da aplicação da Importância
recebida, mediante reemos originais,
selados e assinados na forma da Lei
até 15 de fevereiro de 1962. - CLAU-
SULA aeatCEIRA - Qualquer alte-
ração no plano de aplicação será pre-
cedida de autorização da Diretoria do
Ensino Superior que, se a conceder,
fará constar de 'seus assentamentos
próprios e lavrará Termo Aditivo, que
será submetido a registro prévio no
Tribunal de Contas. - CLAUSULA
QUARTA - A perfil' da data da assi-
natura do presente Acôrdo, a Facul-
dade se obriga a não majorar, nos
anos de 1961 e, 1962, as taxas ou emo-
lumentos cobrados aos alunos matri-
culados. - CLAUSULA QUINTA -
A despesa decorrente do presente
Acôrdo, na importância de setecentos
mil cruzeiros (Cr$ 700.000,00), corre-
rá à conta da Verba 3.0.00 -- Desen-
volvimento Econômico e Social -
Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento -
Subconsignação- 3.1.17 - Acôrdos -
Item 2) - Acôrdos com os seguintes
estabelecimentos de ensino superior
para encargos de MarilltellçãO e, ex-
cepcionalmente, para obras e equipa-
mentos, alínea 23) - Rio Grande do
Sul, subalinea 5) - Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras Imacula-
da Conceição - Santa Maria, anexo
4.14 - Ministério da Educação e
Cultura, unidade 20 - Diretoria do
Ensino Superior, da Lei número 3.834
de 10 de dezembro de 1900, tendo
sido empenhada sob número 58 e de-
duzida do , crédito respectivo. -
CLAUSULaa SEXTA - O pagamento
da Importância a que se refere a
cláusula primeira, será efetuado no
Tesouro Nacional. - CLAUSULA
=LUA - A despesa com a publica-
ção do presente Acôrdo no Diárzo
Oficial correrá por conta da Facalda-
de, que providenciará o respectivo
pagamento, ressalvado que a Dire-
toria do Ensino Superior não assina-
rá novo Termo, se o presente não
fór publicado em prazo útil, por falta
de pagameilto. - CLAUSULA OITA-
VA - O presente Aeôrdo terá vigên-
cia a partir da data da assinatura,
digo do seu registro no Tribunal de
Contas até 31 de dezembro do corren-
te ano, não se responsabilizando a
União por indenização alguma, caso

aquele 'Tribunal denegue o registro.
- CLAUSULA NONA - O inadim-
pletnento por parte da Faculdade de
Filosofia, ..Cienclas e Letras Ima-
culada Conceição de qualquer dos dis-
positivo do presente Aceprcio, implica
Inabilitação para firmar outro Acôr-
do da natureza ou finalidade presen-
te; até I integral cumprimento cias
obrigações aqui assumidas. - CLAt-
SULA DÉCIMA - Fica eleito o Fôro
da Capital Federal para" I dirimir as

ção do resente Acórdo. E por se
dúvidas que se originarem na exe-

acharem, assim acordadas as partes
contratatte,s, foi lavrado o presente,
Termo, om ' isenção do pagamento
do selo, vista do disposto no pará-
grafo 59j do artigo 15 da Constitui-
ção Fed ral (número 2 da Cacular
D. R. II número 162 de 1951, e ofi-
cio de 12 de junho de 1953, da mes-
ma Diretraa, o qual é assinado pe-
los inter ssades e peias testemunhas
abaiao • macias, depois de lido eIr

nfachado c orine. - aio de Janeiro,
23 de m 'o de 1961. - as) Jurandyr
Lodi. - Ias) Ledovina Thereza Bies-
dell. - Testemunhas: - as) Adal-
berto Ta asa de Almeida. - as) Ma-
noel Rab lo Sampaio. - Aprovo: -

Brigido Tinoco, - Confere com o
original. -6-61. - Zacharias Santos
- Ondeei Administrativo - Visto: -
Nair Fortes Au-Merhy - Diretora
Substituta'.	 '
(N° 15.47 - 7-6-61 - Cr$ 459,00).
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Têm° dei Acôrdo celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e
a Escola de Enfermagem Madre
Leonie ( urztiba - Paraná) parar,
encargos de manutenção do refe-
rido esta elecimento de ensino.

IAos vinto e três dicas do mês de
maio do areio de mil novecentos e ses-
senta e um,1 presentes no Gabinete do
Diretor do I Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular Dr. Ju-
randyr Lodi e o Senhor Manoel Ra-
belo Sampaio neste ato representando,
devidamente credenciado, a Sociedade
Brasileira Cultural e Caritativa São
José, mantenedora da Escola de En-
fermagem Madre Leonle, ambos com
sede em Cuiltiba, Estado do Paraná,
firmaram o I presente Acôrdo para o
fim especial e utilização dos recursos
constantes o Orçamento Geral da
União para corrente exercício e des-
tinados a en ergas de manutenção e,
excepcionalmente, a obras e equipa-
mentos do re erido estabelecimento de
ensino, core% e as cláusulas seguin-
tes: Cláusul Primeira - A Escola
de Enfermagm Madre Leonie rece-
berá a impor nela de trezentos e cin-
quenta mil.c melros (Cr$ 350.000,00),
parte liberada da. dotação orçamen-
tária (70%) conforme processo núme-
ro 44.024-61, para aplicação, de acôr-
do com o imite plano. constante do
processo n9 9.671-61 do Ministério
da Educação Cultura: Cento e cita-

.

i 114) Panos, fel** • Caaa4e
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iftdp61	 205
rcita-mil....crwee(Cr$-140400,00)'
em Pessoal: setenta e quatro mil a
quinhentos e trinta e seis cruzeiro
(Cr$ 74.538,00) em Material; cento
treze mil e oitocentos e vinte cruzei
"ras (Cr$ 113.820,00) em Equipamen
tos; vinte e um mil e seiscentos
quarenta e quatro cruzeiros 	
(Cr$ 21.644,00) em Diverges, Cláu-
sula Segunda - A Escola de Enfera
magem Madre Leonie, fica obrigada(
a apresentar comprovação especifica...
da da aplicação da importância rece-
bida, mediante recibos originais, se-
lados ó assinados na forma cia
Lei, até 15 de feva'airo de 1962. Cláu-
sula Terceira - Qualquer alteração
no plano de aplicação será precedida,
da autorização da Diretoria do Ensina
Superior, que, se a conceder, earli
constar de seus assentamentos pró.'
prios e lavrará Termo Aditivo que sertt
submetido a registro prévio no Trie
bunal de Contas. Cláusula Quarta -
A partir da data da assinatura do
presente Aceado, a Escola'se obriga
a não majorar, nos anos de 1961 e'
1962, as taxas ou emolumentos cobra-
dos aos alunos matriculados. Mu I
aula Quinta - A despesa decorrent:'
do presente Acôrdo, na importância
de trezentos e cinquenta mil cruzei-
ros (Cr$ 350.000,00) correrá à conta
da verba 3.0.00 - Desenvolvimento
Econômico e Social, consignação 3.1.00
- Serviços em Regime Especial de
Financiamento, subconsignaeão 3.1.17
_ Acôrdoe, itera 2) Acôrdos com al
seguintes estabelecimentos do ensinai
superior para encargos de manutenção
e, excepcionalmente, para obras e
equipamentos, alínea 17) Paraná, sua
balinea 15) Escola de Enfennagenz
Madre Leonie - Curitiba, anexo 4.14
- Ministérie da Educação e Cultura,
unidade 20 - Diretoria do Ensino
Superior, da Lei n9 3.834, de 10-12-60,
tendb-sido empenhada sob o n9 47 4
deduzida do crédito respectivo. Mau.
sula Sexta --; O pagamento da line
portância a que se refere a cláusula
primeira, será efetuado no Tesouro
Nacional. Cláusula Sétima - A des-
pesa com a publicação do presente
Acôrdo no Diário Oficial correrá peta
conta da Escola de Enfermagem Ma-
dre Leonie que providenciará o rase
pectivo pagamento, ressalvado que 4
Diretoria do Ensino Superior náo t..,,ei-
nará novo termo, se o presente não
fôr publicado em tempo útil por falta,
de pagamento. Cláusula Oitava -
presente Acôrdo terá vigência a par-
tir da data do seu registro no Tri-
bunal de Contas até 31 de dezembro
do corrente ano, não se responsabili-
zando a União por indenização algu-
ma, caso aquele Tribunal denegue o
registro. Cláusula Nona - O inadlra-
plemento por parte da Escola ele En-
fermagem Madre aLeonie de qualuer
dos dispositivos do presente Acôrdo,
sem motive ;astificado e expressamen-
te aceito, implica inabilitação para
firmar outro Acôrdo, da natureza ou
finalidade presente, até integral com-
primento das obrigações aqui assu-
midas, Cláusula Decima — Fica eiela
too Fôro da Capital Federal para di-
rimir quaLever dúvida que se origi-
narem na execução do presente Aciir-
do. E por se acharem assim acordada,,
as - partes contratantes, foi lacrado o
presente Termo, com isenção do pa.
gement° de selo, à vista do disposto
no parágrafo 59 do artigo 15 da Cons-
titulçâo Federal (n9 2 da Circular,
D.R.I., no 1(12-51, e ofício de 12-6-53,
da mesma Diretoria), o qual é assai
nado pelos interessados e pelas teste-
munhas abaixo firmadas, depois de
lido e achado conforme. Rio de Ja.
neiro, 23 de maio de 1961. as) Ju-
randyr Lodi. - as) Manoel Rebela
Sampaio. Testemunhas: as) Adalbere
to Tabosa de Almeida. - as.) Arrame
do Barcelos, Aprovo: as) Brzglão
noco. - Confere cem o original.
D.E.Su., 5-6-61. - Zacharias San-
tos, Of. Adm. - Visto: Nair Fortes
Abu-Merhy, Diretora Substituta.

(N9 15.479 - 7-6-61 	 Cr$ 459,00).
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n MINISTÉRIO DA , MARINHAo EIC)1TAIS E AVISOS
do Naval de Brasília o direito de ve-
rificar . in, loco, e sempre que julgar
conveniente, se o interessado possui;
de fato, os artigos que se propõe for-
necer, na proporção das responsabi-
lidades que deverá assumir.

1.8 — As firmas que requererem
inscrição e que não satisfizerem as
respectivas exigências até o véspera
da concorrência terão seus pedidos
arquivados.

1.9 — O Comando Naval de Bra-
sília reserva-se- o direito de, =mia.-
ueamente com a publicação de pre-
sente • edital, enviar cartas-convites a
fabricantes e comerciantes de note-
ria copacidade para participarem da
presente concorrência.

Cláusula Segunda — 2.1 — As pro-
postas serão apresentadas em duas
(2) vias, em impresso, com preço por
extenso e em algarismos sem conter
emendas, rasuras, entrelinhas ou
qualquer defeito que possa ocasionar
dúvidas, encerradas em envelopes
fechados e lacrados, contendo no ex-
terior o nome da firma e número ele
inscrição.

2.2 — Os concorrentes deverão
apresentar suas propostas em enve-
lopas separados para os 'artigos de
cada grupo, não sendo tomadas em
consideração as propostas de licitan-
tes não inscritos na forma prevista
neste Edital.

2.3 -- Nenhuma proposta será to-
mada em consideração, desde que não
esteja rigorosamente dentro doe ter-
mos deste Edital, bem como do Edi-
tal Geral acima mencionado e do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

2.4 — Entende-se como licitante
Inscrito e em condições de tomar
parte na concorrência, ne forma do
disposto nestas normas, aquele que,
depois de requerido e apresentado
todos os documentos exigidos haja
assinado o respectivo termo e esteja
de posse do cartão de inscrição e
Identificação.

2.5 — As propostas serão aber-
tas, examinadas quanto aos detalhes
de sua confecção e rubricadas pelos
presentes em núakero suficiente para
sua autenticação, em dia e hera
marcados no Edital de chamada ob-
servado sempre e estabelecido no Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública e demais exigências destas
normas, não sendo aceitas, sob qual-
quer pretexto aquelas que estiverem
fora das condições estabelecidas.

2.6 — As firmas terão conheci-
mento das preferencies e adjudica-
ções por intermédio da publicaçeo do
resultado da concorrência no Diário
Oficial.

Nos coros de empate proceder-se-ti
de acôrdo com os arts. 744 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

2.7 — A aprovação da concorrência
da será feita pelo Sr. Comandante
Naval de Brasília, em despacho exa-
rado no próprio processo.

2.8 -- Nenhiuna proposta ou oferta
de preço será aceita depois de aberto
o primeiro envelope.

2.0 — Náo se tomará em conside-
ração qualquer oferta de vantagem
não prevista no Edital de Concor-
rência nem as propostas que tiverem
apenas o oferecimento de uma redu-
ção sôbre a moposta mais barata, de-
vendo todos os impastes serem
computados 120 preço oferecido.

(Comando Naval de Brasília

Serviço de Intendência!

/EDITAL DE CONCORRMeCIA

)e De ordem do Sr. Comandante Na-
Ceai de Brasília, comunico aos ente-
Lados que, no dia 23 de junho de

61, às 14 horas, ila sala enitIque
rut nciona *a Comissão de Cone°r en-
,e a, serão recebidas, abertas, exame.

adas quanto aos detalhes de con-
,tecçãee rubricadas pelos presentes,
feestes em número suficiente parae au-
tenticação, e lidas as propostas Para

f‘ornecimento às Unidades do Coman-
do Naval de Brasília, durante o pe-
ilocio de le de julho a 31 de agôeto
de 1961, dos artigos dos gruptee: 15

r„.-e- Cabos e fios elétricos isolados —
'Viti magnético; 16 -- Material de rã-

lio; 1717 — Material elétrico; 24 —
Lonas, tecidos para serviço diversos;
82 — Material isolante de calor; 35
- Material escolar e de desenho; 39

'e— Madeiras;. 40 — Máquinas, ferra-
inentas e acessórios; 41 — Ferramen-
tas manuais; 42 — Ferragens, inclu-
sive parafusos para madeiras; ,44 —
Tubos, canos e utensílios para 'cana-
lização de água, gás e vapor; 46 —
'Metal em barras e cantoneiras; 47
.-- Metal em chapas; 51 — Ácidos e
drogas; 52 — Tintas e vernizes; 56
,-- Munição de boca N— subgrupos:
'Mantimentos", "P el x e fresco",
*Açougue", "Verduras e frutas",
"Padaria", "Latieinios", "Aves e
Ovos", "Dietas" e "Forragens"; 57
— Medicamentos — subgrupos, "Ma-
terial de Radiologia", "Drogas e
Reativos", Utensílios e Vasilhames
de Farmácia", "Apósitos Dentários",
"Apisitos e Medicamentos"; 58 —
Material de transportes terrestres —
sobressalentes para automóveis; 59
—, Material para construção civil; 61
— Material médico-cirúrgico-dentá-
rlo, roupas e artigos diversos para

s uso das enfermarias — Subgrupo:
"Material dentário", "Material cirúr-
gico", "Raio-X", "Laboratórios e
Rouparia"; 64 — Material para co-
zinha e copa, sob as condições esti-
puladas no Edital Geral publicado no
Diário Oficial da União (Seção I),-
de 22-10-1960, páginas na. 14.153 a
54.156, observadas as seguintes ins-
truções:

Cláusula Primeira: — 1.1 -- Para
esiscrever-se na presente concorAn-
da, deve a firma interessada reque-
rer ao Sr. Comandante Naval de
nrRSiliO, até o dia 21 de junho de
1961, sua inscrição, anexandos os do-
cumentos abaixo citados para ¶a come
provaçáo de idoneidade e eapacida-
de:	 .1

a) Contrato rociai ou dg firma in-
dividual contendo a declaração ex-
pressa do capital realizado em vigor
acompanhado do respectivo': registro
no Departamento de Indústria e Co-
enercio ou repartição equivalente nos
lbtados;	 i

b) Estatuto em original i ou tua
publicação no Diário Oficial com a
aprovação de registro inclusive ce-
leital respectivo, em se tretando de
;eencieda,cle anônima legalmente cons-
etetuída de acôrdo com o Decreto nú-
,:tbero 2.627, de 26 de setexabxo de
:1940;

,.0)' Registro de Contrato , no . De-
partamento Nacional de Indústria e
Comércio, inclusive o respectivo ca-

1, quando se tratar de Sociedade
cotas e de responsabilidade limi-

a legalmente;constituidae de se;ôr-
com a Lei n9 3.708 de Me;

s e',:cf) Diário Oficial contendo a pu-
ação do Decreto autorizendo a• 

ionar no Brasil, querido se tra-
.• de firma estrangeira,i, inclusive

•-•= organização comercial 	 social,
1 o respectivo capital; !i

[	

.

1

0'1 Documentos de prova de qui-
tação dos irapcetos sôbre a renda,
indústria e profissões, patentes de
registro de comércio OU fabrico, sin-
dical de empregadores, localização ou
publicidade, enfim de todo e qual-
quer, impesto municipal, estadual ou
federal que fôr julgado conveniente
pelo l Comando Naval de Brasília;

Prova de fiel observância da
Lei tios 2/3 de empregados brasilei-
ros !(Decreto-lei n9 5.453, de 1943),
bem, como apresentação doe títulos
de eleitor dos componentes da fir-
meei

g) Prova de contribuição para o
I.A.:P.C. ou I.A.P.I., conforme o
caso mediante a apresentação do úl-
timo recolhimento feito;

h) Certidão de cadastro respec-
tIvo; ou guia de selo da Alfândega
quando se tratar de firma importa-
dora;

i) Apresentação do balanço da'
feriria relativo ao exercido anterior
(190), provando o movimento co-
mercial da firma;

1) Os documentos indicados neste
inciso poderão ser substituidos pela
certidão do Departamento 'Federal de
Compras (Decreto ne 6.204 de 17-1
de 1944), referente ao ano de 1961,
sendo entretanto exigida a apresen-
tação da prova referente ao capital,
patente de registro de comércio ou
fabrico, quitação de impôsto cite ren-
da, e apresentação do balanço refe-
rente ao ano anterior;

4) Os inteit-eSsaclos deverão apre-
sentar conhecimento da caução de
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
para o grupo 56 — Munição de boca
— subgrupo -- "Mantimentos": Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) para a
subgrupo — "Padaria" e Cr$ 	
10,000,00 (dez mil cruzeiros), para os
derreais grupos, feita na Caixa Eco-
nemica Federal de Brasília, no ato
de sua inscrição,

.2 — A idoneidade dos proponen-
te será examinada e julgada pre-
viamente no Serviço de Intendência,
a fim de poderem os mesmos ser ad-
neitidos à Concorrência conforme
prescreve o art. 741, do R.G.C.P. e
gire deverá constar do Livro de Ins-
ceições do mesmo Serviço.

11.3 — Serão também consideradas
hebilitadas a tomar parte na presen-
te concorrência as firmas inscritas
no corrente ano, na Diretoria de In-
tendência da Marinha, na Comissão
leave] em São Paulo e nos Serviços
de Intendência dos Comandos dos
Distritos Navais, observadas as de-

l

íeis exigências deste Edital.

2.10 — Nas propostas de forneci-
mento deverá constar a declaração'
expressa de subordinação a tudo',
quanto se contem no Regulamento',
do Código de Contabilidade Pública,
e no Edital de chamada de concor-
rência, devendo esta declaração, que
terá caráter e forma contratual, ser
feita logo no início da eitoposta, II-
cand sujeito o licitante pelo não
cumprimento das obrigações ali as-
eumidas a, ter cassada sua idoneida-
de, além de outras penalidades pre-
vistas no aludido regulamento inclu-
sive a perda de sua caução.

2.11 — O Comando Naval de Bra-
sília reserva-se o direito de excluir
da concorrência, mesmo no ato da.

apresentação da propcsta, a firma
que não atender ao disposto nos in-
cisos 2.1 e 2.2 deste titulo, o que
deverá ser constatado por todos os
presentes ao ato da concorrência.

2.12 — A qualquer concorrente
será licito na conformidade do esta-
belecido no art. 711 e le do Regula-
mento do Código de Contabilidade
Pública Teclansar contra a inclusão ou
exclusão de qualquer firma na con-
corrência, desde que faça prova dos
fatos que alegar. 	 •

2.13 — De acôrdo com o disposto
no art. 740 do Regulamento do Có-
digo de Contabilidade Pública, o Se-
nhor Comandante Naval de Brasília
se reserva o Direito de anular, total
ou parcialmente a presente concor-
rência se houver justa causa.

2.14 — Se no dia e hora estabele-
cidos no Edital de Concorrência ne-
nhum concorrente se houver apre-
sentado, será tal circunstância con-
firmada em ata que depois de assi-
nado pelo Presidente e demais mem-
bros da respectiva comissão subirá ao
Sr. Comandante Naval de Brasília
acompanhada de todos os papéis a
ela referente para procedimento in-
dicado na letra "e" do art. 246 do
Regulamento do Código de Contabi-
lidade Pública, Isto é, para permis-
são da sua aquisição onde fôr julga-
do mais conveniente aos interesses do
Tesoueo e da Marinha pela falta de
licitantes à concorrência convocada,

2.15 — Os preços básicos serão re-
gulados pelo art. 762 do Regulamen-
to Geral de Contabilidade Pública,
dando-se sempre preferência aos mais
baixos.

2.16 — O Comando leatal de Era-
silo reserva-se o direito de adjudi-
cação total das artigos do Subgrupo
"Mantimentos" do grupo 58 — "Mu-
nição de Boca" ao licitante que me-
nor valor oferecer para a raçâo diá-
ria na base dos preços cotejados em
sua proposta e na tabela de raçOes
em vigor no Ministério da Marinha.

2.17 O artigo a ser entregue de-
verá ser apresentado segundo a sua
forma industrial ou eomercial, con-
tendo obrigatóriamente a marca,
Procedência, O acondicionamento per-
feito, envélucro original, enfim todos
os característicos técnicos que o qua-
lificam e identificam industrial e co-
mercialmente.

O Comando Naval de Brasília es-
clarece aos senhores interessados ser
conveniente obter instruções no Ser-
viço de Intendência, por isso que é
desejo da Administração fazer cum-
prir com rigor o estatuído no aludido
Edital Geral.

Comando Naval de Brasnia, em 7
de julho de 1961. — Antonio Constan-
tino Gifallf, Capitão-Tenente — In-
tendente da Marinha.

(Dias: 8 e 12-6-61)

priBLICA

1.4 — O Comando Naval de Era-
dila reserva-se o direito de exigir dos
interezsados em inscrição ou forme.
imento ao Ministério da Marinha,

Brasília, elementos comprovantes
e sua situação econômica e finan-

ceira, inclusive capacidade técnico e
Comercial. Em se tratando de Indies-
eria o CoRianda Naval de Brasília
poderá exigir também a prova de
Capacidade de produção Industrial.

1.5 -- Os documentos deverão ser
apresentados em seus respectivos
originais, sendo aceitas cópias fotos-
táticas, quando convenientemente au-
tenticadas segundo a lei que rege a
niatéria. Também será eceita públi-
ca-forma, desde que revestida de 'Vi-
elas	 formolidades legais,
; 1.6 — O interessado deverá fazer
eessestar de seu requerimento o ramo
principal do comércio 'ele sua firma.

1.7 — P. de interesse da Marinha
que ce fornecimentos sejam feitos de
preferência, por produtores ou firma
atacadistas, sem interferência de in-
termediários, reservando-se o Coman-
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111Ia FIRST NATIONAL CITY BANK OF NEW YORK

3teproduzindo, em obediência aos termos do artigo '70 do Decreto-lel
n.o - 2.627, de 26 'de setembro de 1940, a tradução de, publicação feita pela
sua Matriz; The First National City Bank of New York, 55 Wall' Street,
Nova Yorka Estados Unidos da América do Norte, no Jornal do Comércio
de Nova Yo k, de O de maio de 1961, sai virtude de disposição das leis Norte.
americanas.

TRADUÇÃO

Carta Patente ri.9 14-61 — Distrito Reserva na 2 —
National City Bank of New York, Matriz e Filiais no E.,
semente, uri, encerramento do exaediante do dia. 12 de
cedo por ordem ido Fiscal da 1Vioedr, conforme Seção
Revisados.

Dólares

Balancete do First
etado de Nova York
abril de 1961, puha--
5,211 dos Estatutos

Dinheiro ei caixa, depósitos em outros bancos, incluin-
do itens de caixa em ',rocem de eobrança  •

Obrigações o Governo dos Estadoa Unidos cretas e
garantidas

Obrigações astaduais e subdivisões políticas 	
Outras apelliees, títulos e debêntures (incluindo S$

729,691.01 de títulos de agências federais e e pora-
ções não garantidas pelo Governo) 	

Ações de sociedade (Incluindo $19,500,000.00 do Banco
de Reserva Federal 	

Empréstimos' e Descontos (incluindo $1,490,837,80 de sai-
ques a descoberto) 	

Edifícios de propriedade do Banco $8G,541,770.21, móveis
e instalações $5,599,241,68 	

Outros imóveis de propriedade do Banco 	
Responsabilidades de clientes para com êste Banco, por

aceites a l vencer 	
Outros itens do Ativo 	

Norteamerleanos

$ 1,57501,596.86

1,338,302,601,94
572,357,910.23

48,561,206.63

27,200,00100

3,404,687,237.80

92.141,011 89
920.603,42

134,157,976.15
$	 ;140,897,438.81

/ATOO OFICIAL: "(Seção 1-

WrOle 	 ku4 -
Parti 1)'	Junho dá 19'6i 5'20f-	

aete-off"ereaCe , -4,,eére k==1.t,ft
pla,	 lido	 preponente Vence- senibléla gerai or nária dar, MAC ' 311 ,sta Weede Maria Forte, chefe clã'

der ellearregado d,, limpeza da refe-
r1d3 welk.

Ofatrelerna inforino que inalerea es-
clarecimentos poderão ser prestados
pelo Chefe da Divisão ae Património
desta Unidade._

acionistas, realizada em 26 de abri seçao leo Expediente e Corresponderaal
de 1961, do que Ca fé. Secretaria cia, a subscrevo a assino, Çleydp Mae,
da Junta Comercial flb Estado de ria Forte. ..,	 ...,.?São Paulo, 30 de inalo de 1961. Eu 	 Processo /19 22	 ..e.ri13€4, -
Alice Guidolin, escriturária, a escre- 	 (N9 72.854 — 2-8-61 — Cr$ ,„ae
vi- eaefael e assino, Alice Guiaohn.	 ,	 .

Divisão dos Serviços

EDITAL
r oraem do Sr. Comandante da
Escola de Aeronáutica, convido os in-
teressados a propor preço para aqui-
sição de material em desuso descar-
regado, inteiramente danificados com
matéria prima composta de ferro, alu-
mínio, etc., empilhados na área deli-
mitada ao sul da pista n.9 08 desta

Informo ainda que as írupoSta8 de-
,y(grg,er .ent,r,egnes it Seção de Pro-
cura e Compras desta Escola, no
Cam.po dos Afonsos — Marechal Her-
mes, até (;) dia 30-6-61, devidamente
assinadas em sobrecartas fechadas.

A abertura das propostas será feita
tt3 14 horas do dia 7-7-61.

Rio de Janeiro, 2 de Penh° de 1961.
e- Maj. Av. Ivan Teixeira Leite,
Chefe da Divj dos Serviços.,

(Dias 8-8 • 10-6-61).

SOCIEDADES
DISTRIBUIDORA DE ,MATERIAIS

BRASILIA S. A.

Ministério da -Indústria e do Co-
mércio — Departamento Nacional de
Indústria e Comércio — Pôsto de
Registro do Comércio — B ra.silia —
Distrito Federal — Certidão — Certi-
fico que a "Distribuidora de Materiais
Brasília S. A.", arquivou neste Pôs-
to sebo n9 85, por despacho de 26
de inalo de 1961, as escrituras públi-
cas de constituição lavradas em 9 de
fevereiro de 1961, a de ratificação de
20 de abril de 1961 e a de aditamento
de 24 de maio de 1961, do que dou fé.
Eu, Olympiades Guimarães Corrêa,
Encarregado do referido Pôsto, subs-
crevo e assino a presente certidão
Olympiades Guinzatties Corréa.

Selada com Cr$ 20,00..
Processo n9 3.260-61.
(N9 15.456 — 6-6-61 — Cr$ ....

81,60).

BANCO DO ESTADO DE GOTAS
S. A.

Secretaria da Junta Comercial do
Estado de Goiás — Certidão — Certi-
fico, cumprindo o despacho do Sr.
Presidente da Junta, exarado no re-
querimento protocolado sob número
2.504-61, que o Banco do Estado de
Goiás , S. A. com sede nesta Capital,
arquivou nesta repartição sob núme-
ro 905, por despacho de 13 de abril
de 1961, os seguintes documentos: um
exemplar do Diário Oficial da União,
edição de 16 de , março do corrente
ano, que publicou a certidão de apro-
vação pela Superintendênc,a da Moe-
da e do Crédito, da reforma de eus
Estatutos deliberada pela assembléia
geral extraordinária, realizada em 1
de julho de 1959; Cópia da ata da re-
ferida aSsembleina e, uni exemplar
do Diário Oficial do Estado, edição
de 30 de julho de 1959, que publicou
a mesma. E' o que me cumpre cer-
tificar. Secretara - da Junta Comei-
ciai do Estade de Goiás, m Goiãnia,
30 de maio de 1961. Eu, Maria do
Rosário Godinhe, Escriturária. AF
1.5.3-7, escrevi, conferi e assino.' Ma--
ria do Rosário Gordinho. Eu, Josés
Flaubiano de Camargo. Secretário,
subscrevo e assino José Flaubiano de
Camargo.

Selada com Cr$ 10,00.
(N9 15.457 — 6-6-61 — Cr$ ....

102,00).

COMPANHIA PAULISTA DE ES-
TRADAS DE Flaa".P.0

Junta Comercial — São Paulo —
Certidão — Certifico que "Companhia
Paulista de Estradas de Ferro" com
sede nesta Capital arquivou nesta
Repartição, sob 119 179.875, por des-
pacho da Junta Comer-dal, em sessão
de 30 de 221!1d Cle 1961 a atâ eia aj
'	 •

ATIVO

Total do Ativo	 , $ 7,334,867,585 13

$	 3,576,715.765.44

1,286,022,127 91.

84,763,620 76
56.470,688 92

618,544,290 83

331,5/5,151 96

113,400 000.00

139,055,687,90
357,522,793,36

$	 6,564,070,132.08

249,696,00000
400,304,00e.00
120,797,458.05

$	 770,797,453.05

$ 7,334,867,585.13.

MEMORANDA
I '	 .

Itenr ao Ativo, caucionados ou destinados para garantir
responsabilidade e para outros fina 111 	  $	 561,475,340.00

3 'inclui cauçõeS cia Matriz por çonta das filiais no es-
poration $7,000.000.00

ii Inclui cauçõ s da Matriz por conta das filiais no es- •
traineira	 1	 -
Eu, Carl Nerl Deseh, Tesoureiro do Banco acima mencionado, solenemente

Juro que o Balancete acima é verdadeiro, salvo erro ou omissão. — Cari
W. Desch, Tesoureiro.

Nós os Diretores ' abaixo assinacin alestamos a exatidão deste balancete
e declaramos que o mesmo foi por nós examinado e representa a veelade
salvo erro ou omissão. — James S. Rockefeller— Robert Winthrop — Ferey
Chui,b, regando. Diretores.

Autorizamos a publicação acima. — W. A. Prendergast, Jr., Vice Presi-
dente e Representante Legal no Brasil.

1	 (Il.° 21.351 — 20-5-61 — Cr$ 918,00).
I

'COMPANHIA NACIONAL DE 'CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTOS

( Secretaria da Justiça e Negóciaa

\- 'Junta Comercial — São Paulo —

do Interior	 ai

Certiçáo — Certifico que "Companhia
Nacional de Crédito, Financiamento
e Investimentos, com sede nesta Ca-
pital, arquivou nesta Repartição sob
o número 179.513, por despacho da
Junta Comercial, em sessão de 23 de
maio de 1961, a escritura pública de
constituição lavrada nas Notas do Sé
timo Tabelionato de Notas da Capi-
tal, 19 n9 925, fls. 23, datada de 23 de
dezembro de 1960, na qual vêm trans-
critos os Estatutos Sociais e demais
documentos legais de sua constitui-

. ção, estando anexada à referida Es-
critura a fôlha do Diário Oficial da
União, edição de 27 de Março de 1961,
que publicou a certidão expedida pela
Superintendência da Moeda e do
Crédito, que autorizou a constituição

• da sociedade, do que dou fé. — Se-
cretaria da Junta, 23 de maio de
1961. — Eu, Giovanni), Ride, D'Elia,
escriturária, a escrevi, eonferi e as-
sino. — Giovanna Ritla D'Elia. — E

• -eu, Cleyde Maria Forte, encarregada
do serviço de certidão, a subscrevo.
— Cleyde Maira Forte. — Visto p Per-
cevai Leite Britto — Cleyde Maria
Forte, Secretário.

(N9 23.070 — 5-6-61 — Cr$ 102,00)

CREFISUL-COMXANHIA CRÉDITO
E FINANCIAMENTO DO SUL.
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria do Interior e Justiça —

Junta Comercia/ — Certidão — Cer-
tifico que Crefisul-Companhia Crédi-
to e Financiamento do Sul, com sede
em Pôrto Alegre, arquivou nesta Se-
cretarileesob número 126.969, em ses-
são hoje realizada: as fôlhas do Diá-
rio Oficial do Estado, em edições de
21 de novembro de 1960 e 20 de ja-
neiro próximo passado, que respecti-
vamente publicaram a ata de consti-
tuição realizada era 8 de novembro
de 1060, e a ata de assembléia geral
extraordinária, de 19 de janeiro de
1961; as fôlhas do DiCtri0 Oficial da
União, de 26 do corrente mês, que
publicou a certideo fornecida pela
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito, Icm 19 do corrente, do arquiva-
mento das supracitadas atas, e .dos
despachos: do Senhor Diretor Exe-
cutivo daquela Superintendência e do
Exmo. Senhor Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda, publicado
no mesmo Diário Oficial, em 9 do
corrente deaque dou fé. — Secreta-
ria da Juntff Comercial do Rio Gran-
de do Sul, em Pôrto Alegre, aos 31
de maio de 1961. — Eu, Thadeu Nie-
meyer da Silva Lima, Chefe da Se-
ção de Registro e Autenticação de
Documentos, a dactilografei e assino.
— 7'hadeu Niemeyer da Sidra Lima.

15.465 ,ae 7-6-61 — Cr$ moo),_

PASSIVO

Depósitos a vista de indivíduos, firmas e companhias ..
Depósitos a prazo e de economia de indivíduos, flanas

e companhias 	
Depósitos do Governo dos Estados Unidos da América

do Norte (incluindo Contas de Economia do Correio)
Depósitos de Estados e subdivisões políticas 	
Depósitos de Bancos 	
Cheques visados e emitidos pelo Banco contra a sua

própria Caixa)	 ........
Total dos Dee ésitos $5,954,091,61512
4) Total, dos depósitos a vista $4,607,800,559.99
b) Total dos, depósitos a prazo e de economia 	

$1,346,291,085.83
Redescontos e outras responsabilidades por dinheiro

tomado per empréstimo 	
Aceites executados por este Banco ov ror conta do mes-

mo e pendentes 	
Outras. responkabilidades 	

Total das Responsabilidades. 	

CONTAS DE CAPITAL

Ações de Capital: Ações Comuns,' vaiar total par
Superavit 	 .1 

Lucros não distribuídos. .

Total las Contas de Capital 	

Total das Responsabilidades e Cantas de Capital



3.081.592,30
7.443,50 3.089.035,80

Passirvo

Vão Exigível

Fundo
Capital 	

	de Depreciação 11 	 4

Credores por empréstime
Contas de Resultado Pendente

Lucros disponíveis  1 Casa Matriz

41.174.021,80

Cr$	 Cr$

17.000.000,00
918.233,50	 17.918.233,50

• 4.805.232,00

241.377,80
18.211.178,50	 18.452.556,30

Exigível

• Eng, Giacomo Bezzolla.iRepresentante no
de Souza Rocha, Contador — C.R.C. n." 4.016.

41.174.021.80

Brasil. — Aruulpho Pinto

5208 QuInlã-felrl
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p,---utorizada a funcionar ao Brasil pelo Dee 'reto n.9 37.409, de 31 de maio de 1955
BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1960	 (

	

I	 .
Ativq __a

• -ç,',. Cr$
Imobilizado

Móveis 	 .	 171.228,01
Maquinismo 	

4	 • 4 ' I	
2.962.119,20

.	
Imóveis ,....„.. .......... r ... • ,...i. *1 1	 32.376.908,00

Disponível	 1	 t
Caixa , 	 	
Bancos 	

stealizável rDevedores diverso 	
Airaoxarifado 	

35.510.255.20.

2.503,40
2 572.227,40	 2.674.730.80

r.

-UMPNOTRAgel.GDA CONTA "LUCROS Lt"FERDAS'S

11:11 11 inmazzliano DE 1940,

Lucro verificado no exercício de 1960 0-

Aluguéis Recebidos 	

Juros e descontas . . 	 	 4.

Vários , 	  . 	

'Cr$

1(1.101.428,00

‘707.672,40

88.874,00

183.368,80

3.647,30

284.294,60

3.297.283,10

772 ...)31,20

4.070,214,30

•Cr$

3.969.145,00

60.790,80

40.278,50

4.070.214,3(1

Eng. Glacomo Bozzolla, Representante no Brasil. me; Arnulpho Pinta
da Souza Rocha, Contador — C.R.C. n.° 4.018.

(N.° 21.464 — 22-5-61 — 816,00).

esaa da Gestão ..vr-c.--.-.-3-er".,-0,.•7-"*"	 e_..•

Impostos e Taxas 	 	 ......

Previdência e Assistência Social 	 •acxx•. • • k, • .....

Juroal PagoS • .	 ke... O,. II 1.3
	 v"..•(

Despesas Diversas	 4i, • 9-4 	 1

Depreciações 	 14 	

ANUNCIOS
SINDICATO NACIONAL DA

INDVSTIZIA DO CLME4NT0

Asszsfrults cruz; onTNÁRIA

Edital de Convocaodo
Nos têrmos do Estatuto convido os

associados quites a comparecerem à
Assembléia Geral Ordinária que se
realizará no dia 22 de junh.s. de 1961.
is 14 horas, em 1.!, convocação. na
sede social à Rua Sete de Setembro
119 81, 6.9 andar, com a seguinte or-
dem do dia:

I) Apreciação e votacão da pro-
posta de orçamento para 1962, com o
respectivo •arecer do Conselho Fiscal.

II) Assuntos gerais.
Não havendo "quorum" na primeira

convocação, realizar-se-á Assembléia
em 2.a ..onvocacão, às 15 horas. no
mesmo local e dia, .com qualquer nú-
mero de associactos presentes.

Rio de Jan:aro, a de junho de 1961.
• Cec¡l Dons, Presidente.

(N.9 22.969 — 26-61 — Cr$ 244,80).

ASSOCIAÇA0 PROFISSIONAL DOS
PROFEssõRES DO ENSINO

MÉDIO DE BRAS/1 IA

CONVOCAÇXO

Rstão convocados todos os sócios
para uma Assembléia Geral, no pró-
ximo dia 12, Terça-feira.

Assunto: mensalidade e assuntos de
interêsse geral.

Local: alojamento dos professores,
às 20 horas.

Brunia, 5 '10 junho de 1961.
Eldonor de Almeida Pimentsi, Presi-
dente.

N.9 15.462	 6-6-61 — Cr$

FORNECEDORA, TÉCNICA
INDUS IRIAL STIL s.

•Assembléia geral ordinária

Convocaedo

roo convidados -os Senhores acio-
nistas desta Sociedade a se reunirem
no próximo dia 28 de junho de 1961,
às 3 horas, em sua sede social à Fa-
zenda Papuda,/ nesta Capital, a fim
de deliberarem sôbre a seguinte ordem
do dia:

a) 'relatório da Diretoria, Balanço
Conta de Lucros e Perdas e parecer
do Conselho Fiscal;

• I•
b) eleição do Diretor-Presidente

do Conselho Fiscal e fixação dos seus -
respectivoa honorários;	 - n

c) outros assuntos de interêsse da
Sociedade.

Forncedora- Técnica Industrial SM
S. A.: Emílio ?darto de Oliveira Pèn-
to, Diretor-Superintendente,

Dias 6, 7 e 8-6-61.
CO 15.445 — Dias 6, 7 e 8 — 543-61

Cr$ 306,00).

DECLARAÇAO

Declaro que perdi o meu diploma de
iVrédico, expedido pela. Faculdade de
Medicina de Juiz de Fora em 17 de
dezembro de 1958. — Dr. Raraon
Ey pedito de Castro.

(N9 15.439	 Dias 6, 7 e 8 — 5-6-61
--, Cr$ 153,00)

Ttinh-ti WS

•••••

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40

VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 : Agência i-Mlnistfrio da Fazenda
A1ENDE4SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

•
—

.PRECO DO NÚMERO DE HOJE: ÇR$ 2,00

ti
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